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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 26, de 06 de fevereiro 
de 2014, que autoriza a Associação Cultural e Educativa de São Jorge do Patrocínio, a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo nn: 53000.036914/2011-36 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a 
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a 
partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito 
do SEI. 

Em 17 de março de 2015 

Documento assinado eletronicamente por Wallace Santos Pinheiro, Técnico de Nível 
Superior, em 17/03/2015, às 14:22, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 
89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

no' :a -• • 'I% 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 0419074 e o código 
CRC 48CAF21B. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Atendimento ao Aviso de Habilitação n°04/2011 

Protocolo n0: 53000.036914/2011-36 

1. 	Frente à apresentação da documentação anexa encaminhada pela Associação 
Cultural e Educativa de São Jorge do Patrocínio, na localidade de São Jorge do 
Patrocínio/PR, onde solicita autorização para execução do serviço de rad °difusão 
comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competenu_ processo 
administrativo. 

Brasilia, 22 de julho de 20 1 I 

o Paulo 'Verano de Souza C — 
Chefe de Serviço 

iniciais/MC 



REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXEC 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exrno, Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13.901,460/0001-32, com sede a 
Rua José Hermínio Visconcini, 03, Centro, CEP 87555-000, Município de •São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem 
respeitosamente à presença de Va, Exa., nos termos de que trata o item 3 da 
norma complementar 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a lkm, 
com centro localizado à Av. Carlos Spanhol, stn, Bairro Centro, CEP 87555-
000, Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, de 
coordenadas geográficas 23°45158"S de latitude e 53°52'51'1N de longitude, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 
designação de canal para a execução do serviço, 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente ao registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária — Sistema RADCOM para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente á 
autorização para essa execução. 

São Jorge do Patrocinio/PR, 01 de julho de 2011. 

MARCfO JOWÉ NUNES VIEIRA 
4.415.149-03 

`Presidente 

Endereço para correspondênc/o: 	 , 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATR CIMO 
Rua Jesus Alves da Silva, n.245, Centro 
São Jorge do Patrocínio — PR — CEP 87555-000 



REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscr no 

CNPJ sob o n.13.901.460/0001-32, com sede à Rua José Herminio Visconcini, 03, Centro, CEP 

87555-000, Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, entidade sal.ins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

respeitosamente à presença de Va. Ex., em atendimento ao Aviso 4/2011, apresentara 

documentação de que trata o item 7 da Norma n. 1/2004 — Norma Complementar do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n. 103, de 23 de janeiro de 

2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

São-Jorge do Patrocinio/PR, 01 de julho de 2011. 

MARQO JOSÉ NUNES VIEIRA 
CPF 024415.149-03 

"Presidente 



1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS  
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas d 
Ministério da Fazenda - CNRI/MF 

Sim /Não 11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou' de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas ride, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados  

Sím „Mão 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida. pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso 

Sim, Não 10 - Declaração, assinada por todos os diretores,comprometendo-se ao fie 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

Si 	ir/  Não 6 - Prova de que seus diretores"" brasi[eiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos 

4 A a çie eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada  

- Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturaise jurídicas 

o 

7 	Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Não 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada "Nã Sim  

- Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da  Sim 	N 
sede da entidade 

1 
 13 - Declaração, assinada pçlo representante legal, de que o local pretendido para a _Si 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subirem 

118.271  ou 18.2.7.1.1 da  Norma Complementar no 1/2004  

114 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WG5 

i 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Não 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia 
da emissora, se houver 

Não Sim/ 

15- Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto  Sim 	Não 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os e ir 
ciados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado  



 
16— Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

 



II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 
i1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 

I assinatura do declarante 

Sim  

i i 1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, 
Icontendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou residência, ot 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 1 

Sim to 

, 2.1 	- 	Soma 	das 	assinaturas 	constantes 	das 	manifestações 	de 	apoio 	coletivas, 
(apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal 

Sim Não 

31 - Sorna das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias  
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio 	Não 
de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 
manifestar apoio â iniciativa de' requerer a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 
4.1 - Sorna das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

III- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 
processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a doèumentação descrita neste formulário está sendo apresentada em 
original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n' 172004, bem 
como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

MAREIO JÕSÉ NUNES VIEIRA 
CP"F 024.415.149-03 

Presidente 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCINIO 
Rua Jesus Alves da Silva, 245, Centro 
São Jorge do Patrocínio - PR - CEP 87555-000 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação à Av. Carlos Spanhol, s/n, Centro, São Jorge do 
Patrocínio /PR, de coordenadas geográficas. 23°45'58"S de latitude e 53°52'51"W de longitude. 



1 de julho" de 2011 	 15:13:34 Comprovante de Inscrição e de Sim..  

aast USOS 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 
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CODIGD E DESC2IÇA0 DA grimADE EDONONfiCA PRINCIPAL 
94.304-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais  

OCSOR(ÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECJNOARIAS 
- AtMd.ztøs de organizações associativas ligadas à cultur,a e à arte 

i 94.99-540 - Atividades associativas não especificadas anteriorrnedté 

.,E OESCRICAD DA NATUREZA JJRIDICA  
9-9 - ASSOCIADA° PRIVADA 

i R JOSE WIE:RMINIO VISCONCIN1 
NUM .SRO 
03 

CO 	l 

87.555-000 
BkgRosTRrro i MUNICIPO 

I SAO JORGE DO PATROCIMO 

.5....1.»..,Ao CAIMSÍRAL 
AT1VA 

DATA DA srrufrçAo CADASTRAL 
28/0612011 

í
vo, il. 	DE SR u.Cr.0 CAL, 	RAL 

[ 	.. ADAC ESPECIAL DA`A. GA S TU 	aptv AL --.. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATR C 
Rua José Herminio Visconcini, n.03, Centro, CEP 87555-000 

São Jorge do Patrocínio - PR 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCNIO, é urna entidade de 
direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e „constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fiturnão econômicos, com foro na Comarca de 
Attõnia e sede no Município de São Jorge do FatrociniorEstado do Paraná, sita á Rua José Herman 
Visconcini, n.03, Centro, CEP 87555-000, fundada em 20 de junho de dois mil e onze (20/06;2011). 

Parágrafo Único - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis v;gentes no tentório 
nacional_ 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE %Ã6 JORGE DO PATROCÍNIO tem pia objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITAR bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos á tomiação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convivia 

social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa Sia sempre que necessario; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislação-profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício dg direito de expressão da forma mais acessível passível. 

li - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento 

geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 

com unidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e 

condição social nas relações comunitárias: 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim corno qualquer discriminação política,os fica, 
racial, religiosa, sexual . de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forrna simultanea em matarias polemicas, na 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
notíciadoS; 

§3° Qualquer cidadão da corMunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
'4  abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 

reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para faze -:o, mediante pedido 
0; encaminhado :à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

-?ti! r's Art 30 - Os didgentes e associadas não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas cbngaçi3es o 2 	-g contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
c‘' 9 desempenho de Suas funções. 

8 	Ê.4 
o ,,23 nrt-4°- A receita da Entidade será- utili 	a, única e exclusivamente. para a consecução de suas finalidades 

.8 yr;  institucionais e não será admitida a r9nÍuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como 
"Tti.  a distribuição de lucros (sobras), 	idendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 

dirigentes. 
r- 
7 7  8 70. 0 1 

3,00 
LH.; 

nril  4 -;"1  

CARTÓRi0 DE REGistRo DE TÍTULOS 
DOCUMENTOS E PESSOA %UR:ti:XÁ 

-ReA 120E LEZECCRO &L4 CF.NTRD 

ALTriehi.. 





§ 1° - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extraordijatimente pela maioria da diretoria 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto do dos, para discussão e decisão relativ 

li-DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e juridic,as que tenham preenchido forriala 
próprio e empossadas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Murticipio. desae Aúna si. 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, 

Ari, fia - A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação, 
b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do iivro da fu aç o e 

mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços à associação ou à 

comunidade, ao município e ao estado, 

§1*- O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores brasileiros. 

Art. 7° - As contribuições dos asso d,/ 
os serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos jairetivos, desdeque 

atendam ao disposto no §2° do art. /3 e estejam em dia com sua obrigações; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer medidas de provento para a Associação; 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer intonações sobrar` os assuntos que lhe digam respeito e solicitar esclarecimento Sobre as 

atividades da Associação. 

Ara 9° - São deveres dos a °ciados: 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associaçáo; 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais: 
a Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias convocadas, acatando suas 

determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria absoluta dos associados presentes: 
g) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 10° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do q adro social, havendo justa, causa 
os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requaiimento 
dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submete-Ia á Assembléia Gerai convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do 
associado em questão. 

Parágrafo único • O Associado que manifestar interesse em demitir-se ou excluir-se de algum dos cargosque 
ocupa, ou mesmo da qualidade Associado, este deve formalizar por escrito a sua solicitação dirigida a cnretona 
da Entidadé. 

III - DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art, 11° - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunitario. 

Art. 12° • A ASSEMBLÉIA GERAL, órgão máximo de deliberação da Associação sara composta por seus 
associados, e ocOntrá ordiaáriamente a cada ano, no último sábado do mês de novembro para avaliação e 
prestação de contas da/Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais, Devera 
ordinariamente, ocorrei,  a cada 4 anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comurtilano e 
extraordinariamente pilierá ser corivaçadl—para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-
se o disposto no §14: 





assuntos de interesse 	 I, Quando a deliberação se,4lacionar a destituição de diúgentes ou 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terço os presentes â Assembléia especialmente convocada 
para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados,  
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência minima de oito dias, através de editai ou comunicado 
afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 9hamadas diárias durante a programação da 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião, 

§3° - A ASSEMBLElA GERAL deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos oras com qualquer número de associados 
aptos a votar, respeitadas as disposições do ala Art. 120, 
§4° - A ASSEMBLÉIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção 
da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto. 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pêlo menos seis meses, 
respeitadas as disposições do §1°, Art. 12°. 

§5° - As decisões da ASSEMBLEIA GERAL obrigam todos os Associados, mesmo 	 discordantes ou 
ausentes. 

Art. 13°- A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por um Presidente, Vice-
Presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor Administrativo, eleitos em Assembléia Gera para um mandato de 4 
anos, permitida a reeleição; 

§1° - A Diretoria da Associação poderá ser substituiria, para finalização do mandato o todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do §1°, Art. 12°, 

§2° - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberao sempre a brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cuias resdandas 
sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão esta: no exercido de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

AM 14° - São atribuições: 
) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o património da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação em atoa públicos ou internos. 
d) Realizar iodes atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Reatado de Atividades; 
O 	Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro, 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ónus sobre bens móveis e imóveis mediante auto anão da 

Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Compete ao President& Administrar e representar ativa ou passivamente, ,uriMcamante ou 

extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária conjunta da entidade, assinar Juntamente 
cern o tesoureiro as obrigações financeiras, cheques, balanços, contratos, ajustes ou convanios de 
interesse da associação; Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinanas da citetoria e 
Assembléia Geral; Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; Realizar 
todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da Associação; Cumprir a 
divulgar todos os objetivos da Associaçao; Votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Gema Praticar todos os atos necessários a administração da entidade, 
organizar seus serviços e %apartamentos; e. Participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário, 	a" 

b) Compete ao Vice-PresidenteiCraliar o presidente em todas as suas competências; e, Substituir o 
presidente nas suas ausêncy-erou impedimentos, 

c) Compete ao Secretário. Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da secretaria, 
organizando fichários cadastramento de associados,, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as. aa 
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atas, ter sob sua guarda os f ros, atas e pareceres da entidade, bem como todos OS 
relativos a secretaria: e, Org izar relatório anual das atividades e encaminhar toda a correspoodénoia 
da entidade e assodados, 

< d) Compete ao Tesoureiro. Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações mercantis, cheques, 
balanços e documentos que importem .em responsabilidade financeira ou patrimonial da asscciaçáo; 
Promover a arrecadação e contabili ção das contribuições dos associados e demais rete:IaS, e, 
Controlar os recursos, receitas e de sas da Associação prestando contas das atividades financeiras 
na Assembleia Geral Anual. 

e) Compete ao Diretor Administrativo: Auxiliar na administração da Associação: e, difundir e propagar 
os objetivos da Associação entre a comunidade e associados. 

Art. 15° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandate.  igual ao da Diretoria, sem 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituidas com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

§1° - O Conselho Comunitário deverá orgarrizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições 
definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem corno sua avaliação. 

§2° - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério das 
Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 160  - As chapas para a diretoria estarão aptas. se  entregues até hes dias antes da Assembléia Geral de 
eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso 
consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo • uru décimo de assoclans aptos a 
votar, 

§1* • É vedada a participação de associados em mais de urna chapa, bem corno o voto cumulativo ou por 
procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos 
validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no inicio da 
ASSEMBLEIA GERAL, 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 17° - A programação da emissora, deverá respeitar todos os prinorpios e normas dispostas ria legislação 
vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de 
guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 
Legislativo, definidas em leis, Também será vedada a cessão ou arrendamento de emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI- DA RECEITA E DO pATRIONlo 
Art. 18° - O Património e Receita da Associação será coinpostevpelaS caronbuteees sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros 
de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos 
para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural, 

§1°  - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo 
sere remunerado, 

§2° - A prestação de contas deverá obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, ecanomicidade e da eficiência. Adotará práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes 
a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da 
participação no respectivo processo decisório, dando-se publicidade, por qualquer meio eficaz, no 
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encerramento do exercício fiscal, apresentação do relatório de atividades das denlonatraçõe 
entidade, Sendo levados, ao término da gestão, à Assembléia Geral para aprova, o. 

§r -* A data de fechamento do exercido fiscal se da no dia trinta e um do mós de dezembro decja abo 
(31/12), 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 190  - Este *estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte com prévia autorização da Secretaria 
Executiva Co Conselho de Defesa Nacional e por deliberação da Assembléia Gerai Extraordinária, 
especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes, 

Art. 20° - A Associação será dissolvida por deliberação fundamentada da Diretoria, segundo decisão da 
Assembleia Gerai convocada especialmente para este fim, obedecendo á votação os mesmos critérios 
estabelecidos no artigo anterior, quando se verificar, attemativamernet 

1 	A impossibilidade ou inutilidade de sua mantença: e, 

ii. 	Nocividade elou ilicitucle de seu objeto. 

Parágrafo único - O remanescente de seu património liquido, será destinado a entidade Õ& fins nâo 
económicos congénere, definida em Assembléia Geral. 

VIII- DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21° - Os casos omissos e 	estatuto serão resolvidos pela diretoria, Com recuro a ASSEMBLÉIA 
GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. . 

Art. 22° - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 20/06/2011 e entra em vigor na data 
de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registra todas as alterações  por que 
passar, 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, 23 de junho de 2011, 

  

MAR O 3OSE NUNES VIEIRA 	 RONALDO TINTI 
residente 	 Secretário 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃSYDA ASSOCIAÇULT , 	U...AL E EDUCATIVA rt........, iFt  Ãon c----ie 	------^N 	? 
JORGE DO PATROCÍNIO, APROVAÇÃO DO4STATUTO SOCIAL, ELEIÇÃO E PrisSE DA'DIRESRiA, 
REALIZADA EM VINTE DE JUNHO isnois MIL E ONZE Aos vinte_dias do mês de..jurrh‘do ano de doi-
mil e onze (20/06/2011) poivOltá das nove horas e trinta minutos nesta Cidade de São Jorge Co Petrocinic 
e Comarca de Altônia, Estado do Paraná, reuniram-se em assembléia geral as seguintes pessoas: MARCIO 
JOSÉ NUNS VIEIRA, brasileiro, casado, fotógrafo, residente e domiciliado à Rua José Paulino Duarte, 
248, Centro, CEP 87555-000, Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, podador da cédula 
de identidade, RG ri. 7.068.468-3 SSfoiloR e do CPF n., 024.415.14903; VALDELEI APAREC:00 . 
NASCIMENTO, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado-á-Rua Jesus Alves da Silva, 244 
Centro, CEP 87555-000, Município de São Jorge do Patrocínio. Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade, RG n. 4,212.424.9 SSP/PR e do CPF ri. 570.142,729,34; RONALDO TINI). brasileiro, casado, 
residente e domiciliado à Estrada Pedregulho, lote 386, CEP 87555-000, Município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG ri 5,210.120-4 SSP/PR e ao CPF ri, 
738,708.899,34; APARECIDO ROSEMIRO DA SILVA, brasileiro, casado, agricultor, residente e dornuilado 
à Estrada Matagal, lote 772, CEP 87555-000, Município de São Jorna  Co Patrocínio, Estado de Paraná, 
podador da cédula de identidade, RG 11,4.123,181.5 SSP/PR e do CM= ri. 555,695.109,82: e, SANDRELEY 
MINORU MIYAMOTO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado á Rua Jesus Alvas de Silva, 
195, CEP 87555-000, Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná perlado,  da cédula de 
identidade, RG ri, 4.976,806-7 SSP/PR e do CPF n.914.442.259-87, com o propósito de constituição de 
uma Associação Comunitária. Assumiu a presidência da Assembléia por aclamação de todos o Sr. MARCIO 
JOSÉ NUNES VIEIRA, que convidou a mim. RONALDO TINTI, para secretariá-lo, o que aceitei. Dando 
inicio aos trabalhos, o senhor Presidente explicon que os motivos desta Assembleia é a constituição de urna 
associação, a ser designada de ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO 
PATROCINIO, a qual será urna entidade sem fins lucrativos e exclusivamente educativos, cultural e 
artístico, com o objetivo de propagar os valores da nossa comunidade. Após a explanação ao Sr. 
Presidente, ele propôs que, quem quisesse fazer parte da associação poderia fazê-io, Logo em seguida tai 
distribuída aos presentes urna copia do estatuto, que se encontrava previamente pronto, que fc4 :ido artigo 
por artigo, pausadamente, e após exaustivos debates foi aprovada, por unanimidade a constituição da 
associação e o seu referido estatuto. Em seguida o Senhor Presidente' talou sobre a importância de estar 
elegendo um rpo diretivo para a entidade, sendo que a única cbgba ii crita to: eleita por unanimidade, 
ficando o re rido órgão consiituido da seguinte ma eira: President MARCIO JOSÉ NUNES VJJETRA: 
Vice-Presid

io  

ente: VALDELEI APARECIDO NASCI ENTO; Secretiho: RONALDO TINTI; Tesdureiro: 
APARECIDO ROSEMIRO DA SILVA; e, Diretoradministrativo; SANORELEY MINORU MiYAMOTO. 
Após a eleição da diretoria os mesmos foram empossados, tendo inicio imediato o seu mandato, ficando 
assim constituída a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCWO. Ato 
contínuo o Senhor Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Ninguém se 
manifestando, deu por encerrada esta assembléia. E para constar. Eu, RONALDO TINI/ se:ire:ali:,  da 
assembleia , lavrei esta ata que após lida em v7  :ifita 1:á assinada por mim e 	odes os Preseites 
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VALOELEI APARE •t 0 NASCIMENTO 

RONALDO TINTI 
léria da Assembléia 

APARECIDO ROSEMIRO DA SILVA 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PAT OC-N 
Rua José Herrninio Visconcini. n.03. Centro, CEP 87555-000 

São Jorge do Patrocínio - PR 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA ENTIDADE 

APARECIDO ROSEMIRO DA SILVA, residente e domiciliado à Estrada Matag, lote 
772, CEP 87555-000, Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, portador 
da cédula de identidade;  RG n.4.123.181.5 SSP/PR e do CPF n. 555.695.109.82; 

MARCO JOSÉ NUNES VIEIRA, residente e domiciliado à Rua José Pauline Duarte, 248, 
Centro, CEP 87555-000, Município de São Jorge do Patrocínio, Estado dc Paraná, 
portador da cédula de identidade, RG n. 7.068,466-3 SSP/PR e do ORE n. 
024.415.149.03; 

RONALDO TINTI, residente e domicUiado à Estrada Pedregulho. lote 386, CEP 87555-
000. Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade, RG n 5.210.120-4 SSP/PR e do CPF n. 738.708.899.34: 

SANDRELEY MINORU MIYAMOTO, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva 
195, CEP 87555-000. Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, portador 
da cédula de identidade, RG n 4.975.808-7 SSP/PR e do CPF n.914.442.259-87 

VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da 
Silva, 245, Centro, CEP 87555-000, Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, portador da cédula de identidade, RO n 4.212.424.9 SSP/PR e ao CPF n 
570.142.729,34- 

VALDIR SPANHOL, residente e domiciliado à Av. Marcionilio Pereira dos Santos, 457. 
CEP 87555-000. Município de São Jorge do Patrocínio. Estado do Paraná, portador da 
cédula de identidade, RG 33454724 - SSP/PR e do CPF n. 502334089-91. 

ADILSON CEZAR MARCONI, residente e domiciliado à Estrada Patrocinlo, Lote 561, 
CEP 87555-000, Município de São Jorge do Patrocínio. Estado do Paraná, portador da 
cédula de identidade. RO 5725020-8 - SSP/PR e do CPF 030381049-14; 

AGNALDO DEVORANEM MOMESSO, residente e domiciliado à Rua José , ermínio 
Visconcini, 296, CEP 87555-000, Município de São Jorge do Patrocínio, Estaco do 
Paraná, portador da cédula de identidade RG 534805-6 - SSP/PR e do CPF 807015829-
87; 

JOSÉ PALHARi, residente e domiciliado à Rua Ozorio Monteiro, 144, CEP 87555-300, 
Município de São Jorge do Patrocínio. Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade RG 1631707-1 - SSP/PR e do CPF 328-782-739-15; 

DULCELINA TONHATO MIYAMOTO, residente e domiciliado à Rua José Hei-minto 
Visconcini, 03, CEP 87555-000, Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG 54622201 - SSP/PR e do CPF 026395249-02; 



JOSÉ CARLOS ANTUNES residente e domidliado à Rua Professora Valdete kovaisk der 
Araujo, 824, CEP 87555-000, Município de São Jorge do Patrocinic, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG 4.238.555-7 - SSP/PR e do CPF 91 4.441. 09-00: 

VALDEMAR ANTUNES DA CRUZ, residente e domiciliado à Av. Marcionilio Pereira dos 
Santos, 406, Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, portador da cédula 
de identidade RG 3472380-0 SSP-PR e do CPF 198.839+279-91: e. 

MARCIO ANDREY PERES, residente e domiciliado à Rua Cezaltina Marques Afonso, 
191, CEP 87555-000, Município de São Jorge do Patrocínio. Estado do Paraná, portador 
da cédula de identidade RG 7338.491-0 SSP/PR e do CPF 006.926.819-30 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, MARCO JOSÉ NUNES VIEIRA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO/-
G.)1_1-1.)mi. E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, declaro para os devidos fins 
que: 

* o endereço completo da sede da entidade é à Rua José Herminio Visconcini, 03, 
Centro, CEP 87555-000, Município de São Jorget Patrocínio, Estado do Paraná; 

o todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação; 

• a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão,. 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integerante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer aos serviços 
mencionados; 

• o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: 

o o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou.18.2.7.1.1 da Norma 271-nplementar n° 1/2004. 

• as coordenadas geográficas, na padronização WG5 84, são: 23°45'58"S de latitude e 
53°52'51"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Av. Carlos Spanhol, s/n, Centro, CEP 87555-000, Município de São Jorge 
do Patrocínio,-Estado do Paraná; 

• a entidade apresentará Projeto Técnico de acorcillcom as disposições da Norma 
Complementar n.1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

* a Entidade requerente não possui qualquer vinculo de (subordinação ou que a 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

São Jorge do Patrocínio/PR, 01 de julho de 2011. 

MÁRCIO J NUNES VIEIRA 
CPF 024.415.149-03 

42ff<W 
residente 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCNIO 
Rua Jesus h il'eS da Silva, 245, Centro 
São Jorge do Patrocínio - PR - CEP 67555-000 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua .estação á Av. Carlos Spanhol, str 
geográficas: 23°4558"S de latitude e 53°52'51"W de longitude. 

rácíni 	R, de coar 	das 



MAR s  10 JOSE NUNES VIEIRA 
Presidente 

VALDELEI APARECIDO 
NASCIMENTO 
Vice-Presidente 

(- 
14-D/

:RosEMIRO DA SILVA 
Tesoureiro 

APAREC  
Secretário 

RONALDO TINTI 

São Jorge do Patrocínio/PR, 01 de julho de 2011, 

SANDRELE'i MINORU MI;;TAIVIOTO 
Diretos Administrativo 

ce-,CCu 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO 

PATROCINIO inscrita no CNPJ sob o n. 13.901.460/0001-32, com sede à Rua 

José Herminio Visconciní, 03, Bairro Centro, CEP 87555-000, Município de São 

Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, através de seus abaixo-assinados, declara 

para os devidos fins, que: COMPROMETE-SE A9 FIEL CUMPRIMENTO DE 

TODAS ÁS NORMAS E LEIS ESTABELECIDAS PARA O SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 
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• 
SOUCITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
PJC Sr. Gados Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 

Processo n ° 53000.036914/2011 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE D-0-WA1R0ClNIC, flscrita no 
22,72C11-C4:2:5 

CNPJ sob o n.13.901.460/0001-32, com sede à Rua José Herminio Visconcini, 03, Centro, CEP 57555- 

000, Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, entidade sem fins hicrativos, legalmer.e 

constituída e devidamente registrada nos órgãos competentes, vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso n.04/2011, apresentar a documentação de que trata c item 

7.2.4 (Manifestações de Apoio) da Norma no 1/2004 — Norma Complementar dc Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portada MC no 103, de 23 de Janeiro de 2004, publicada no 

Diário Oficial da União de 27 de outubro de 2005 subseqüente. 

MANIFESTAÇOESDE  APOIO  TAL 
Manifestações de Apoio Individuais , 	4 

Manifestações de Apoio Coletivas — Abaixo Assinado 1457 

Manifestações de Apoio de Pessoas Jurídicas 02 	 . 

Manifestaçâo de Apoio da Entidade Solicitante 01 
SOMATORIO 1 1.466 

SÃO JORGE DO PATROCiNIO/PR, 19 de julho de 2 

,1\ \ 
MAixelet 	E NUNES VIEIRA 

i°\ 	3,  24.415,149-0
?residente 

MENTO AN EXAC 
.PSTA DATA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(II me do pessoa que está rnani standc.) apoio), 

portador da carteira de identidade n°  2 J.d1 7 Á 	SSP/  1) a  residente na 

na 	cidade 	de 

	  Estado de 	 CEP 

	 pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO , que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária ia cidade de SÃO JORGE DO 

PATROCÍNIO/PR. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçã  

Serviço, 

e 	de 
(local e data) 

t'ass&laturo da pessoa que-  manifesta o seu apoio) 

do 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome è'ia pessoa que es manifes an o apoio), 

ssprt residente na 

na 	cidade 	de 

Estado de r 	  CEP 

;  pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar rrQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO , que tem po- interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SÃO JORGE DO 

PATROCÍNIO/PR. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaço do 

Serviço. 

de 

 

de 

     

(local e data) 

portador da carteira de identidade n° 	 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apóio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

?nome da pessoa que stá manifestando apoio), 

O  sspift.  residente a 

na 	cidade 	de 

"70 ?.6-,̀ 	 ) 	Estado de PA1kÁ.K 	CPI) 

U -355,5 	-0 Z  pessoa física vem, nos termos de que trata o stibitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total, apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO .JORGE DO PATROCÍNIO , que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SÃO JORGE DO 

PATROCÍNIO/PR. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

e 	 
(local e data) 

( SltIO 	 ia que manifesta  o seu apoio) 

portador da carteira de identidade n° 

er-tp, 	f117,47Z6zps5  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,f7.7  
(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade n° 	  sspiP residente na 

na 	cidade 	de 

Estado de 	  CEP 

  

pessoa fisic vem nos termos de que trata o subitem 72,4 da Norma 

  

. Complementar n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO , que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de SÃO JORGE DO 

PATROCÍNIO/PR. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

(local e da a) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

(Razão Social rt Empresa), Pessoa Jurídica legalmen inscrita sob o CNPJ n.° 

  

localizada 	na 	2,07), (72e 4.-L,  •  

  

      

    

endereço completo), CEP 

    

   

n  
na Cidade de 	••,) 	iRCX.À:v;1 /4a  • Estado 

vem através de seu representante legal, PA ir G42"-)4s 

 

   

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Pessoa Jurídica sem 

fins lucrativos, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO 

COMUNITÁRIA NESTE MUNICÍPIO. 

(loc data) 

• epr 	egab 
= . 

ÍCPF: 

    



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica,e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
77.870.970/0001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
OW02/1995 

NOME EMPRESARAM. 
ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUsTRIAL DE SAO.JORGE 00 PATRO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FARTAS A) 
~mim 

CÓDICE) E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8.00 . Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES SCONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas ã cultura e à arte 
94.99-5430 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR:DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

Locnaeouso 
R DOM MANOEL 

NÚMERO 
SIN 

COMPLEMENTO 

CEP 
37.555-000 

SAIRRCUDISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPID 	 i 	a UF 
SAO JORGE DO PATROCINIO 	 I I PR 

SITUAÇÃO CADASTRAI, 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/1112005 

oi 	o DE SFTUACÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ES. 	L DATA ./A. SITUAÇÃO ESPECIAL 
~ppm/ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 10/07/2009 às 09:01:54 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 

dà Copyright Receita Federal do Brasil - 10/07/2009 

Itttp://www.receita.fazendagov.briprepararlmpressao/ImprimePagina_asp 	 I0/7/2009 



Repres. L 
CPF: 

7-r\ 
TAB 

CARTA DE APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

• let  
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPI n,° 

4)- 	.1496VOGQ1-.73-+  localizada 	na 

jr) 	Pflefi).1  .Q 1) 3 
B 	3s coo 	na Cidade de JÁ") OR.G.e._ Da 1411;2  Estado 

	

(2,4riAr." 	 , vem através de seu representante legal 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Pessoa Jurídica sem 

fins lucrativos, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO 

COMUNITÁRIA NESTE MUNICÍPIO. 

Crt 

(endereço completo), 
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DATA DE AaER RA 
07M8/1937 

NÚMERO DE EA-ADRIÇAIS 
77.371.499/6001.37 

RIZ 	 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

 

 

Federal 

 

>mprovante de Inscrição e de Situação Cadastra 

intribuinte, 

infira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qua!quer divergència, providencie junto 
zEl a sua atualização cadastral, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO RURAL DE SAO JORGE DO PATROCINIO 

to Do ESTRRtECIEENYOCNOMEtMAANTASIAI **We.r• 

CÓDIGO C OCOCRICÃO CA Afl IDAOEECONÓMICA PRINCIPAL.  
94.204-00 - AtMdades de organazaçães sindicais 

i 000100 E DESCI:MOIO °ASA-EA/MADRE ECONOMICASERCUNDARsAS 
Não informada  
CO-DICA:1 E cr:sczuc..4o DA NATUPWA .11.171OCA 
315-1 - ENTIDADE SINDICAL 

LOGRADOURO 
R SEEASTIA0 DIVINO SIMÃO 

NÚMERO 
22S 

COLtPLEE 

  

 

SAORROOPSTRITO 
CENTRO 

MUNiCIPTD 
SA0 :JORGE DO PATROCINIO 

 

CEP 
87.5S5-000 

ur 
PR  

   

all)AÇA0 CADASTRAL • 
ATIVA 
MOTIVO DE MEAÇÃO cnonsrape. 

  

O ESP DATA DA DMIACAOEEPROsAc 

     

provado pela Instrução Normativa RFB n° IMOS, de 08 de fevereiro de 2010. 

mitido no dia 19f7/2011 as 09:05:45 (data e hora de Brasilia) 

' Voltar 

copynght Receia Federal do Brasil - 1 9 072011 



Afirmamos ainda  que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servico. 
N° 	• 	NOME LEGÍVEL    RG ou CPF 	 ENDEREÇO   CEP  
01 . 	. 11  
02 

03 

05 

06 

01 

08 

09 

10 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, de 20 

ASSINATURA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma Complementar rig 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNP' sob o n.13.901,460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 



14 

15 

16 

17 

18 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma Complementar n' 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNRI sob o n.13.901.460/0001- 
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida  para a  prestação do  Serviço.  
NOME LEGÍVEL 	 RG ou CPF 	ENDEREÇO 	 CEP 	 - ASSINATURA  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 cia Norma Complementar ng 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos  ainda  que os endereços, abaixo indicados estão situados na área  pretendida para a_prestação do Serviço.  
NOME 	LEGÍVEL 	 RG  ou CPF 	ENDEREÇO 	 CEP 	ASSINATURA 

• 

SÃO JORG 
	Fm-Roas/10/PR 	cie 	 e- 10 



6.75 
• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (aba o- sinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri2  1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda que  os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

05 
06 

o 
09 
1 
1 
12 

15 

17 
16 

a 
9 

20 

7 

4 

NOME LEGÍVEL 	 RG ou CPF ENDEgÇO ASSINATURA 
A 7557;0c. 01 

02 
03 
04 

CEP 

SA0.10 GE PATROCiNIWP de 201 



narnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servi o. 
NOME LEGfVEL 	RG ou CPF 	 ENDEREÇO 	 CEP 

D ATROCINIO R, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 72A da Norma Complementar ri2  1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13,901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 



	 CEP ENDEREÇO 	 
	 Afirmamos  ainda que os  endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, - 
No 	 NOME LEGÍVEL 	 RG ou CPF  
O 

o 
a. 

12 

17 

18 

de 2011 Gbo PATRC)dWIÕfPR, 

ASSINATURA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaix -assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar ri2  112004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13.901_460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 



( I' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subrtem 72.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Animamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área  pretendida  para a prestação do  Servi o. 
RG ou CPF 	ENDEREÇO 

„ 

No 
01 

02 

03 

NOME LEGIVEL ASSINATURA 

06 

114 

04 

05 

15 

                                          

                                          

                                          

                                          

                                          

                                          

                                          

                                          

                                          

                                    

           

Lc)  

                  

17 

1 

1 

20 

SÃO JORGE no PATROCÍNIO/PR, 	 	 e 2011 

   



de 2011. SÃO JORGE 00 PATROC 	P 

NOME LEGÍVEL 	 RG  ou CPF 	 ENDEREÇO 
1(2  Cl 

• 9 	 
sy" 

toill  95(1 
ovi,511,,, 43'f -  

02 

04 

05 

06 

07 

CEP ASSINATURA 

jes» )iTe &h- 
t 

15 

6 

8 

o 

9 

o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2,4 da Norma Complementar n°  1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNP) sob o n.13.901,460/0001-
32, que tem por interesse executara Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a àrésta ão do Serviço. 



04 
o 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área  pretendida para a  prestação do Servi o. 
N° 	NOME LEGÍVEL 	 RG ou CPF 

, 5   t.o- 	
si 	 ENDEREÇO  	 CEP 

01 	
uk,  ASSIN T 

...., 
».. 	 /..-s•(6., I 	4:6/,L,( ..p./. • i• 02 	 . 

03 	 T 

3 	 

itj...2V) &;„ 02_2 	 

4,1 o 

o 

r JORGF DO PAI P C NI O/ de 7011, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma Complementar rf 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNP., sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 



ASSZNATURA  
amos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendidQpara a prestação do Serviço. 

NOME LEGiVEL EAÇ.° 	RG ou CPF   ENDEREÇO 	 CEP  

PR, \I(.:\,  JORGE no PATROCÍN 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 724 da Norma Complementar flQ  1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n..13.901,460/0001-

32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 



Ali amos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço.  
NOME LEGÍVEL 	 RG ou CPF 	 ENDEREÇO 	 CEP 

SÃO ipRc,F )0 PATROCÍNIO/PR, 	 de 2011 

ASSINATURA 

20 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n' 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13.901,460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 



Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida  para a prestação do Servi 
NO 	E.  LEGiVE1 	 ENDERE O RG ou 	CPF 

yti<:•,-,:b0p6 
,..,,. 	,,,,.. ..... 	. 	f. 

• -
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) 	- 	:) ,,,,,,;•k

{  

r,-,i 
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_
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= Ct i
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/ ,2  /o 

 

5:40 JORGE DO RATROCINIO/P , 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri° 1/2004; demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNP.) sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 



09 

ENDEREÇO CEP 

13 

de 2013. e , 	 SÃO JOR(Ii DO PATROCINI 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço 
NO F1 /4LEGIVEL 	 RG ou  CPF N° 

0 
ASSINATURA 

57» 55:".> 

10 

11 

12 

15 

17 

2 

14 

16 

02 

O 
04 

05 

06 

07 

08 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7_24 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, insct ita no CNPJ sob o n.13,901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 



Afirmamos ainda que os ende e os, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço 
O    NOME  LEGÍVEL  	RG ou CPF 	 ENDERE O 

SÃO JORGEDO PAWOCINIC)/P12, Ai 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar riQ  1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13.901.46010001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que bata o subitern 7.2A da Norma Complementar lig 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCNIO, inscrita no CNRI sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos 	ainda que os endereços, abaixo indicados estão  situados na área pretendida para a prestação do Serviço.  
NOME LEGÍVEL 	 I 	RG ou CPF 	 ENDEREÇO 	 CEP 

SÃO JORGE DO PATROCNI   de 2011' 	- 

, ASSINATURA 
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ASSINATURA CEP 

' 

	ã 

MANIFESTAÇÃO DE APO O COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma Complementar nv  V2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNP.' sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos aincia que os endereços, abaixo indicados estão  situados na área pretendida para aprestação do Serviço.  
N° 	NOME LEGÍVEL 	RG ou CPF 	 ENDEREÇO 
01 

02 

03 

04 

OS 

06 

7 

13 

14 

15 

16 

17 

1 

de  SÃO JORGE 'O PATROCÍNIO/PR, 	 e 2011, 



SÃO JORGE 00 PATROCINIO/PR 2 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servi o, 
	 NOME LEGIVEL , 	 RG ou CPF 	 ENDEREÇO  	 CEP 	ASSINATURA .. 	, ,/ , 	 ., 3 

. _ 	 . 
. 	 . 	. 

4 

6 
17 

.0 

2,Acz  (1: ct,CaZ. 
.f 

9fréb 

N° 
01 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma Complementar n°  1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de áadiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 



15 ° 4,,  O 
O O 
O IA e) 

O tt 
C 

ri 
O O 

(Zn sn 	• :2 
P e4 g) 	a. o 

o z 
P 	.4•44 
W U 

Z 

nt:' 	¡- O O gz o C 
0.  

,34  ti O 
C c uj 
1- • 	‘9 ry- 
E :4 0 

o 
 E 

kek 
evo,  In 

R P 1.) 
0< -a  
u 	a) 
cv •••• -g 

5 LU Cl 
Z ‘.9 

04 c ra -o O fp 
•ta 

_ 14 c• r•-• çn 
LU E 

w CS 
t Li 

 !-3 
O 4 st, Li '23 

o 
• • 	toa 

u.p 
o-  -J 
• a) 
tu 

-o 
M 
1"
:o  „ '- til 	.2 
ct  u a> los x 

0 e., ai 

r 	.1 tz 
O ra •-- x > •-- •... 

.LT2 rt, C. ra 
SC ;a 

-0 z  rra 
n = 
O , 
rO• rn 

M
A

N
IF

ES
TA

Ç Ã
O

 D
E

 A
P

O
I O

 C
O

LE
TI

V
A

  (
a b

ai
xo

-a
ss

in
ad

o
)  

E 
os

  e
st

ão
  s

it
ua

d
os

  n
a  

ár
ea

  
ue

  o
s  

en
de

re
  

m
ar

no
s  

ai
nd

a  

I)(
) 

['A
Í R

OC
N

IO
/ P

ft,
  

o 
o 



7,3 
o c) ••-• 

CD 0 
k•el 
(11  LO 

ri 

CD %d- r- 	• <-1 
O 0 
v) 	• O (v1  
E 	cê 
2 r )  • ".• ••••, 

•P O 
,9, 

P a-) E ui -a zo u 
4  o r-4 03  

siss-si O 

• U 
c ri- ga 

c O 
Z "-, 

!". ti O a) 
ot 
I— ai •o ex 

',R O -2 
o 
• ei 

11.1. u 
Z t.7 tu ec C ta a  -0 	,rc 

""' o 
r- p tu E 
• Cà o 

:3t 	
Li 

...ICC  O ,ra tri 
o ct ,2- 
ru 	.‘0 At, 	o 
4-74  tsf tu 
cu tuex: D 4,1 

• CC "a 
tn Fo. 
E • o 
4" • O l jg 
o 
‘11 u- ÇY) n  x o 2). 
't tu CA vi r• 	tn 
VI CZ Cl)  
I 41 c 
• --4 > 

.4z c'S as :G E 
F„ 

Z▪ tu  (1) o 
ttL 
 r\i 
it CO 

M
AN

IF
ES

TA
ÇÃ

O
 D

E  
A
PO

IO
  C

O
LE

TI
VA

 (
ab

ai
xo

-a
ss

in
ad

o)
  

            

            

            

        

        

        

        

        

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

       

ri 
o 

    

ri ri  
lis (.0 

ri rl ri 

     

            

            



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo- assinados, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma-Complementar n2  1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área aretendida para a prestação do Serviço.  
No 	 NOME LEGÍVEL 	 RG ou CPF 	 ENDEREÇO 

(.3",) 

03 

04 

OS 

06 

10 

11 

12 

13 

4 
5 

6 

18 

20 

SÃO JORGE DO P 	)(MIO/PR./1 o 	de 2011. 

ASSINATURA  CEP 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nr2  1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNP) sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
NOME LEGIVEL 
	

RG oú CPF 
	

ENDEREÇO 
01 mecu1net")  2) OU tic  
02 (? 

ÇM   	 tMeN4cill -  

04 
0. 

06 

07 

08 • 

09 

10 

12 

13 

14 

15 

17 

19 

20 - 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR 	ss\ 	  2 

e endtda ara a esta  ão do Serviço. 

Ot1D

A MATOU CEP  



N° ASSINATURA NOME LEGÍVEL 	RG ou CPT 	 ENDEREÇO 	 CEP 

11 
2 
3 

4 

6 

18 
19 
20 

SÃO JORGE DO PATROdN O 	de 	 de 2011. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2A da Norma Complementar ng 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNP) sob o n,13.901.450/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda  sue os endereços, abaixo indicados estãà situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
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ENDEREÇO CEP 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida_para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL 	 RG ou CPF 

^ 02 

ASSINATURA 

04 
05 
06 
(3-7 
08 
09 

O 

14 
15 
16 
17 

20 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

NOS, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sabitem 7.2.4 da Norma Complementar n' 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

URGE DO PATROCÍNIO/PR. 	 - 	de 2011. 



o 

1'j; 
Vde 2011. SÃO JORGE DO PATROCINSOPR, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaix assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma Complementar n°-  1/2004, demonstramos o nosso total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNN sob o n.13.901.460/0001-

32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, 

	 Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área Pretendida para a prestação do Serviço. 	 

	NOME LEGÍVEL 	 RG ou CPF 	 ENDEREÇO 	 CEP 	 ASSINATURA  

o 
02 

03 



ATURA RG ou CPF   ENDEREÇO 	 CEP   ASSI 
Afirmamos  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área_pretendida para a prestação do Serviço, 

NOME LEGÍVEL 

09 
10 

ii 
12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

?2; 

N° 
o 
02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

20 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 114 da Norma Complementar rf- 1/2004, demonstramos o nosso total 
-apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNP) sob o ri,13,901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, 

SÃO JORGE DO PATR CÉNIO/PR,  O  de 

 

de 2011, 

 

     



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subiten-i 7.2,4 da Norma Complementar r-i2  1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda ue os endereços,abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço.  	.. 	 
N° NOME LEGÍVEL ENDEREÇO  CEP  	ASSINATUaA  RG ou CPE 
01 O 	g ti 4 L4s --/. - 	je  
02 k P (-) (,) o Ce(1 --- 

03 
04 r. 

n h2  4x . 
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..ji ÉM /A 4.22....1 
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06 ‘15.fil á 	..# 4. itã ` 1 ;,,da-lifl LU -11°. 	ç , §' - 	-(:e-OOL./ 
07 J%ftL.  2fl' f  6 	/q2 1.1e A 
08 

. ., 

9 r 	il  
-- 71. r C A-  

/ 

F-0-9 1 	1)% 6 .i 
10 ANA 4 riJ. jLe S.z l,323.3  t t 
1 o a, xçbjc4Ltú4cJ4 1 	 . __,Se  
12 % 1 	 , • e72, (d-n:U. , 	-2, _i 	1 &3 $fwd c2Mi  

) • 
14 
15 

 

16 
17 

19 
20 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, JI  	de 2011. 

   



de 2011. SÃO JORGE DO PATROCINIO/P 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma Complementar rig 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNP.; sob o n13.901,460/0001- 
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na oidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 	- 

	 Afirmamos  ainda que os endereços, abaixo indicados 
N° 	NOME LEGÍVEL 	 RG ou CPF 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 

"o situados na  área  pretendida  para a prestação do Serviço. 
ENDEREÇO ASSINATURA CEP 



03 
04 

06 

09 
10 , 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 72,4 da Norma Complementar flQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda  que os endereços, abaixo  indicados estão situados na área  pretendida para a presta ão do Serviço. 
CEP 

03 	n 	 ç:Z`e,, ')  1,  1,N }- ?', 	C\r 1/". 	t-* V\')  

02 , 

N° 	NOME LEGÍVEL 	 RG ou CPF 	 ENDEREÇO 

itO'JORGE D ATROCINWPR 	d de 2011 



IW ou CPF   ENDERESO 	 CEP 	ASSINATURA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2,4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão  situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N* 	 NOME LEGÍVEL 

16 

17 

18 

19 

 	 d SÃO JORGE DO PATROCNIO/PR, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

	 ÁLacus,45. 	 

üa   J4;41 as  
09 

10 

. 

, 

• 

	 --t-1 

11 

12 

13 

14 

15 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNal sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCNIO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 	 
Na 	 NOME LEGÍVEL 	 ItG ou CPF 	ENDEREÇO, 	 CEP 

., 	9 	 , 2.5-2  Ris43-  oot ol. 	 / 

11 

ASSINATURA 

	 e 2011. SÃO IORCE DO PATROCÍNIO/ER. 



1kG ou CPF ENDEREÇO 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na áreapretendida  para a prestação do Serviço. 

N° 	NOME LEGÍVEL 

02 
01 	w3Qtu-iuii5 . I  • .}111V41 

et 10 	(5 IA  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNP., sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

07 

g 61  O 9 
CEP 

O e  ic e 
eft  its7‘..2),< 

2 "?, 
7e,c5(05 

)01 

tx4.:12211124-4.i 
a.  Plskit 

G VALN.  

ASSINATURA 

08 
O:  
o 

11 
12 
1 
14 
1 

7 

20 

SÃO JORGEDO PATROCÍMIQ/PR, 	de 	\N 	11. 



Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para prestação do Serviço. 
CEP 	1 	ASSINATURA  

59a 49.6941tep 

03 
04 
05 
06 
07 
08 

11 
12 

N° 
01 
02 

NOME LEGÍVEL 

(1),(last Co",  O' 72,/itkierm 
RG ou CPF 

1,2 

	 cie 2011. 

09 
10 

13 
14 
15 
16 
17 
18 

20 

SÃO JORGE be1 PATRÓCIMÓ/P11, 	de 	 

ENDEREÇO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n' 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n,13.901.460/0001-

32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 



01 

04 
05 
O 
07 

09 
10 
11 
12 
3 

15 

SÃO JORGE DO PATROdNIORR,  K) de   de 2011._ _„ 

16 
17 
18 
19 
20 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7,14 da Norma-Complementar rict 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCNIO, inscrita no CNPi sob o n.13,901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços,  abaixo indicados estão situados na área pretendida para  a  prestaçãp do Serviço. 
NOME LEGÍVEL  	 RG ou CPF 	 ENDEREÇO 	 CEP 	ASSINATURA 



	 ttscx.,  	 exa 
g 9' inQg 	ês 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar ni2  1/2004, demonstramos o nosso total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n,13.901.460/0001-

32, que tem.  por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

	 Afirmamos ainda  que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida  para a prestação do Sendo. 
NOME LEGÍVEL 	 RG ou CPF 	 ENDEREÇO 	CEP 	 t5SINATURA 

..'N 

04 

06 
OS Pt 

.gt  

07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
4 
5 

16 
17 
18 
19 
20 

k O JORGE DO PAIROCimiOlpp, 	d — de2011. 	 



SÃO JORCE DO PATR 	0/PR, 1,, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata a subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços,  abaixo indicados estão situados na área  pretendida para a prestação do Servi o. 	  
N° 	 NOME LEGÍVEL 	 RG ou CPF 	 ENDEREÇO 	 CEP 	ASSINATURA  
01 4 	 44.,a,:et,i 	 , 	

4-"4111t C -2.  
. 	 1--  - 

0-2- 	 - 

20 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

1-09 

16 

17 

1 

10 

12 

12 

13 

114 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n
a  1/2004, demonstramos o nosso total 

apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCNIO, 

inscrita no CNN sob o 11.13.901.460/0001-

32, que tem por interesse executar o Seiviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda 1.
9 j!_os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida ppra à_pr_estaCáo do Serviço, 

_ 

i —„- 	 NOME LEGÍVEL , 	 RG ou CPF 	1 	. , . __ 	ERE —0 _ 	
CEP .  i_ ASSINATURA 

% 

	

,;(' 	: 	C!../.  :. 	1 	':', , 	' • , ,,' , 	„. 

2 

	

_ 	
, _i t,,  __,1  _ri  , .t.  , , t,11..,  rii____:(7: 	_..ru.,  

 

I, 	4 	'i ts, ,c-  ,:. - 	 ,ic- 	
, 	. 	.,:\ 

	 

'ilit.  	 H - 

 

- I 
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07 

o 
10 

12 
3 

-V_ 

1 
1 
20 

SÃO JORGE DO PATROCNIO/PR, t‘s,  de _,S± 	 l S_L 	c 

_ 



, 	 Vyy  vsre  "
fl 

Afirma m° ainda que os encierec* abaixo indicados  estão situados na área pretendida  para a prestaLão do Servi o. ' 
NOME LEGÍVEL  	RG 	ou.CPF   ENDEREÇO 	 CEP 

	C).ici 41Q. 	_Ldivskta,_1LLtkk.3 9.27 555 
	I l-k) 	 , 	4,?  
1,) f f  

03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 

20 

\ 
SÃO JORGE 001 ROCiNiO/PR,r:k. de  1. 

14 
15 
16 
17 
18 
19 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rig.  112004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13.901,460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar riL) 1/2004, demonstramos o nosso total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, inscrita no CNPJ sob o n.13.901.460/0001-

32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

inda oue os enderecos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
ND 

....4... 
NOME LEGIVEL 

, 
RG ou CPF ENDEREÇO CEP 	 ASSINATURA 

01 W4.4,,,, jeira Qt:  FTIC erLi 2 ç',::=1 Cr, 
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e4 	924 . OLS -(52 --y,Bwnk,a, 	. À 011 .. „B S, -.4 Sts .5 - À si. 
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4 LQ 1,1 , t• 
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16 
17 . 
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19 
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SA0 JORGÊ PA CÍNICA> 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixa-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar ri' 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executara Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

N°  
01 

Afirmamos ainda que os endereças, abaixo indicados estão situadas na área pretendida para a  prestação do Servi a, 
1  CEP 	 ASSINATURA NOME LEGÍVEL 	 RG ou CPF 	 ENDEREQ3 , 	 

__ 	l;',U 	 173-1,02eit _ 	 re?-, 
02 
03 

—04- 
05 
06 
C77- 
08 
09 

11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 

19 
20 

SÃO JORGE DO PATROCINIO PR 	 de 2011, 



09 
10 
11 
12 

4 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. P de .  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que bata o subitem 7.2,4 da Norma Complementar r? 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNR1 sob o n.13,901.460/0001- 

32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

	 Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servi5:0. 
r 	- 	NOME LEONEL 	 RO ou CPF 	ENDEREÇO  	CEP 	ASSINATURA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo--assinados, nos termos de que trata o subitem 724 da Norma Complementar r? 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13,901,460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, 

	

Afirmamos ainda  que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 	  
N° 	_ 

c
LNOME LEGÍVEL 	j__ RG ou CPF 	 ENDEREÇO 	 CEP 	1 	ASSINATURA — 	 .4— '-01 - -:;c 	i ' = 	 ,. , 	 , 	 4 	4 -.I,- L,„:.. 	

, 	
::',.(':' 2 	. ' 	1, -,,,,Nodr 	1, ,--. -, , 	, t- 

02 \ r fl 	 f fl 4 (1 

o 
o 

12 

14 

20 

SÃO JORGE DO PATROCINIOPR, 

17 

	 de 2011 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstramos o nosso total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNP.) sob o n.13.901.460/0001-

32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

üretendida para a prestação do Serviço. 
N°1 NOME LEGÍVEL RG ou CP! 
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SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, Ia  de 	j:1 

 

de 20/1. 

  

171 



12 

1 

_ 
5 

117 
18 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar if 1/2004, demonstramos o nosso total 

apoio à inidativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO 

PATROCINIO, inscrita no CNP] sob o n.13.901.4
60/0001-

32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na csdade de 

SÃO JORGE DO PATROCiNIO/PR. 

Afirmamos-ainda cilia os endereços, abaixo inclicados.estão situados na á ea pretendida_para a:prestação do Serviço

,  

an
é:SDEREÇO 	

CEP 	
AS.STNXibi-A 

NOME LEGÍVEL 	T gG 

 

CPF 

 tO1 

— _ — 11. 

SÃO JORGE DO PAIROCINIORR, 
1\À. de <5 N., t59 	. de 29 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA PE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNP.; sob o n.13.901,460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, 

Afirmamos ainclkque os endere_ços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço.  
PP 	NOME LEGÍVEL 	 RG ou CPF_ 	ENDEREÇO 	 CEP 	ASSINATURA 	j 
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02 	fre" ' 	f c ,2,,,' ', (--,,, 	 -„  

, 	",r, c, 	 ) I 
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11 2 --CIL 8'1 
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5 

1-6 
17 

de 2011. SÃO JORGE 00 PATROCÍNIO/PR, 4de 	—  



_ 

".„.1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 714 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNN sob o n.13.901.460/0001 - 
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a_prestação do Servi o, 
Ne 	 ENDEREÇO 	 ASSINATURA NOME 	LESÍVEI. 	 RG ou CPF  	 CEP 
01 	 :) 	 ( 	 (b€, 	

, 
r 	

--ft- 

02 
03 _ 
04- 
05 
06 

18 
19 

^3:0 

• SÃO JORGE DO PATROC,N1C/PS, `5 d 	 de 2011, 

10 
11 
17 
13 , 

i 14 
15 
16 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNP.1 sob o n.13.901.460/0001-

32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servi o, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nç 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNP1 sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Service, de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda 	que os enderesos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaçáo do Serviço. _ 	. 
RG ou CPF 	 ENDEREÇO 	 CEP 	 ASSINATURA 

_
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SÃO JORGE DO PATROC 0/PR. de 2011. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ababco-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compiementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total , 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNP1 sob o n.13.901.460/0001/ , 
32, que tem ipor interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 	 ..• 

	 Afirmamos ainda que os endereços, abaixo _indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. _ ..... 
N* 	NOME IEGIVEL 	 RG ou CPF 	 ENDEREÇO 	 CEP  __ 	AT RA ...., 
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SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR.   de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n' 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNP,' sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda cLye os enderesps, abaixo indicados estão situados na áreapretendida_para a prestação do Servisp, 
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de 2011. SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR 	de 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 ia Norma Complementar n' 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n 13 901.460/

0001-

, 

32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCiNIO/PR. 
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Afinnamos aindastie os endereços, abaixo indicados estão situados na área_pretendida pai:9_,g9r_estação do Servir. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9  1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13,901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusâo Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados e 
	situados na área pretendida par a prestação do Serviço. 
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SÃO JORGE DO PA r ROCIrO/PR, ii de 20 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2A da Norma Complementar i-i 1/2004, demonstramos o nosso total 

_apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNP.' sob o n.13.901,460/0001-

32, que tem por inteirasse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCiNIO/PR. 

Afirmamos ainda g_ue os endereços, abaixo indicados estão situados na area_p_retendida para  a prestação do Servi o. , 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 	. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 724 da Norma Complementar ri- 1/2004, demonstramos o nosso total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13,901.460/0001-

32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo  indicados estão situados na área pretendida para a  prestação do Serviço 	 

LN;1-  , 	NOME LEGÍVEL    1 	RE ou CPF 	1 	 ENDEREÇO 
: 	

CEP 	1 	 ASSINATURA 	 

101 : Á- 	] 	' - , 	 il 	 .. , .   I  ' -I 	l-  : r4  

02 l'k,', 	, _ 	
, 

03
1  ] / - 	

é; 	 -----r; -- 	" 
c 

13 

19 „ . . 
1 -20 

SÃO _JORGE DO PATROCNECT 
Nv, 2011 

] 



To 4.? o c> 4-o
ri  

o ul i#0 

C 
O o> cr, 
1̀3 r:2; 
E d td ra 	0.  

O 4-4 
" 00 C - 
O çc,;,, 
E ---, 

Z O 

O O ct 
O c ta.  r‘t 

O 
, 	O zà-, 

E• '0 o o telt 
ex 

04 V  
u o. o 
2 0 To' 

-o 
O ts• "C1  

C 
—4 72 

.1:  o 44 E  , • Te; 
E L" c o 0 o u 

Izt • > 
• t.2 
(0 V .ja O 
4- L  LII I 'O 

Lia 

1:12  CC • O 

O.41 qi 
Ul 

‘1.5 
- O '- 
.0 

taX :49 
10:e ct, 

o a  
• tr) Ci 
c v) 
'n v, 	.9.) 
`P 	••-• o --
2S o E 
2 .1•;* 
• 3'; 
^ C 13 

Z #t°  
• - a o; • m 

M
AN

IF
ES

TA
ÇÃ

O
 D
E
 AP

O
IO

 CO
LE

TI
VA

  (
ab

ai
xo

-a
ss

in
ad

o)
  

C 
O 

1 

1 1 Lie  
L'1  o 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 cia Norma Complementar i-iQ  1/2004, 'demonstramos o nosso- total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNR1 sob o n.13.901.460/0061-
32, que tem por interesse executar o Serviço cie Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 
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área pretendida para a  prestação do Serviço.  T: 	 — — 
ENDEREÇO  	 CEP 	 ASSINATURA

,  

;,1 	7,,,•,E 	,.. , 

02 1 é 1. 1 

03 
04 
05 
06 
07 

08  ct,c  

e. 

\t" 
e 

_ ' 
12 
13 	_s 
14 
15 
16 . -:' 
17 „ • . 

18 • ' 

19 • • 
20 d  

,IIII, 'hl 	 - , 
SÃO JORGE DO PATROC1 7PR 	de 

 

  

     



01 ( 	 _I-)  94 • 1,;± 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 

12 
13 	— ................ 	 
14 (‘) 

SÃO Kmx DO PATROCINIO/PR, 	 de de 2011. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma Complementar tf 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

	 Afirmar ‘os ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na áreaaretenclida para a prestação da Serviço  
N* 	 NOME LEGÍVEL 	 Re ou CPF   ---1— 	 ENDEREÇO 	 CEP 	 ASSINATURA 1- 

, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso.  total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, 
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Afirmamos ainda  que os endereços, abaixo indicados estão  situados na área pretendida paro a prestação do Serviço, 

SÃO JORGE DO PAI de 2 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da Norma Complementar rt9  1/2004, demonstramos o nosso total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNP.1 sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executara Serviço de Radiodifusão Comunitária ria cidade de SIO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida p_i?ra a prestação do Serviço. 
r- 
 N° 	 NOME 	LEGÍVEL 	 L. RG ou CPF 	 ENDEREÇO 	 1 	CEP 	ASSINATURA — 
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1 02 . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma Comptementar if 1/2004, demonstramos o nosso total 

apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, 

insaita no CNPJ sob o n.13.901.460/0001-

32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a_pliestaCão do Servi o. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de-  que trata o subitem 72.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNP) sob o n.13.901.460/0001-

32, que tem por interesse executar o Serviço de, Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

_Afirmamos ainda ql__re os endereços, abaixo indicados estão situados na área_pretendida p_ara !prestação do Serviço. _ 
NOME LEGÍVEL 	 RG ou CPF 	 ENDEREÇO 	 CEP 	-ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da Norma Complementar n9  1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

	 Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na árearetenclicia para a prestação do Serviço,  
N° 	 NOME LEGÍVEL 	L RG ou CPF 	 ENDEREÇO 	i 	CEP 	i 	ASSINATURA  
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__L _ 

2011. 

'MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma Complementar n'' 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNP.) sob O n.13.901.4

60/0001- 

32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

At' rnannos ainda_ 	

os endereces, abaixo indicados estão situados na área pretendiria_para a prestação do Serviço._ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, 
 nos termos de que trata o subltem 72.4 da Norma Complementar riP 1/2004, demonstramos o nosso total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNN sob o n.13.901.460/0
001- 

32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida_pata a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 1/2004, demonstramos o nosso total 

apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCNIO, 

inscrita no CNPJ sob o n.13.901.460/000  1- 

n, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

SÃO JORGE DO PATROCiNIO/PR. 

Afirmarnos ainda gLie os endere os, abaixo indicados' estão situados na área 
	pretendida_2ara_air.estástko do Senii O. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar rf 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, insulta nu CNPJ sob o n,13.901A60/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Mi 
	

os ainda aue os en ere 
	ixo indicados estão situados na área pretendida 'ara a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados,  nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma Complementar n
2  1/2004, demonstramos o nosso total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n,13.901A60/
0001-

32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

	
 Afirmamos ainda que os enderesps, abaixo indicados estão situados na área pretendida 13,A a a prestação do Serviço. 

 a  

N° 	NOME,LEGÍVEL 	—RG ou  cpF 	1 	ENDEREÇO 	1 	
CEP 	 /ASSINATURA 

01 	 1 

18 

SÃO 2OROF. DO PAIROCNIORR, 



IVIANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados,  nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da Norma Complementar riti 
 1/2004, demonstramos o nosso total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. inscrita no CNP.) sob o n.13.901A60/0
001- 

32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo  indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL 	1 	RG ou CPF 	 ENDEREÇO 	 CEP 	.1 	:45StNATURA 

-44-- 

O PArWeiNFOTP 	L140 	 de Mil_ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 72A da Norma Complementar n
2  1/2004, demonstramos o nosso total 

apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 

Inscrita no CNN sob o n.13.901A60/0001- 

32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

	
Afirmamos aincflie_t:_s endSbaixo indicados estão situados na área 

pre~  airesta ão do Servi o.  
ASSINATURA 

01 
02 
03 

tome LEGÍVEL 	 RG ou CPF 
, — ENDERSO  

• 

20 

SAO JORGE DOPATRO tirt—tAt 	2011. 



ASSINATURA 
, 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área  pretendida para ayrestação  do Serviço. 
NOME LEGÍVEL 	 • 	RG ota CPF 	MOERES° 	 CEP 

04 

os 
06 

07 

Os 
00 

19 

20 

SÃO JORGE DO PATROCiNIO/PR,  1  dc   	 de 2011 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementai n°  1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 
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	 11123.".  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNP., sob o n.33.901.460/0001 
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a aestação do Serviço.  
N0 	, 	NOME LEGIVEL 	j  RG ou CP! 	 ENE/ERIÇO 	 -CEP 	ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2,4 da Norma Complementar if 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO jORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNP.; sob o n.13.901.460/0001.-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda Rtje os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servi a. 

02 7.   	, = 	e' 	,„ 
41 	„ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar ni)  1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a  prestação do Serviço. 
Na    NOME LEGÍVEL  „, 	fl'iiou  CPF 	 ENDEREÇO 	 CEP 	I 	ASSINATURA 
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de 2011. JORGE DO PAIROCímoiRR, 	...... 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2,4 da Norma Complementar n' 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNP.' sob o n.13,901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda_gue os endereços, abaixo indicados estão situados na área nretendida para a prestação do Serviço. 
, NOME LEGÍVEL 	 RG ou CPF T 	 CEP 	L. ASSINATURA 



2 de de 2011. SÃO JORGE DO PATROCNIO/PR, 

01 	C., 	 • Ir  

02 4 
03 
04 
05 	' 
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07 
08 

13 
14 
15 

19 

16- 
17 
18 

20 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 724 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CMPJ sob o n.13,901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

 	Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço.  
Na   NOME LEGNEL 	RG  ou  CPF 	 ENDEREÇO 	 CEP 	 ASSINATURA 	 



_ 
CoLt.10,0,, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da Norma Complementar n
2  1/2004, demonstramos o nosso total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
,  inscrita no CNR1 sob o n.13.901.460/0001.-

32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos aindasue os endereços, abaixo  indicados est'áo situados na área ~dida para a pr_Qci do Servi o. 

I W:T-----  - ___ NOME LEGIVEL   i 	RG ou CPF 1  	., ENDERECCL 	 CEP 	ASSJN TRURA —1 
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SÃO de 011.  - 	JORGEORrE DO PA FROCINIO/PR, 2:„.)de 	, \\‘1 /4:  
k , 



ri rn e-4 CM 
ri O 

' Z 

co 

y_ 

'Cr IX+ 	r-- ri o o Z:0 ri ri 

o g 
VI. ,r1,; 
E • ra 	et.  2.1 o ....„ 
2 ao O 9, .*. 
: a-:. ti 
-a Z O 
g o ifr-
c‘i o  et. 
;:4"" :' o 

. 	,¡;, 0.  Cl 
O  *Z3 cn 	.2 O w 
c 	c .... o 
to in 	tr„ "O O 

2  F̀ 	-- O t< o a te  v)  
x 

'R 	o tez 'V 
4 a 	a o -,73  
< 
> 5 LL, o g 
u4 	tz et - 
o ^.1 :-
V  
2 Ni -- 

r^: 	s O o. 	E Ia E  ¡U C2L.¡ O 
.0.

4 	¡¡¡-• 4, 
2  .:-. o 

VI_• 	VI 
O O •X 142  toCc 
V' 	tr? V 

2  Z O 'X 
h' 	ftl  0. :±5 
411 	.4:4" Lia ins 

2 



ASSINATURA N° 	 NOME LEGÍVEL 	 RG ou CPF 	ENDEREÇO 	 CEP 

06 

07 

08 

09 

10 
11 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri9  1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

SÃO JORGE DO PATROCINIO/PR, ), ti.)  de de 2011. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados  na área pretendida para a prestação do Serviço 

01 
02 	- 

04 

14 

15 

16 

.17 

18 

19 

20 



Afirmamos ainda que endereços abaixo indicados estão situados na área  pretendida para a prestação do Serviço. 
NOME LEGIVEL ASSINATURA No ENDERE CEP 

01 
02 

10 
11 

15 

32 
13 
14 - 

7 

20 
1 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR  b de 	\ 	de 2011 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7,2A da Norma Complementar ng 1/2004, demonstramos o nosso total 
aimio â iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNN sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 



09 
o 

2 

4 

6 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar re-  1/2004, demonstramos o nosso total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ soba n.13,901.460/0001-

32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária' na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
Ne NOME LEGIVEL 

 

RG ou CPF 

 

ENDERECO 	 CEP ASSINATURA 

           

7 

9 
20 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR _ de 2011. 



ASSINATURA 
Afirmamos ainda que os enderesps, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

a 	 NOME LEGÍVEL 	 RG OU CPF  	ENDEREÇO   CEP 

	de. 2011. SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, 	 

k 

41. 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

20 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rig- 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNN sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 



Afirmamos ainda  que os endereços, abaixo indicados estão situados na área .retendida sara a sresta áo do Serviço. 
NOME LEGÍVEL 	 RG ou CPF 	 ENDEREÇO 	CEP rão 

01 

3 

;'" 	 
' 

SÃO JORGE DO PATROCÉMO/PR;  \ 1/4 41  de 	t44Ç 	- .... de 2011. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2,4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos a nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13,901.460/0601-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 



SÃO JORGE oÓ PATROCÍN)O/PR, de 2011. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na  área pretendida pjjrestaço do Servi o, 

	

 	NOME LEGÍVEL 	 PG ou CPF 	 ENDEREÇO 	 CEP 

	

  	t.7 	 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

' Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar ns' 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o q,13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 



, 
06 

os 

09 

10 
11 

12 

13 

14 

15 

16 
17 

18 

19 

20 

SÃO JORGE DO PATROCiN110/PR, , 0de .1\,-;  	de 2011. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da Norma Complementar riQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNN sob o n.13.901460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda que os  endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço.  
ir 	 NOME LEGíVEL 	 RG ou CPF 	ENDEREÇO 	 CEP 	ASSINATU,RA  
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de 2011. SÃO JORGE DO PATROCANIO/PR,1  d 

Afirmamos ainda  que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para  a prestação do Serviço. 
NOME LEGÍVEL RG Gil CPF ENDEREÇO 	 CEP 

eÁ4T 
ASSINATURA 
í.  

( 

00 

14 
IS " 
15 

17 

1 
19 

20 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rr° 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNP,' sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar n' 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13,901.460/0001.-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços,  abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço.  
NOME LEGÍVEL 	 T RG  ou CP; 	 ENDEREÇO 

0 

SÃO JORGETROCiN 'P  	 de 20.11 

ASSINATURA  CEP 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 4  

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri9. 1/2004, demonstramos o nosso total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNP.1 sob o n.13.901,460/0001- 

- 	32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária ha cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

:- 
Afirmamos ainda que os endereços, 	abaixo 	indicados estão 	situados na área 	pretendida para a prestação do Servço.  

tr 	 r.t_t.  i• fj.  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13,901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 	 
RG ou CPF 	 ENDEREÇO 	 CEP 	 ASSINATURA 

SÃO JORGE DO PftsTROCINIO/PR,   cle 2,011, 

01 
NOME LEGIVEL 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixe -assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar n°  1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13.901.460/0001 . 
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida pera a prestação do Serviço, 
N' 
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SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, de 2011. 



rea pretendida para a prestação do Serviço.  	 Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 

	 de 2011 SÃO JORGE JORGE DO PATROCINIO/PR, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ  1/2004, demonstramos a nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO iii'JRGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob-o n.13.901.460/0001-

32, que tem por interesse executar o Seiviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NOME LEGÍVEL 	 RG ou cr I 	ENDEREÇO 	 CEP  

16 
17 
18 C w o tty 
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SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR 

1 
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ik \\MO  	de 2011. 	

\t2Std. 

ASSINATURA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.14 da Norma Complementar tf 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, inscrita no CNP.) sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 



Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço.  
	 NOME LEGÍVEL 	1 RG ou CPF 	 ENDEREÇO 	 CEP 	ASSINATURA 

17 

18 
19 

20 

SÃO JORGE 00 PATROCINIO/PR, 1 \ de 2011. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar ri2  1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n 13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 



CEP 
ainda que os endereços, abaixo indicado estão situados na área sretendida para a presta ão do Servi o 
NOME LEGWEL 	 RG ou CPF 	 ENDEREÇO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2,4 da Norma Complementar nP 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13.901.460/0001-

32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

1  

Afirmamo 

07 
08 1 
09 
10 

1  

12 k$H -isL)kiçkt< 
13 

SÃO JORGE Oh PATROCNIO/PR, \ de \\\ Uh) 	de 2011, 

• 

ASSINATURA 



(' 

ASSINATURA  

	 ífl P/Vil  
172 	 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri' 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n,13,901A60/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, 

01. 

03 

04 

OS 

06 

07 

08 

14 

12 

15 - 

10 

11 

13 

17 

20 

9 

9 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
NOME LEGÍVEL 	 RG ou CPF   	ENDEREÇO CEP 

SÃO JORGEATROCINIO/PR, 	I, C3 	de 2011. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rf 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Ne 	- 	NOME LEGIVEL 	 Rd ou CPI 	 ENDEREÇO 	 CEP  

  

ASSINATURA 

 

  

11 
2 

14 
5 

17 
1 
9 

20 

SÃO JORGE DO PATROCiNIO/PR, „\, 	 de   de 2011. 
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o 



Tá ri, .,.., 
o C 4... o o o ---- Vs. ó 1 /40 
O nr 
C ' ,-; 
o C) 

ON v) 	‘ 
O Cri 
E C té 0))  ;.. o  
44- 	.....• 	Li 
611  -O O 3 o o v, .2 	tu' E .--, 4.--> 	m 
a) a- u 	o 
-o z. O -o 

o 

o C 	ffl C•4 ro CL 	4-,  
''''' 4•••  O 	ti) 
ri • C.: 	 E o! o O 
o r.2 Lu eu 'S  1:1 ''' 	

o 

	

Ci 	.... 
4e1

2  o 	
ra 

7, 	g..i 	-, 	rd 
.2 
6 

	

ne V) 	C X 	E 1- o o ._ 
os 	o .;( .c. 	.L.-; ,D 	u a. e 

o. 
E 4 	o 4z o u„, 	.."...., 	cv i_ > o MJ 1.,.1 	<4 

	

od C 	fV 
IN 	ta 	 C ...I 	M O .9 	v, o 1-1 '- 	0 
V 

R 	
rsi ,tE -,:--" 

• 	ra 
::.,- 

r".. vs 7 	.4- , 
O E til E 	,-;,- 
o. 	 o 
ct 	 ' 9, 3 	,,.. 
Lu 	'a A  

	tf) 
O W > ze0 	C) 

»
O 	• 1-  W 	0 

o nt ir_ 	-cs C 
V' 	° ‘5)  '8 	, ‘. 
I- In 	0.- Lu r0 	_.- C 
ILI 	rt, mj 12 	c-, lã. 	7-1 p _a  eu 	x- O" 	"1:3 	--,í Z 	 ,-. a 	is n ,$):: 	n3 
2 

o 
vs 
 -., i-- ? 	yr 

	

0„, 	o P D In 	Li 

	

;(15 te/0 	
a) 
'ti; .. o ,.... 

	

(.8 tex 2 	
-o e- 
1) C -.0 vi 

	

1 /48 "'g X 	0 
a> 
ci ço VI vl 

C 

	

TA C% 92-,, 	-o 
as 

✓ r4 . (5) 	• 	c 

	

c5 -o c 	-,,,- 
ro ' 	til x > 1-  

•
_
ru - 0 	o 

	

..o .70.' a 	E zu • 	,c., 	o 

	

vi c- "» 	E ,.... (47,-,. 
< o 

'3 °^ 
a oi' 
(o m 

,z 
( n 

cc 
, 

, 

-....., 

, 

-Sz 

-.., 

-,--- 

.-Ti„ 

..5:. 

-,. 

. x 

'4: ‘,., 

- 

',;;J, 

- 
r„.. 5„,,..T  

'''.*•, 
z-: 

,5T,..5-;,  
....,... 

'..,, 
`',1‘ 

T_ 

i 	• 

T 

>=. 
a 

•••,..$ 

,= 

,. 	,,g, 
., 

, 

C,. 

5 

cr-4- 

,,,'"- 
. 
• , 

... 

wi r- 

,`".. 	,,-, 

r); Cr 

r-.  

" 

o ,  

,--. 

' 

•" 
.,-- 

1 	.,/, 

- 

‘55•:,--5,-; 

.T,  ... 

-± 
w:.„ 

	

i 	‘21 
-H. ", 

	

.,.., 	-.), 

,,,, 	, .-5, 
g,  -.. 	gr 1;-- 

.% ,:=4 	=e - 	, .-,.., 
" .,-' 	) .,,,, ' 

',,,. ,..- 
- .g,,  ,-- 
-/". -I' 

t 	, 

e...t.,  , 'il, 
--:, ‘0 

..,,- 
-1 

g, 

).1-• 
• 

.91",  
• 1) 

c4) 

,...  
• ,,,, ,, 

,,,,,,, 
4. 
Oty 

= 
55,5  

.. 

/ 

.,-,,  

•,•r•".•4'41  

,,,-, 
,===^‘ 

H" 
'4".j.trt",, 

, 
,.., 

,  

"1 

f 	.. 

o 
koi"  
la 

. 

. 
r'r,  
..", 

• 

,..., 

N: 
,-, 

,. 	, 

.,‘ 

, 

'.;•<, 

, 
‘"'". 

.. 

--„ 

, '• 

.„4.4 

'. 

.,3 

, 

: 

i 

` 	''')  

e. 

:?.:-‘:1,  

, 
v - 

' 
1-  ;,--  

,,,, 

.., 
,--- 

I 	C.2i  

tf 

,,, 

•'. 

...] 
.. 

‘ 

-5 

-- 

- 

- 

, 

'r.'" 

c 

, 

-1  

. 	'H 
,,,:, 

C-.45. 

-,1 
P 

, 

,-, I 

..-.. 

'.:, 

.' 	.'"' 

--? 

i --  
.'" 

..,,, 

" 

- 

' 

„cr.a  
.:Ci 

to 

,••• 

T,< 

... 

•• 	i.  

, 2  

' 	M 

...‘.,1  
,./ 4 

\.'4  

(,,......,, 

.• . 

r/C. 

-5-i.  

TI'
.,.  

• 

•••', 

IZG
 o

u  
CP

F 
( t

7
( 7

1
   

	
 (

  5  
'1 )).

C4
: t1

 

2
0
0
,9  

1.
4
  

., 

f, "... 

,.. j..., ''-, 

	

 
	

N
O

M
E

 LE
G Í

V
E

L
 	

 
T

2
4

-4  
'71

:r
'i6t

-a  
I
 	

2-
7
,4

,5
v}

  
	

ti
C2 

l4
t 2

 ̀,"
ip

 	
 

/t
f

v 	
is

   
'/

2,
4
 	

 
,  

.r
 	

 - 	
ts

t̂-  
	

,  

	

..< 6
2

24
,3

  a 	
 

, 

..." 

SÃ  ,. 

:. 

O 

, 

Si. 

'", 1 

-‘,,,i 

..,-/-,Y5  

;7,,  

-- 

----, 

.... 

.., 

" 

>, -, 
' 

,..., 

. 

', 

.„- 

1  

! 	-1 

.... 

•: 

! 	'" 

.f.- 	, 

.. 

5" 

, :", 

„" 

,...,., 

' 

k. 

,k 

. 

./ 

.. 

.. 

, '', ,. 

. 

• 

1 

`., 

, 

'. 

. 

,a • 
.s...,. 
01 

N":......il' 

,.)... 

' --, 
"'e 

4',. 

11..H)  

. 

,-,, 

, 
C" 

••' 

-- °,. 0 -- -- "4  N4  0000  en  .'.4' 1  ° 01 N.  ''.3 	.1 /40 	gg (Ile) 	i ::: :1 i 
i 

:ri 	':•11.1 I %) 
cy, o r•J 



7f1 ,24 
(45 O 4-. O 	ot 
..., ---. vi C:3 	W 
"'o o tr.  

a> 	th 
" e,-; O  T-1 	. 
E 02 ta 	ià.  1._ o  4-. 	 o ...„ O, 

	

_o O 	.-• 
9, c) 2 

E r, — v) 
o "C Z O -0 

U te ti. 	f.... 	o 
C> O 	Wa 

rei (^J m  O. 	..-) 
-1:7 -4-1  O 	a) 
O, F.-, o 	s.- 

#6, 	
C ‘,12 igi 	le ,... .= w  

"C 03 .2  o5, 	fo 
eii t c um• çj 

in 	mE 	 -c> it:.,:))1 ti O 
`rn" 	al- Z ••••• 

,ct o 
x 	E i— a.) 	5 

135  Ti 	o co 
st 	u a. g., 	,>-., m 	ccr o -o 
4 	g Ct-`â 	im 

9)  > 	5 me •c3 	-tia ir. 	Z O (n 	o 
<ri et c  Lu 	 C .4 ti O cT, 	im O 	sn '' 	o 

1/42 	co  03 Li 	-o 
O Ni •— . h:c c 	res ro 
5 	N" cn 	fr, 
a 	P Ia r 	(..?" 
C( 	aia .6 	O 

	

L.,) 	Et0 
LU 
	

:,(2 „_  LA 
o :::, •P las 	el.)  . i.... ,,, 	, o - toig 	m Cl• 
lt" 	ro Lt) -0 	ra u 
et 	4-, 	o 	42 3 t2 (2 16 	:f5 O 1.• 
LU 	eg.) ijj CC 11, 	 O 
si n. •-• ic Tf 	. X 

E") 	 
4 

cif O • —a k3 	O EDVn ; u" 
u s._ u o 	21. c 4-4  "c tn z< +(g 	C 
c 4 la} (11W miá 
vi u X o> o a.) 	a) O "3 O c» 3W 
C ft% tn ul 	Cr -a tu  In VI 
TA 4  ),_ 	as 3 

-c> c  m3 	....) 	o 
À OC 	tu  Z 

tu 	• — VI 
O 

'2 .f:;" a 	E 
o 

,,,,,- 'E 21.5 	P. c..-  
-9 .03  

	

CU 	Wr. 
O 
3 9: 
Mi ft* 

JO
RG

E 
DO

  P
AT

RO
C N

I 



N" 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.24 da Norma COmplementar n9- 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio ô iniciativa cia ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. inscrita no CNN soba n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área  pretendida para a  prestação  do Serviço. 	 
NOME  LEGÍVEL 	 RC ou CPF 	 ENDEREÇO 	 CEP 

01 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

ASSINATURA 

20 

- SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, „, \\Áll   de 2011, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma Complementar n°-  1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área  pretendida para a prestação do Serviço.  
N° 	NOME  LEGÍVEL 	 RG ou CPF ENDEREÇO 	 CEP 	ASSINATURA,  _ _ 

SA0 JORGE 1.)C PATROCÍNIO/PR, L 	 do 

 

de 2011, 

  



NOME LEGÍVEL    RG ou CPF 	 ENDEREÇO 	 CEP 

, 
02 , 

03 	- 

04 

05 

O 

10 

1 
1 

14 

15 

17 

1.8 

19 

20 

%SÃO JORGE DO PATROCiNIO/PR, de 2011. 

N° 
01 

ASSINATURA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNP) sob o n.13.901.460/0001• -
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÉNIO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



0.??? ' 

5-4 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixii--assinaclos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°  1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNP.' sob o n.13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

	Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida pana prestação do Serviço. 	  
N° NOME LEGÍVEL  	 RG 	ou CPF  	 ENDEREÇO   	 ï 	 • 	CEP 

. 
	! 	 ASSINATURA 

	, 	 i 
01  ;/. -`   ------------ --------------- 
02 	 1 	 1 

-- ---- - 

4 

, 

0(3 	, 
01 

03 	 , 

-17 

18 

>e)  

SÂO JORGE DO PATROCÍNIO/PR 1 de 	 de 201 ,  

• 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS " 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto. de Outorga de Sennços de Radiodifusão 
AfC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor Co Depilo. De Outorga de Serviços. 

Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 

Processo n,° 53060.03691412011 
SÃO JORGE DO PATROCINO/PR 

Manifestações de Apoio Coletivas — Abaixo Assinado 	 40 
Manifestações de Anote de Pessoas Jurídicas 	 i ° 	 

o 
SOMATORIO 40 

rManifestaçao de Apoio da Entidade Solicitante 

k.‘ 

NUNES VIEIRA 
C 	.415149-03 

si ente 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCINO. nsota no 

CNPJ sob o n.13.901.480/000142, com sede á Rua José Herminie Visconctnit  03, Centro, CEP 87565-

000, Municipia de São Jorge do Pabmcinio. Estado do Paraná, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registracia nos órgãos competentes, vem. respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso n.04/2011, apresentar a documentação de que trata o item 

7.24 (Manifestações de Apoio) da Norma no 1/2004 — Norma Complementar do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovada peta Portaria MC no 103, de 23 de Janeiro de 2004, pubftcada no 

Diário Oficial da União de 27 de outubro de 2005 subseqüente. 

E  Mann 
MANIFESTAÇOES DE APOIO 	 TOTAL 

ç" 	de Apoio Individuais 	 I 0 

SÃO JORGE DO izATROCINICEPR, 20 de julho de 2011. 



.k‘ 

O PATP,OCIMO. e 20 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-a inad 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma ComPlementar n°  1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNRI sob o 1113.901A60/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, 

Afirmamos ainda que os endereç_os, abaixo indicados estão situados na área aetendida_para a prestação do Serviço. 
NOME 

_ 	 : 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma Complementar ng  1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNP.; sob o tt13.901.460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. 

 	Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Senti o. 	 
No  	NOME LEGIMEE 	 RG ou CPF 	 ENDEREÇO 	 CEP 	ASSINATURA  
01 
02 
03. 
O4 04 1 
5 

05 

_ 

17 

19 
20 

SÃO JORGE 00 PM ROCiNIOA 	 de 2011, 

07 
08 
0 
10 
11 
12 
13 
14 
15 

• .„ 	  

	 A 



SAC.) JORGE 00 PATROCINIOPR. de 2011 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da Norma Complementar ri-Q 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNP.' sob o n.13,901460/0001-
32, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N's 	NOME LEGÍVEL 	 RG ou CPF   ENDEREÇO 	 CEP 	ASSINATURA 

02 
or 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 

18 
19 
20 

11 
12 
13 
14 
15 

116 . 
17 
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SÃO JORGE DO PATROdNIO/PR, Aí de de 2011. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo .assinados, nos termos de que trata o subitern .7.24 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n.13,901.460/0001-
31 que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitácia na cidade de SÃO JORGE DO PATROCINIO/PR. 

Afirmamos ainda  que os endereços, abaixo indicados estão situados na área  protendida_para a prestação do  SeNiÇO.  
N° 	NONIF LEGIVE1 , 	 RG ou CPF 	 ENO£REÇO 
1 

.2 1 

07 
Os 
09 

11 
12 
13 
14 I 40bS, 
r—• 15 

20 
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CARTA DE APOIO DA ENTIDADE SOLICITANTE 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCNIO. Pessoa 
Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.° 13:901:460;0001- 32, localizada na Rua 
José Herr/int Visconcini, 03, CEP 87-555-000, na Cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, vem através de seu representante legal, declarar para 
os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
EDUCATIVA-DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, 
PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRTA NESTE 
MUNICÍPIO. 

São Jorge do Pat nio-Pr, 19 de Julho de 2011 
aoca 1 e data) 

Repres. L 	cio José Nunes Vieira 
CPF: 024.41 	9-03 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília -DE 

(61)3311-6177 

Oficio n°694 à' 120111CORC,,DEOCISCE-MC 

Brasília, 22- de f,,v)vglti'7(5 e 2011, 

Ao Senhor 
MÁRCIO JOSÉ NUNES VIEIRA 
Representante Legal da Associação Cultural e Educativa de São Jorge do Patrocínio 
Rua Jesus Alves da Silva, n°245 - Centro 
87555-000 	São Jorge do Patrocínio PR 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo n' 53000.036914/11. 

Senhor Representante Legal, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°53000.036914/11, na licalidade 
de São Jorge do Patrocínio 1 PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documenuição já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 1° FASE: 

I. 	Declaração, assinada pelo representante legal da entidade confirmando o 
endereço completo proposto para a instalação do sistema irradiante bem como as coordenadas 
geográficas do mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização 
GPS WGS84, na forma GG" MM' SS', com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos 
(MM') e os segundos (55") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo 
de 59, conforme disposto no subitem 8.1, alínea IA", da Norma n°011201 I, já que a Entidade 
informou o endereço sem numeração. A Entidade deverá enviar o endereço com numeração 
ou declaração da Prefeitura informando que o logradouro não possui numeração. 

li. 	De acordo Com o item 3,3 alíneas "clz' e "e" da Norma n° 01/20 1 1, a sede da 
Entidade e o endereço dos dirigentes deverão se localizar na área de cobertura do sistema 
irradiante, ou seja, a I lan das coordenadas geográficas indicadas. Dessa forma, a Entidade 
devera enviar comprovantes de endereço, no original ou cópia autenticada, que demonstrem 
que os dirigentes residem na área de cobertura do sistema irradiante. Vaie ressaltar que os 
comprovantes deverão estar em nome dos dirigentes ou complementados com documentos 
que dentonstrem o vínculo, 



2. 	Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

( 3. 	O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período. 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente urna 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. 	Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS documento s digitalizados via intemet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais corno contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTAVIs EM PIERANT1 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de 2 
53000,0369)4/11/CGRC 



2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de 
recebiment6 deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, rendannente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimentadas exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internei às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTAV1 	PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2de2 
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SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
A/C Sr. Octavio Penne Pieranti 
Diretor do Depto. 

Assunto: 697812011/CGRC/DEOC/SCE/MC de 22/11/2011 

Processo n.°. 53000.036914/2011 
São Jorge do Patrocínio - PR 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de 

documentação para sanear pendências constadas no requer mento de 

autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO 

PATROCÍNIO, segue anexo a documentação solicitada. 

• Declaração 

• Comprovante de Residéncia 

São Jorge do Patrocínio/PR, 06 de Dezembro de 2011. 

MARCIO JSÉ NUNES VIEIRA 
P'éesidente 

CPF:024 415,149.03 

s40/7 



CLA 	ÇÃO ASSINADA LEI  O kEPRESENTANTE LEGALDA ENTIDADE 

Eu, !WARM JOSÉ NUNES VIEIRA, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAC.  ÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, declaro para os devidos fins que: o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante será na Rua José Herrninio Visconcini,03, 
Centro CEP: 8755-000 cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS—
WGS são: (23r (45)‘ (45)" S de latitude e (53)° (52)1  (41)" W de longitude; 

São Jorge do Patrocínio/PR, 06 de Dezembro de 2011, 

MARCI J É NUNES VIEIRA 
\pçesidente 

CPF: 024.415.149M3 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Por este instrumento particular de declaração, eu, APARECIDO 

ROSEMIRO DA SILVA, brasileiro, casado, agricultor, Portador da Cédula de 

Identidade, RG n. 4123.181:5 SSP/PR e do CPF ri, 555.695.109.82, Declaro 

conforme Lei n° 7.115, de 29 de Agosto de 1.983 que sou residente e 

domiciliado na Rua Rosalina Ribeiro, 300 B. centro, CEP 87555-000,  

Municipio de São Jorge do Patrocinio Estado do Paraná.  

Por ser verdade, dato e assino o presente documento. 

São Jorge do Patrocinio/PR, 06 de Dezembro de 2011. 

APARECIDO ROSEMIRO DA SILVA 
RG 4.123.181.5 SSP/PR 

CPF: 555.695.109.82 

t<S1 
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Distância A:B 
( IBGE ) 

0.1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.036914/11 	, 	 Localidade/1.JF: 	Sao Jorge do Patrocinic/PR 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 

Aviso: 	34 	Publicacão: 06/06/2011 	Prazo: 21/07/2011 	Canal: 200 

COORDENADA 

Latitude: 

Longitude 

Proposta (A) 	IBGE (8) 

2354545 	2354543 

53W5241 	53VV5244 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua José 	 r 	i 	Visconcini. ir 03 - Centro 

Endereço do SMio 

3.  Relação de concorrentes Id 4= 4000 m} 

.Número do Processo Distãncia Status 

53000.037464111 440,00 EX1 

53000.037724/11 560,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela pra 	nota do aviso de inscrição Ida 4000 m) 	 ‘, 

5. Conclusão com base na anal se dos distanciamentos do mesmo canal ACC 

, 	A estação Sittia-se em tlunC30v3 ca. Faixa do Fronteiro? S.(31 

7, Declaração do representante legai da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. San 

g, 	Apresento planto de arnàamentó que areado ao dam 6.7. X da Norma 02/96? 
I 

9, A areai urbana da localidade é c4  3,5 km? 	 Não 

10, Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Jose HermirtioNnsmnoini, 03 

11 Este endereço esta sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Analise 

Processo tecnicamente instruido em is fase. "'Entidade possui concorrentes. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto. Despacho de Contagem das Manifestações em Apoio. 

1. 	Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Aáociação Cultural 
e Educativa de São .Torge do Patrocínio na localidade de São .1orge do Patrocínio PR . 
processo n° 53000.036914/2011, em atendimento ao Aviso de -Habilitação 34', publicado no 
DOU de 06106/2011, com prazo final em 21/07/2011 constatou-se que a entidade conta com os 
seguintes apoios válidos: 

I. 	Manifestações de Apoio: 

a, Manifestação de apoio individual, contendo o nome, o numero  
da identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura 
do declarante. 	 . 

Sim 	Não 

Soma das tnanifestações individuais apresentadas. 
OBS: 	São 	válidas 	apenas 	as 	manifestações 	completamente 
preenchidas e devidamente assinadas, entendeado-se que: 

- endereço válido: todo aquele que não indique apenas o nome da 
local idade em questão: 

- assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e 
sobrenome completos; 

- o CEP e opcional. 

Quantidade 
declarada. 

.._........._ 
Quantidzule 

validada 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 1): 

b. Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma Sim de 
abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

Não 
. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 
coletivas. apr.suitadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Quantidade  
declarada  



OBS: São válidas apenas as manifestaçõe completamente 
preenchidas e devidamente assinadas, entendendo-se que: 

- endereço valido: todo aquele que não indique.  ape.nas o nome da 
localidade em questão; 	 Quantidade 
- assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o I° nome 	validada 
do declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo 
campo da indicação do nome; 

- o CEP é opcional.. 
	 1.396 

PONIGAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 1): 	 1.396 

OBS: Não foram validadas as manifestações às fls. 39, 44, 51, 54, 69, 74, 92. 96. 99. 104, 
111, 113 a 139, 144 e 145 considerando a falta de RG ou CPI', Endereço, Assinatura ou 
Indícios de falsificação de assinatura. 

c. Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas 
e comunitárias, 	legalmente 	constituídas e sediadas 	na área 
pretendida para a execução do Serviço, comendo a denominação 

. da entidade 	apoiadora, 	o endereço 	da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal. 

Sim 	Não  

X 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas, 

OBS: 	São 	válidas 	apenas 	as 	manifestações 	completamente 
preenchidas, 	devidamente 	assinadas 	e 	acompanhadas 	do 
comprovante de inscrição junto à Receita (CNP)) e a Ata de 
eleição ou posse do represennuue legal que assinou, devidamente 

Quantidade 
declarada 

registrada; Entendendo-se que: 

- endereço válido: todo aquele que indique o endereço completo 
da sede, com logradouro e complemento; 

- CNPj válido é aquele em que há a cópia impressa do site da 
receita e cujo n° é o mesmo declarado; 
- assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter ao 
menos o nome e o"sobrenome completo, e cujo nome se confunda 
com o constante do termo de posse ou Ata de eleição apresentada; 

-. o CEP é opcional; 
- o te.mitr de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com 
a indicação do registro junto a um Cartório, pão sendo obricatolia 
a sua cópia autenticada_ 

Quantidade 
validada 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 5): • O 

0I3S: Não foram validadas as manifestações às fls. 29. 1 	34 considerando a falta de 
Termo de Posse ou Ata de eleição ou Falta de Registro. 

IhrobriS3N10,0 41201UCGRC 
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Não 

Quantidade 
declarada 

Quantidade 
validada 

Total de 
Entidades 

o 1.396 1.400 4 

Total 
Individuais 

Total dos 
Associados 

SOMA TOTAL DE 
MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

Total 
Coletivas 

o 

d Manifestaç:ão de apoio dos associados da entidade 
requerente, comprovada por meio de assinaturas constantes de 
Ata de Assembléia Geral, convocaria especialmente para 
manifestar apoio á iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de .Radiodifusão Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 
OBS: São válidas apenas. as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente 
assinadas e 'cuja Ata esteja registrada. Entendendo-se que: 

- dados válidos dos associados: nome e assinatura, endereço, RC 
ou CPF; 
-ata válida: registrada em cartório, 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 2): 

Número Total de Manifestações Válidas: 

Acordo para Associação das Entidades Interessadas: 

Caso exista mais de uma entidade interessada ira execução dó 
Serviço na mesma área de interesse, a requerente declara que 
concorda em tentar associar-se às demais entidades, 

g. 	Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, 
tão logo estejam definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades 
que porventura sejam concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre 
o encaminhamento de ofícios de tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, 
dependendo da caracterização aas requerentes, frente à documentação apresentada, 
especialmente os atos constitutivos. 

de 2012. 

LÚCIA HELENA N1 /4 AGALHÂES MANO ROSA 
AnalistaY,Chefr. de Serviço 

Ihmbri53000.036914/201 /CC1RC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1802/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Proposta e Acordo 

Referência: Processo n° 53000.036914/11 

	SUMARIO EXECUTIVO 

1. 	Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Educativa de 
São Jorge do Patrocínio para a execução do Serviço de Radiodifusão Comuniunia, na 
localidade de São Jorge do Patrocínio / PR, protocolizado em 18'07120i] 

ÁL1SE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.037724/11, observou-se 
que mais de uma entidade tem interesse na exploração cru comum do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e se habilitou na mesma área de interesse. 

3. Desta forma e de acordo com o subirem 10.2 da Norma Compiemnar no  
01/2004, este Mimsterio deve-se sugerir o entendimento associativo entre o(s) iate sadoLs) 
abaixo descrito(s): 

Relação de participantes 

Processo Nome d Endereço 
Pontuação 

ponderada das 
manifestações 

53000.036914/11 
Associação Cultural e 
Educativa de São Jorge do 
Patrocínio 

Rua Jesus Alves da 
Silva,  2454 	- Centro 1.400 

53000.037724/11 Instituto do B 	Estar Social 
Ebenezer 
Instituto do  Rua São Sebastião ' 

Divino Simão, sina 

4. Havend.o interesse real quanto ao entendimento associativo, as entidades deverão 
observar as seguintes opções para o acordo proposto entre as interessadas: 

L 	a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que 
deverão indicar a mesma corno selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das 

LHMBRICGRC 



concorrentes, passando estas a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição 
de pessoas jurídicas associadas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a, relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com 
número do CPF, numero do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicilio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do CNPI, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b. pedido de arquivamento dos processos das entidadesque se associaram.  
como associados pessoas jurídicas. 

11 	que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as 
concorrentes se fundem para a formação de uma nova entidade comunitária. extinguindo-se, 
consequentemente, todas as entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a. as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvi 
deliberando acerca da fusão e da extinção dessas entidades; 

b. documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas 

c. pedidos de arquivamento dos processos da .s entidades fundidas; e 

d. documentos e declaracties dispostos no subitem LI alíneas "a", 	e 
"d", "e", "g", "h", "i", "j", 9", "mi", "n", "o" e "p" da Norma Complementar 01/2004. 

III. que seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais 
entidades concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas. 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a. as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e 
ineorporadora, deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas: 

b. relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas com número de CNN, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c. documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas: 

d. pedido de arquivamento dos processos das entidades incorpora s- 

e. havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos 
referentes aos novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração 
na diretoria. 

5. 	Por fim salientamos que; 

I. será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes 
quanto ao acordo proposto; 

II. em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação 
escolhida, as manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade'comunitária que continuará participando do procedimento de seleção; 

1,11 	000.036914/11/CGRC 
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III. qualquer manifestação em apoio encaminhada após eitissão deste oficio 
• não será utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 

processos das entidades; 

c~LusÃo 
6. , 	Em face do exposto e, considerando o disposto no subítern 10.2. da Norma 
Complementar 01/2004, constatou-se a necessidade de oficiar a entidade sobre a proposta de 
acordo com as demais interessadas em executar o serviço na mesma área de execução. 

7. Os entendimentos senão aguardados no prazo de 30 dias e, não havendo respõsta, 
será aplicado o critério da representatividade, que consiste na seleção da entidade que contar com 
maior pontuação ponderada de manifestações em apoio válidas. em conformidade com o 
disposto no subitcm 10.3. alínea "b-  da Norma Complementar 01/2004. 

À consideração superior. 

de 2012 

LUCIA HELENA MAGALHÃES BUENO ROSA 
Analista / Chefe de Serviço 

' 

ardo. Aprovo a Nota écnica na 1802/2012/CGRCIDEOC/SCE-M 

Brasília, 	e 	 de 2012. 

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FAJUS  
Coordenadora de Serviço de Radiddifusão Com 

Substituta 

LHMI3R53000.0369 1.4 	R 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Commlicação.Eletônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília --DF 

(61)3311-6177 

/2012/CGRC/DEOCISCE-MC 

Brasília, 	de w4cv 	de 2012, 

Ao Senhor 
MÁRCIO JOSÉ NUNES VIEIRA 
Representante Legal da Associação Cultural e Educativa de São Jorgedo Patrocínio 
Rua Jesus Alves da Silva, no 245 - Centro 
81555-000 / São Jorge do Patrocínio — PR 

mio; Encaminhamento de Nota Técnica relativaà analise do 	Processo o° 
0.036914/11. 

Senhor 	 esentante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo o" 53000.036914/11, na lodal ida.d.e 
de São Jorge do Patrocínio / PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução d.o 
Serviço de Raraiodithsão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n? 1802, contendo 
proposta de acordo entre as entidades interessadas em executar o serviço na mesma área de 
execução. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
reee imento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade se manifeste sobre o acordo proposto. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas será aplicado o critério da representatiVid.ade que consiste na seleção día:cutidade que 
contar com. maior pontuação ponderada de manifestações em apoio válidos, em conformidade 
.com o disposto no subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar o" 01/2004. 

3. Aproveitamos.  para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais vi.a SMS e documentos digitalindos via internei às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária, e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

JOÃO PA 	.S4 RAIVA .DE ANDRADE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CORC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depirtamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica 1949/2012/CGRODEOCISCE-MC 

Assunto: Proposta de Acordo 

Referência: Processo n° 53000.036914/1 I 

SUMARIO EXECUTIVO 

1, 	Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Educativa de 
São Jorge-  do Patrocínio para a execução do Senico de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de São Jorge do Patrocínio / PR, protocolizado em 18/07/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.036914/11, observou-se 
que mais de urna entidade tem interesse na exploração em comum do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e se habilitou na mesma área de interesse. 

3. Desta forrna e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar n° 
01/2004, este Ministério deve-se sugerir o entendimento associativo entre c(s) interessado(s) 
abaixo descrito(s): 

Relação de participantes 

Processo Nome • d Endereço 
Pontuacão 

ponderada das 
manifestações 

53000.036914/11 
Associação Cultural  
Educativa de São Jorge 
do Patrocínio 

Rua Jesus Alves da Silva., 
245 - Centro 1.400 

53000.037464/11 
Associação Cultural. de 
São Jorge do 
Patrocínio 

Avenida Carlos Spanhol, 
164- Jardim Novo 
Horizonte 

868 

53000.037724/11 Instituto do Bem Estar 
Social Ebenezer 

Rua São Sebastião Divino 
Siinão. s/n° 	 213 

4. Havendo interesse real quanto ao entendimento associativo, as entidades deverâo 
observar as seguintes opções para o acordo proposto entre as interessadas: 

LlIMBRCGR 



I. 	a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que 
erão indicar a mesma como sekcionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das 

concorrentes, passando estas a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição 
de pessoas jurídicas associadas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a. relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do CNP), mimem 
de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b. pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, 
como associados pessoas jurídicas. 

II, que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as 
concorrentes se fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se. 
consequentemente, todas as entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a. as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas 
deliberando acerca da fusão e da extinção dessas entidades; 

b. documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 

e. pedidos de arquivamento dos processos das entidades fündidas: 

d. documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a-, 
"45", "e", "g", "h" "i", "j", "I", '"m", `II", "o" e "p" da Norma Complementar 01/2004. 

• III. que seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais 
entidades concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a. as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e 
incorporadora, deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

la relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, corri 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem corno de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNP), número 
de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c. documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 

d. pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas: e 

e. havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora. os documentos 
referentes aos novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração 
na diretoria. 

5. 	Por fim salientamos que: 

I. 	será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes 
quanto ao acordo proposto; 
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II. 	em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de ass ciajlo 
escolhida, as manifestações em apoio apresentadas pelas entidades passarão a fazer ire do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de seleção: 

TH. 	qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste oficio 
não será utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

	  CONCLUSÃO 

6. Em face do exposto e, considerando o, disposto no subitem 102, da Norma 
Complementar 01/2004, constatou-se a necessidade de oficiar a entidade sobre a proposta de 
acordo com as demais interessadas em executar o serviço na mesma árcade execução. 

7. Os entendimentos serão aguardados no prazo de 30 dias e, não havendo resposta, 
será aplicado o critério da representatividade, que consiste na seleção dá entidade que contai com 
maior pontuação ponderada de manifestações em apoio válidas, em conformidade com o 
disposto no subitem 10.3, alínea "V da Norma Complementar 01/2004. 

8, 	Favor desconsiderar a Nota Técnica n° 1802/12, anteriormente recebida por S.', 
por não constar a outra concorrente na localidade, qual seja: Associação Cultural de São Jorge 
do Patrocínio. 

A consideração superior. 

Brasília, 	> de julho de 2012, 

LÚCIA HELENA MAGALHÃES BLTENO ROSA 
AnaliSta / Chefe de Serviço 

De acordo. Aprovo a Nota TéneeM402024/CGRCIDEOCISC I 

Brasília, 1.2 de julho d20 

VILMA DE FkHMA ALVARENGA FANIS 
Coordenadora de Serviço de Raelibdifusão Comunitária 

Substituta 

000.036914% ll/CORC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 42  andar 70044-900 - Brasília —DE 

(61)3311-6177 

z2ECA- 
Oficio n° /2012/CGRUDEOCiSCE-MC 

Brasília, 	de julho de 2012. 

Ao Senhor 
MÁRCIO JOSÉ NUNES VIEIRA 
Representante Legal da Associação Cultural e Educativa de São Rime dó Patrocínio 
Rua 'Jesus Alves da Silva, n° 245 - Centro 
87.555-000 / São Jorge do Patrocínio — PR 

Assunto: Encaminhamento 'de Nota Técnica relativa à analise do 	Processo n° 
53000.036914/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. 	Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.036914/11. na localidade 
de São Jorge do Patrocínio / PR, no qual essa Entidade requer autorização pare execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica ti" 1949, contendo 
proposta de acordo entre as entidades interessadas em executar o serviço na mesma área de 
execução. 

7, 	Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade se manifeste sobre o acordo proposto. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas será aplicado o critério da representatividade que consiste na seleção da entidade que 
contar com maior pontuação ponderada de. manifestações em apoio válidos, em conformidade 
com o disposto no subitem lOS. alínea "b" da Nonna Complementar n°01/2004. 

3. 	Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atua indo o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal, Ressalte-se • que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante.  legal.. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e. não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 
na, 

JOÃO PA 	ALAI VA DE ANDRADE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CORC 



MARCIO JOSE NUNES VIEIRA , 
GPF 024.415 149.03 

\• ,Presidente Rece,phc-çe come a(s) Fina( 

ENTENDIMENTO ASSOCIATIVO 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação El 
A/C Sr. João Paulo Saraiva de Andrade 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

ônica 

Assunto: NEGATIVA NO ENTENDIMENTO ASSOCIATIVOOficio 2670/2012 

Processo n.° 53000.036914/2011 
SÃO JORGE DO PATROCINIOIPR 

Prezada Senhora 

A Associação Cultural e Educativa de São Jorge do Patrocínio inscrita no CNPJ 

sob o n" 13.901.460/0001-32, com sede na Rua Jesus Alves da Silva ri° 245, Bairro 

Centro CEP: 87555-000 Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 

através de seu representante • legal, conforme o oficio número 2670/2012 

CGRC/DEOC/SCE-MC de 28/06/2012, informo que NÃO TEM INTERESSE NO 

ENTENDIMENTO ASSOCIATIVO COM A ENTIDADE PARTICIPANTE DO PLEITO, 

OU SEJA, INSTITUTO DO BEM ESTAR SOCIAL EBENEZER, 

Solicitamos com isso a continuidade na análise de nosso processo. 

São Jorge do Patrocínio /PR, 09 de julho de 2012, 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eleirônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica if 35/2013/C0RC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n° 53000.036914/11 

RIO EXECUTIVO 

1. 	Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Educativa de 
São Jorge do Patrocínio para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de São Jorge do Patrocínio / PR, protocolizado em IS:07'2011. 

NÁLISE 

2. Tendo em vi 	 da no processo, observou-sea extSicia de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

3. De acordo com oficio protocolado por V.S. cru 20/07/2012, 
mediante possível acordo com a Associação Cultural de São Jorge do Patrocinio, as entidades 
deverão observar as seguintes opções abaixo. para o acordo Proposto entre as interessadas: 

1. 	a associação, à uma das entidades, de todas as demais ioncenentes que 
deverão indicar a mesma como selecionada Neste caso, não lia necessidade de extnçao das 
concorrentes, passando estas a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição 
ae pessoas jurídicas associadas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a, relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicilio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do CNP& número 
de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b. pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, 
com.o associados pessoas jurídicas. 

II. 	que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as 
concorrentes se fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, 
consequentemente, todas as entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser" apresentadail 

a. as Atas de Assembleias, realizadas peias 
	

des envolvidas 
deliberando acerca da fusão e da extinção dessas entidades; 
f-HMI3R1CGRC 



b. documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas;  

c. pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 

d. documentos e declarações dispostos no subitem 7.1. alíneas "a", -̀b", "c", 
"h" "I", "j", "1", "m", "n", "o" e "p" da Norma Complementar 01/2004. 

• 
III. que seja promovida, a incorporação, por uma das entidades das demais 

entidades concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas. 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a. as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e 
incorporadora, deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b. relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, COM 
número do C PF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço d.e residência  
ou domicílio, bem corno de todos os associados pessoas juridiças, com número de CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c. documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 

d. pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 

e. havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos 
referentes aos novos diretoreS, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração 
na diretoria. 

4. 	Por fim salientamos que: 

I. 	será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes 
quanto ao acordo proposto; 

EL 	em caso de decisão pela associação,-  seja qual for a forma de asso ação 
escolhida, as manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte de 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de seleção; 

III. qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste oficio 
não será utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades. 

CONCLUSÃO 

5. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

6. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar to 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebi 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respost 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

IBMIIR1530 0.0369 WiliCGRC 
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7. 	O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente urna 
solicitação formal neste sentido dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 07 de janeiro de 2 

LÚCIA HELENA MAGALHÃES BUENO R , 
Analista / Chefe de Serviço 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica 'tf 35 /2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, janeiro de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

LIIMBRIS3000.036914/11/ÇORC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-000 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Oficio IV 	/2013/CORCISCE-MC 

Brasília, 	de j 	o de 2013. 

Ao Senhor 
MÁRCIO JOSÉ NUNES VIEIRA 
Representante Legal da Associação Cultural e Educativa de São Jorgedo Patrocínio 
Rua Jesus Alves da Silvai no 245 - Centro 
87.555-000 	São Jorge do Patrocínio — PR 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa á Análise do 	Processo n" 
53000.036914/11 

e 	or Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n°53000.036914/1.1, na localidade 
de SAo Jorge do Patrocínio / PR, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica MI 351 2013, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez., por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de eniergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente urna 
solicitacão farinai neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigência. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via intcrnet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de leis dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por Meio de ofício, com. assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não s 	considerados para 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado 

Atenciosramente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MATA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

LEMBRIS30 6914111/r R 



SOLJC%TAÇÂO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

AS COM UNCACÕES 
. erviços de Comunicação Eletrônic 

eral de Radiodifusão Comunitária 
va cia Andrade 

Co 	 . radiodifusão comunitária. 

Assunto: 64120131 DEOCISCBMC de 0810112013 

s,914/2011 
- PR 

Era atenção ao oficio acima indicado e relativo a solicitação de 

]entaçio para sanear pendências constadas no requerimento de 

ara execução o Serviço de Radiodifusão Comunitari em nome 

:lAçÃo CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO 

10, segue ar —co a documentação solicitada. 

assoe a ti 

e do Patrocinio/PR. 04 de fevereiro de 2013 

r",r, 	NUNES VIEIRA 
F kesidente 

CPFb4.415,149.03 



trocinio /PR, 04 de Fevereiro de 2013. 

a r 
orks. > wri »F0 	rr 

z 131 

MARCI NUNES VIEIRA 
,415,149 03 
sidente 

ENTENDIMENTO ASSOCIATIVO 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
A/C Sr. João Paulo Saraiva de Andrade 
Coordenaddr-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: NEGATIVA NO ENTENDIMENTO ASSOCIATIVO (ref. Oficio 64;2313) 

Processo n.° 53000,036914/2011 
SÃO JORGE DO PATROCINIO/PR 

Prezado Senhor 

A Associação Cuiturai e Educativa de São Jorge do Patrocino inscrita no CNP 

sob o n° 13.901 4601000" -32, com sede na Rua Jesus Alves da Silva ric 245. Bairro 

Centro CEP: 87555-000 Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 

atrayds de seu representante legal, conforme o oficio número 64/2013 CGRCI iSCE-MC 

de 08f01i2013, informo que NÃO TEM INTERESSE NO ENTENDIMENTO 

ASSOCIATIVO COM AS ENTIDADES PARTICIPANTES DO PLEITO, OU SEJA, 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO E 'TAMBÉM O 

INSTITUTO DO BEM ESTAR SOCIAL EBENEZER CONFORME NEGATIVA DATADA 

EM 09/07/2012 ENVIADA AO MINISTERIO. 

Solicitamos com isso a continuidade na analise de nosso processo. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GEMI DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINIS1ÊRi0 DAS ciDNIUMCK). L 
(..00 ENAÇÃO-GERAL DE ASSLÍN2DSJLJRIDÍCOS DE CeiviliNi CAÇÃO ELEt  

COTA Ne.261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
ASSUNTO Autorização para execução de serviço de radiedifusão comuntá  
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dosd[ríc  

Senhor Coordenador do Departamento 
Radiodifusão Comunitárias  

e Outorga Serviço 

   

CONSIDERANDO que o art. 221 da Ler Maior estatui que. 2 produção e a pregrarnacto da  
emissores da rádio e televisão ate.ndexílo Is fini.aiidadas educatives,,a(tísticase CEAtjr 
Informativos, respeitando valores áticos e sociais da pessoa e de Ra miiia, 

CONSIDERANDO a Ihegãvel presença do interesse público em todas as outorga r&iativas ais 
serviços de ratItodifusãO, vez que dffl livre e direto recebimento peio público em gerei. 

CONSiDEkANDO que a Lei 9.612/98 disoãe em seu art, 2.2  que o serviço de radiodifusgie 
c.omunitóda obedecerá, , no que couber;  ao disposto no C:Migo 3ra.slefrc d 
TelecomunicaçdaS e dernals disposiçilies 

CONSiDERA.NDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunrcaçóes trata  
necessidade de comprovação de icloneidi 'Se daqueles que pretendem executar serv,cri, 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regularneatarn a ativftied 
dentre eles a prestação do serviço em caráter tintultai pez:saneie.: 

CONSIDERANDO a necessidade de verifiCação da idoneidade dos d?rigentes cias,  
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

as 1. 	Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe e adotar
medidas necessárias â verificação da idoneidade entidades dos dirigentes das  
consideradas aptas e execução do serviço de radiodifusão comunitária, 

2.. Informo que para tahto deverão - ser exigidas dos dirigentes a.,5"..;Cv.: 
Certierae.5 relativas a feitos criminais (justiça Comum e Fadarei) dos últimos 5 (circo 
local de re.sidência, bem corno se em des.favor destes há existêncra de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. l"\\  Este é to irctiVa pálo qual resticucR,- 	.processos relativos A. 
e.aecuçiio do serviça c radiodifi;Oo qohuniM, em tramita nesta Coordenen o 
Assuntos Jurídicos de Coinunicaç;T4o EfftÕmC I  raz que apenas será conferido rego 
prosseguimento ao feito após a ada ção cia14 medidaiâ sugeridas, 	- 

2 I , 
I! 	 27 de setemb 

_ ....... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel — Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. 	Frente à análise do processo n° 53000.036914/2011, de interesse ca Associação 
Cultural e Educativa de São Jorge do Patrocínio, na localidade de São Jorge do Patrocínio 
/PR, e em atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada a folha 
185 dos autos, informamos o que se segue: 

1. 	Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina 
nos últimos 0$ (cinco) anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas 
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNFJ da Entidade supracitada, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Matei. 

Brasília, 22 de março de 2013 

Á1 /4„1. 
LILlAN MAGALHÃES DE MISQUITA VIEIRA 

Analista/Chefe de Serviço 

ImmvICCRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Cultural 
e Educativa de São Jorge do Patrocínio na localidade de São Jorge do Patrocínio/PR. 
processo n° 53000.036914/2011, em atendimento ao Aviso de Habilitação 340, publicado no 
DOU de 06/06/2011, com prazo final em 21/07/2011, constatou-se que a entidade: 

I. 	Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que possui maior representatividade na localidade e não tem interesse no acordo, A outra 
requerente, na mesma área de execução do serviço, por contar com menos manifestações em 
apoio válidas, terá seu processo sobrestado, até que esta entidade seja ou não selecionada de 
forma definitiva. 

2. Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cad 
entidades na localidade. 

N° do Processo Entidade 
Soma das 

Manifestações de 
apoio validas 

53000.036914/2011 Associação Cultural e Educativa de São Jorge 
do Patrocínio 1A00 

53000S37464/2011 Associação Cultural de São Jorge do Patrocínio 86 
53000.037724/2011  Instituto de Bem Estar Social Ebenezer 213 

Brasília, / 	de março de 2013. 

LIUAN MAGALBÃES DE MISQ UFFA VIEIRA 
Analista / Chefe de Serviço 

LM.MV/CGRC  



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANALISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.036914/2011 	 Localidade / UF: SAO JORGE DO PATROCINIO/PR 
Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE SAO JORGE DO PATROCINO 
Aviso: 	34 	Publicação: 06/06/2011 	Prazo: 	45 	 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

a Requerimento de Solicitação? Sun 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n°9.612? Sim 

6. Manifestações de apoio a iniciativa, 
egalmente constituídas e sediadas 
localidades cuja área urbana estiver 
sediadas na área urbana da localidade, 

domicilio ou sede nessas 

formulada por 
na área pretendida 
circunscrita a um 

firmada por 

entidades associativas e comunitárias, 
para a prestação do Serviço ou, no caso de 

Sim 

circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham 

comprovada? áreas, devidamente residência 

. Declaraçao, assinada pelo representante legal, constando, 
fantasia da entidade? 

Sim se foro caso, a denominação de 

. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na 
ea da comunidade a ser atendida pela estação ou na área ¡abana da localidade, conforme o caso? 

.Sim 

Declaração, assinada pelo representante . legal, de que a entidade não é prestadora de quaiquer 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 

assinatura, bem como de que a entidade não tem corno integrante 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 

a execução de qualquerdos serviços mencionados? 

Sim 

I
"r 

odalioade de Serviço da Radiodifusão, 
e canais de televisão mediante 
e seus quadros de sócios e de 
ntidade detentora de outorga para 

10. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 
1. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

12. Declaração de Fiel Cumprimento 

13. Declaração do Endereço da Sede 

14. Declaração de Ausência de Vinculo 	i, Sim 

15. Comprovante de pagamento de taxa de oadastramento Sim 

16. Relação de Associados Sim 

17, Certidões Criminais Estaduais tVi 

18. Certidões Criminais Federais 

19. Sistemas de Fiscalização da Anal& 

5o, Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo 	 Mandato Telefone 

RONALDO TINTI 738,708.899-34 Secretário 	Í 	20/0612011 
 	20/06/2015 

MARCIO JOSE NUNES VIEIRA 024415.149-03 Presidente 	20/06/2011 
20/06/2015 

VALDERLEI APARECIDO 
NASCIMENTO 

570.142.729-34 Vice-Presiden 	20/06/2011 
20/06/2015  

251052013 



APARECIDO ROSEMIRO DA 
	 SILVA 

Tesoureiro 20/06/2011 
20/06/2015 

555.695109-82 

SANDRELEY MINORU 	1  914.442.259-87 
MIYAMOTO 

Diretor 
Administrativo 

20/06/2011 
20/06/2015 

21, Conclusão Geral (Parecer Legal) 

25/03/2013- Processo em exigéncia NT 974/2013.  Certidões de feita cnrninal da Justiça Estadual e :- ederal. 

Lilien .lhãékde Misquita Vieira 

25P3M1111 RA00001 	 00 • 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 974/2013/CORC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências, 

Referência: Processo n° 53000.036914/2011 

SUMÁRIO EXECUI1VO 

1. Trata-se de iequerimento de autorização da Associação Cultural Educativa de 
São Jorge do Patrocínio para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de São Jorge do Patrocínio /PR, protocolado em 18/07/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguis: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. 	Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
respectivamente. 

CONCLUSÃO 

3.  
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidadede saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por urna Única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulamente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

Immv/CORC 



esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília.. 	de marco de 2013, 

LILIAN MÁGALIiÃES ÔE MISQUITA VIEIRA 
Analista/Chefe de Serviço 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica ° 974/2013/CORC/SCE-MC. 

Brasília. 	2  de março de 2 

SAMIR ASANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Linmv/53000.036914-11/CGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Espianada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61)3311-6177 

Oficio n° £10   /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasili 	de f de 2013. 

Ao Senhor 
MÁRCIO JOSÉ NUNES VIEIRA 
Representante Legal da Associação Cultural e Educativa de São Jorge do Patrocínio 
Rua Jesus Alves da Silva, n°245 - Centro 
87.555-000 São Jorge do Patrocinio/PR 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do 	Processo n° 
53000.03691412011. 

Senhor Representante Leg 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.036914/2011, na 
localidade de São Jorge do Patrocínio/PR, no qual essa entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
914/2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido, 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados desde que • a requerente apresente urna 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu c 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internei às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins  
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

SAIVIIR AMANI)0 GRANJA NOBRE~ 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 dc 2 
Unmvi53000.036914,1 1/CORO 



SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
A/C Sr. Samir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador-Geral de radiodifusão comunitária. 

Assunto: Oficio 1107/20131 DEOC/SCE/MC de 25103/2 

Processo n.°.53000.036914/2011 
São Jorge do Patrocínio - PR 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à soflcftaçâo de 

documentação para sanear pendências constadas no requerimento de 

autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO 

PATROCiN10, segue anexo a documentação solicitada. 

Documentação Jurídica. 

São Jorge do Patrocínio/PR, 08 de abril de 2013 

MARC10 JOSE NUNES VIEIRA 
Presidente 

CPF: W4.415.149,03 



b5104/13 

Certidão • 

Fcrtal da Jusdça Federal Os 4" Reg iâo 

2935d411a1671b89db9bc8736ac8da42 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 42  REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A.presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais, As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPI  fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal 
que verifique a identidade do nome como CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

Contra o nome 
MARCO JOSÉ NUNES VIEIRA 

OU 

contra o CPF: 
024.415.149/03 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de -EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de i967, 
das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 08/04/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 08/04/2013 às 02;00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 06/04/2013 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 08/04/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 07/04/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 07/04/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 08/04/2013 ás 1621 (hora e data de Brasília) 

A conferencia dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiv  
da autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.3us.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") informando o Ntimero de Controle 2985d411a1671b89db96c8736ac8da42 
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JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTONIA, ESTADO DO PARANA 
CARTÓRIO DO CRIME 

"Fórum Doutor António Thomaz Lcssa Garcia" 
Pata Olavo Bilac, 636 - Fórum -CP: 87350-00e - -Fone/Fax (044) 659-1373 

JOÃO VICENTE PERES 	 REGNALDO \X'iLSON REZENDE 
ESOUVÃO 	 AUXILIAR 

°RIO 
444.t. 
•"C. ESTADO DO PARANÁ 

João Vicente Vicente Peres ;^ 
ESCRIVÃ() 	• ett 
f7C4 GE ALIePeke 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA FINS CIVIS 

CERTIFICO, atendendo solicitação de antecedentes criminais, 
que revendo os livros a cargo desta escrivania Criminal e do Juizado Especial 
Criminal, dos mesmos NADA CONSTAR, em relação a pessoa abaixo 
qualificada: 

Sr.(a).  MARCIO JOSE NUNES VIEIRA  
RG N° 7.068A69-3 SSP/PR 
CPF N°. 024.415.149-03 
Filiação: João José Vieira Filho e de Aparecida Nunes Vieira. 
Natural de: Altônia/PR. 
Data de Nascimento: 25/09/1978. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Comarca de Altônia, em 9 de abril de 2013. 

L 

PATRICIA R. PARRA 9OtOUTO 
Técnica de Secretaria 

Matrícula TJ/PR 14.268 
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Pedal daJustiça Federal da 4" Região:: 

Certidão 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÁO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4•1i 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Nãn existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita ederai 
que verifique a identidade do nome como CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO 

OU 

contra o CPF: 
570.142.729/34 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 167, 
das Seç6es Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 08/04/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 03/04/2013 às 02:00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 06/04/2013 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 08/04/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 07/04/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 07/04/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 08/04/2013 às 16:23 (hora e data de Brasília) 

A conferéncia dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiv  
da autoridade recebedora. 
A confirrriao de sua autenticidade na Internet devera ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://iivsivw.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judicieis/Autenticidade de 
Certidãoa) informando o Número de Controle 33265ad70SbOaa7b2aeb92M101a2519 

wer4attl4justrArr4rprotessos'certdadiprocfiram;sa ceoldac.ptip7string_cpfriS7014272934astring_nomeaV 	 O ASCIMENTO&.. 111 



:tr 
ESTADO DO PARANÁ ‘ ki.\..a,  

João Vicente Peres so,, E cRivÃo 
DE ALIC":0' 

  

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANA 
CARTÓRIO DO CRIME 

"Fórum Doutor Antônio Thomaz Lessa Garcia" 
Rua Olavo Dila, 636- atum - CEP: 87550-000 Fone/Fax (044) 659-1373 

JOÃO VICENTE PERES• 	
REGINALDO WILSON REZENDE 

EsaívÃo 	 AUXILIAR  

  

  

    

CERTIDÃO NEGATIVA PARA FINS CIVIS 

CERT)FICO, atendendo solicitação de antecedentes criminais, 
que revendo os livros a cargo desta e crivania Criminal e do Juizado Es ecia: 
Criminal, dos mesmos NADA CONSTAR, em relação a pessoa abaixo 

qualificada: 

Sr.(a) VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO  

RG N° 4.212A24-9 SSPIPR 
CPF N°. 570.142.729-34 
Filiação: Artur Nascimento e de Neide Franco Nascimento. 
Natural de: Nova Esperança/PR. 
Data de Nascimento: 22/10/1966. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Comarca de Altônia, em 9 de abril de 2013. 

sd,„&c1Q 
PATRICIA R. 'PARRA DO COUTO 

Técnica de Secretaria 
Matricula T.VPR 44.268 



08/04/13 	 Portal da Justiça Feder da 44  Região 

Certidão 

Saa7 3ed8a6a56ec2a7404698cS1b7 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Fedem! da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Fe 
que verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certifica inos que 

contra o nome 
RONALDO TINI' 

OU 

contra o CPF: 
738.7011.899/34 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de 1 
das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 08/04/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 08/04/2013 às 02:00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 06/04/2013 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 08/04/2013 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 07/04/2013 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 07/04/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 08/04/2013 às 16:33 (hora e data de' Ensaia) 

A conferência dos dados pessoais foinecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva 
da autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet devera ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle 8aa7c2a3ed8a6a56ec2a7404698c51b7 
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._„ 
PATRICIA R. PARRA DO COUTO 

Técnica de Secretaria 
Matricula TJ/PR 14.268 

407  
ESTADO DO PARANÁ 

João Vicente Peres 
o ESORIVAO 

JUIZO DE murro DA COMARCA DE ALTÔNIA, EST/%1)0 DO PARANÁ 
CARTÓRIO DO CRIME 

"Fórum Doutor Amônia Thomaz Lessa Garcia" 
Rua Olavo Bilac, 636 - Fórum - CEP: 87.550-000 Fone/Fax (044) 659-1373 

JOÂO VICENTE PERES 	' 	 REGINALDO WILSONREZENDE 
ESCRIVÃO 	 Auxi 1.1 AR 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA FINS CIVIS 

CERTIFICO, atendendo solicitação de antecedentes criminais, 
que revendo os livros a cargo desta escrivania Criminal e do Juizado Especial  
Criminal, dos mesmos NADA CONSTAR, em relação a pessoa abaixo 
qualificada: 

S.r. (a) RONALDO TENT'  
RG N° 5.210.120-4 SSP/PR 
CPF N° 738,708.899-34 
Filiação: Geraldo Tinti e Maria Luiza Prando Tinti. 
Natural de: Alto ParanálPR. 
Data de Nascimento: 01/01/1969. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Comarca de Altônia, em 9 de abril de 2013. 



Portal da Judaça Fedeal da 4tRegiso 

Certidão 

98b bb210c13cee7 901e6f1ca457a29a 

PODER JUDICIÁRIO 	 1. 
, 	JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 
A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federal da 4a - 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em dots 
momentos distintos e desvinculadas; a) pelo NOME fornecido; I/) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de institui0o pública ou com a Receita Fedeiei  
que verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
APARECIDO ROSE RO DA SILVA 

OU 

contra o CPF: 
555.695.109/62 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 de abril de L967 
das Seções ludicãrías Federais 

ti Paraná (Processo Eletrônico) até 08/04/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 08/04/2013 às 02:00 
w• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 06/04/2013 às 05:01 
IN Paraná (Processo Papel) até 08/04/2013 às 00:30 
im Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 07/04/2013 às 23:10 
a Santa Catarina (Processo Papel) até 07/04/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 08/04/2013 às 16;31 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais forneddos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva 
da autoridade recebedora. 
A confirmação de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trfitjus.br  (Menu "Serviços Judida is/Autenticidade de 
Certidão") informando o Número de Controle 98b1136210d3cee72901e6flca457a29a 
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JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTONIA, ESTADO DO PARANÁ 
CARTÓRIO DO CRIME 

"Fóram Doutor Antônio Tbornaz 	Gârcia" 
Rua Olavo Bibe, 636 - Fórum- C1.1): 87.550-000- Fone/Fax (044) 659-1373 

JOÃO VICENIT, PERES 	 REGINALDO WasoN REZENDE 
ESCRTVÃO 	 AIIXTUAR 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA FINS CIVIS 

CERTIFICO, atendendo solicitação de antecedentes crirn'rtais, 
que revendo os livros a cargo desta escrivania Criminal e do Juizado Especial  
Criminal, dos mesmos NADA CONSTAR, em relação a pessoa abaixo 
qualificada: 

Sr.(a) APARECIDO ROSEMIRO DA SILVA 
RG N° 4.123.181-5 SSP/PR 
CPF N°. 555.695.109-82 
Filiação: Rosemiro da Silva e de Judite Coelho. 
Natural de: Paranavaí/PR. 
Data de Nascimento: 29/10/1964. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Comarca de Altânia, em 9 de abril de 2013. 

PATRICIA R. PARRA DO COUTO 
Técnica de Secretaria 

Matricula TJIPR 14.268 

ZSTADO DO PARANÁ 

João Vicente Peres ) 
Oo 	EscRiv ão 

44PLa4 oc 
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08,O4/13 	 r P 	d ustiça Fedc-ral da O Região :: 

Certidão 

805fb540907ed350.9241f05 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4° REGIA-0 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 
A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos da Justiça Federai da 4a 
Região a partir dos dados constantes nos sistemas processuais. As pesquisas são efetivadas em Sois 
momentos distintos e desvinculadas: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita FederaL  
que verifique a identidade do nome com o CPF. 

Nestes termos, certificamos que 

contra o nome 
SANDRELEY MINORU MIYAMOTO 

OU 

contra o CPF: 
914.442.259/87 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de EXECUÇÕES CRIMINAIS mantidos a partir de 25 e abril e 1967, 
das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 08/04/2013 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 08/04/2013 às 0200 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 06/04/2013 às 05:01 
a Paraná (Processo Papel) até 08/04/2013 às 00:30 
n Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 07/64/2013 às 23:10 
a Santa Catarina (Processo Papel) até 07/04/2013 às 20:00 

Certidão emitida em: 08/04/2013 es 16:25 (hora e data de Brasília) 

A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiv 
da autoridade recebedora. 
A confirmado de sua autenticidade na Internet deverá ser verificada pela a utoridacie recebedora 
competente, através do endereço httplAvww.trftjus.br  (Menu "Serviços JucloaJs/Aetenticidade de 
Certidão") informando o Numero de Controle 4c1df993805fb540907ed35c19241f05 

R 	INÕRL1+1411YANIC:TO&stri.., 1:1 rwvAetr14.jus.brnr14;piccessosicerlidaotproc_prccessa_odridao.php7string cpt--11, 	7 



ESTADO DO ~ANA 
João Vicente Peres 

ESCRIVA0 044  
/IRCA DF AVO" 

RUO DE DIREri O DA COMARCA DE A LifôNIA, ESTADO PARANf  
CARTÓRIO DO CRIME 

"Fórum Doutor António nomaz 1-essa Garcia" 
Rua Olavo Bibe, 636 - Fórum - CEP: 87.550-000 - Fone/Fax (041) 659-1373 

JOÃO VICENIIE PERES 	 RECIINAWO WILSON REZENDE 
ESCRIVÃO 	 AUXILIAR ' 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA FINS CIVIS 

CERTIFICO, atendendo solicitação de antecedentes criminais, 
que revendo os livros a cargo desta escrivania Criminal e do Juizado Especial  
Criminal, dos mesmos NADA CONSTAR, em relação a pessoa abaixo 
qualificada: 

Sr.(a) SANDRELEY MINORU MIYAMOTO  
RO N° 4.976,808-7 SSP/PR 
CPF N°. 914.442.259-87 
Filiação: Fhiroci Miyamoto e Nobuco Miyamoto. 
Natural de: Attônia/PR. 
Data de Nascimento: 06/06/1974. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Comarca de Altônia, em 9 de abril de 2013. 

Latíto 
PATRICIA R. PARRA DO COUTO 

Técnica de Secretaria 
Matrícula T.I/PR 14.268 





. e Educ. de Soorge do Palrocin o 
Rua Jesus Me da Sava. 245 Centro 
CEP 87555.-p00 
São Jorge do Patrocioio/PR 



Mlnietõd.  o das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANALISE LEGAL DE FtADCOM 

Identifica /to do Processo 

Número: 53000.036914/2011 	 Localidade / DF: SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR 
Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE SA0 JORGE DO PATROCINIO 
Aviso; 	34 ' 	Publicação: 06/06/2011 	Prazo: 	45 

	
Canal: 200 

Processo 
. A Entidade é uma: 	 [Associação 

' . Requerimento de Solicitação? Sim 

. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

5. Os Esíatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 110  da Lei n°  9.612? Sim 

6. Manifestações de apoio à Iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, Sim 
egalmeine constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
ocalidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou Igual e 3,5 km, 
1 

 

editadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurldicas que tenham 
esidência, domicilio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de 
entesta da entidade? 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na Sim 
roa da comunidade a ser atendida pela estação OU na área urbana da localidade, conforme ocaso? 

. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer Sim 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, Inclusive comunitária, ou do qualquer serviço de distribuição . 
e canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem corno integrante 
e seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
lindaria detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

10. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

11. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

12. Declaração de Fiel Cumprimento , Sim 

13. Declaração do Endereço da Sede Sim 

14, Declaração de Ausência de Vinculo Sim 

15. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim 

16. Relação de Associados Sim 

17. Certidões Criminais Estaduais Sim 

18, Certidões Criminais Federais Sim 

9. Sistemas de Fiscalização da Matei Sim 

0. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação ' 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

APARECIDO ROSEMIRO DA 555.695.109-82 Tesoureiro 20/06/2011 
SILVA 	 20/06/2015 

VALDERLEI APARECIDO 5704142329-34 r  Vice-Presidente 20/06/2011 
NASCIMENTO 20/06/2015  

RONALDO TINTI 738.708.899-34 Secretário 20/06/2011 
20/06/2015 	 

RAI>COM 
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SANDRELEY MINORU 
MIYAMOTO  

MARCIO JOSE NUNES VIEIRA 

914.442,259-87 

024.415.149-03 

Diretor 
Administrativo 

Presidente  

, 20/06/2011 
20/06/2015 
20/06/2011 
20/06/2015 

1. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

0/04/2013-Analise legal realizada, processo regular e fundis 
Encaminhado para análise técnica, 

o relatório, 
consideração superior.  

ente instruido. 

Lilian Magalhãe de Misquita Vieira 

~COM 	 Ims.,4 2 8 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

. Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 264/2013/CORC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n° 53000.036914/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Educativa de 
São Jorge do Patrocínio para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de São Jorge do Patrocínio / PR, protocolizado em 18/07/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a analise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - r FASE: 

I. 	Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n° 01/2011, aprovada pela Portaria o' 462 de 14/10/2011, inibi içada no DOU de 
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Atiexo I desta Nota Técnica, 
incluindo os seguintes documentos: 

a. Formulário cie Informações Técnicas (Anexo 9), devidamente 
preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de operação da estação; 

h. declaração, assinada pelo representante legai da entidade, de que , na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as 
transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das 
competências fiscal izatórias legalmente atribuídas à Anatai; 

c, planta de armamento indicando: 

c. 1. escala compatível com a área de execuço do serviço; 

c.2. nomes das mas; 

c.3. o local d.e instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na 
forma 00° MM' SS", com apenas 02 (doia) dígitos inteiros, em que 
tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da latitude, assim corno 
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os da longitude, não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem 
como o endereço correspondente, nomedo município e HF; 

c.4. o traçado de circunferência de até UM quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de 
informações Técnicas, devendo o valor de.  intensidade de campo no 
contorno ser de até 91 dBu; 

c.5. o local da sede da entidade, com. as coordenadas na forma 00" MM' 
SS", com apenas (dois) dígitos inteiros, CM que os minutos (MM') e os 
segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o 
limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e H.F; 

c.6. localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. diagrama de irradiação horizontal da antena da antena transmissora, 
fornecida pelo fabricante, cont a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical 
e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas; 

e. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.23.1. Caso 
contrário, a entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo, profissional habilitado 
indicando que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o 
disposto no subitem 192.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo.; 

E declaração do profissional habilitado atestando que a. instalação proposta 
não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portada ff 1.141/0M5, de 8 de 
dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do 
órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta; 

g. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta_ atende a todas as exigências das normas técnicas erri vigor aplicáveis à 
mesma e (Me o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilómetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção; 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica. — ART reterei e instalação 
proposta; 

i. Declaração., assinada pelo representante legal, informando o horário de. 
funcionamento da estação pretendido pela entidade; 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), 
fornecida pelo fabricante; e 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a 
entidade atende ao disposto em regtdamento da Anatai sobre limitação à exposição a campos 
elétricos, magnéticos e 'eletromagnéticos na faixa de radiotrequências entre 9 kHz e 300 Clinz, 
não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequência com valores 
superiores aos estabelecidos. 

CSV/53000.03691440 I 1/CORC 
2 de 5 



  

CONCLUSÃO 

   

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas „ 
pendências., 

	

	 '.)0‘T) 
• 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postai (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transemido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
d.e calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente. apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento_ das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 	 de 2013. 

CESAR SEGOND VASCONCELLOS 
Analista / Chefe de Divisão 

De acordo, Aprovo a Nota Técnica n° 1264/2013/CORC/SCE-MC. 

B 	 de 2013. 

VILMA llti FÁTIMA ALVARENGA KANIS.  
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

CSW53000,03 4-201 WORC 
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ANEXO 1 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA — 29  FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1,, alínea "a", da Norma 
n°01/2011. 

' 
E Declaração conforme o disposto no subirem 12.1, alínea "h", da Norma 	 * 01/2011, ou seja: - 
declaração assinada pelo representante 	legal 	da 	entidade indicando que, 'na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatai. 

c, Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma ii" 01/2011, 
indicando a totalidade dos seguintes itens: 	 . 

0.1) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma Ge' MM" 	3  com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MINA') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e DF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio que que delimita a área abrangida pelo 
contorno 'indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBm 

c.5) o.lecal da sede da entidade, com as coordenadas na forma CiG° MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') o os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e LM 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GO' MM' SS» com apenas 02 (dois) digitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (88") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 

e.7) localização das residências dos dirigentes da entidade, 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto nó subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas, 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de. instalação do sistema 
irradiante, atende ?is condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá' 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente 
em n o respectivo estudo, confirme disposto no su baeta 12.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos buscado na Portaria n° 1.141/0MS, dó 8 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no aninhem 12,1, 
c:sv/ssono.usóu1,1-2011/aiRe 
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alínea "P', da Norma n° 01/2011. 	. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 'proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o Contorno de 
91 dRu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmisSom 
em nenhuma direção, conforme disposto no saltitem 12.1, alínea "g", da Narina n°01/2011, 	. 	?.... 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no sublima 12.1, alínea "h", da Norma tf 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

L. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estacão 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 9", dá Norma n°01/2011. 

j. Folha de infitonações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitent 12.1, alínea "j", da Norma n°01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a. entidade atende ao disposto em 
regulamentação 	da Anatai 	sobre 	limitação 	à exposição 	a campos 	elétricos, 	magnéticos 	e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequênclas com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n°01/2011, 	' , 

CSV/53000.036914-2011/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DE 
(61) 3311-6177 

Ofício no toãO Ge /2013/CORC/SCE-MC 

Brasília, 02 de ntst10-4'0  de 2013. 

Ao Senhor 
MARCIO JOSÉ NUNES VIEIRA 
Representante: Legal da Associação Cultural e Educativ 
Rua José Henufnio Visconcini, n.^ 3, Centro 
87555-000 São Jorge do Patrocínio — PR 

e São Jorge do Patrocínio 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 
53000.036914/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada. no processo n° 53000,036914/2011, na 
localidade de São Jorge do Patrochlio / PI2, n.o qual essa entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos Copia da Nota Técnica n? 
1264/2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os ,itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de foiiça maior, bem corno nos casos de emergência ou 
de calamidade pública regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigkadas. Decorrido 
esse prazo., a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internei às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicaçõesoficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CORC  



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e no s r o considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

iJt4JaJJAs%. X °-í'  
VILMA DE FÁTIMA A ARENGA FANIS 

Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 
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MARCIO JOS NUNES VIEIRA 
CPF\: 020,415,149.03 

‘Présidente 
nheço corno serdwie* a(s) a(s) Fletn_e(s) 

kuno.A LflS 

xce, da Silva  

liscrevente, 
A utortisciát 

vooss 

SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
AIC Sra. Vilma de Fátima Alvarenga Fanis 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária Substituta. 

Assunto: Oficio 2068/2013/ CGRC/SCE/MC de 02105/2013 

Processo n°.53000,036914/2011 
São Jorge do Patrocínio - PR 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de 

documentação para sanear pendências constadas no requerimento de 

autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO'  

PATROCiN10, segue anexo a documentação solicitada. 

o Documentação Técnica, 

São Jorge do Patrocinio/PR, 22 de maio de 2013, 



ULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de COMIIIIICII00 Eletrônica 

SI?RVIÇCI 	 RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA • Rodeou 
2 • DINTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

'ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCINTO  
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUEM)) 	 MUGGE,  
	 I I13,901.460/0001-32 	 1 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1- LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

'RUA JOSE HERMINIO VISCONCINL 03  
BAIRRO 	 CIDADE 

'CENTRO 	 1 'SÃO JORGE DO PATROCINIO  
CIDADE (CONTINUAÇÃOI 	 Ur , 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

	 I I 	PR 	1 1 	23'8I345HIPS 	1 	5352'40{i0\'  

- LOCALIZAÇÃO DOFRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

'RUA  (MARICÁ° FERES, 422A - IA 
I lAIRRO 	 CIDADE 

ICENTRO 	 I !SÃO JORGE DO PATROCINIO  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 COORDENADAS ORKIRÁPICAS 
	 1 I PR 1 	23°45'54.00"S 	1 1 	53°5215,00w  

- LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTUDIO 
(Coso o npUtdio %Ou se eneenUe no 10081 do sistema Uradiant: cptcifiquc com 	Fcitoo Iigaçao ocito o csVtdio co 	 1:0111I0 I I. "Outtas 
inforrunOts do inkrolool 

LOGRADOURO 
'RIJA CLARIM PERES, 422A - IA  

RAPOU) 	 CIDADE 
CENTRO 	1 Mo JORGE DO PATROCINIO  

(:lnAuE COM' UAÇÃO) 	 DE 	COORDENADAS DEOW 	S 
I - 	1 	ER I I 	23045'54.00"S 	1 1 	53°$255.00"W  

6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

FAUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LIDA TELETRONIX 
MODELO 	 PO I ENC IA DF SAIDA 	 CERTIFICAÇÃO 

ISI 5025 	 I 1 	25,0 	 I55646 	1 	0680-03-0528 	1 

- ANTENA /TORRE 
FABRICANTE DA AN rENA 	 MODELO 

Immo CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA TELETRONIX 	 1 1 	DM. EM OdE  
GANHO mAx gr) 	 ALI MA EM REI AÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 	 Aurrrum Do LOCAL 

01/Idll 	 30,(1(m)  1 	 MLOIOnl 	 371,0 km) 

- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRÁ DIO VREQI IENCY SYSTEMS  
COMPRIMENTO 	 ATENUAÇÃOEM 100)» (AL) 

1 	 35,01(60  1 

L. 4L 
Pen/a).  mi linha (PO - 

HO 

  

MODELO 

1 1 	RGC-2I  

  

3,8ka)  
PERDAS NA LIN) IA (PI) 	E.FICIENCIA DA LINI IA 01) 

I 	 1,33140 I 	 0,73621 

-4)44 EJ 	rt:ta du In 	0)— 
!O le 



9 PCITÉNCIA EFETIVA IRRADIADA (ER?) 
(0211  (MIL) 10 log (PE 0Irt (Ri 	111 Rip{ 	0,025 	'E 	1,0 	 1,0 	• i; 	0,7362  )- 	7,351 

Pi 	Paldneia do transmissor, oro kW, 
Ght 	Ganho da antena. no Wallt5 horizontal, em peles.. 

Ganho da AJIÉCMI, no plano velbeel, em WdeS. 
Elleidneia da linfa rio transm(Ello. 

01(s, A (4)0trein efetiva irradiada (ERP) por emissora do Ratem deveni srrigual ou inferior251;a115. 

10 - reel ENSIDADE 00 CAMPO NO Imare DA ARRA DE SERVIÇO 
(d1.0,0 107 i :ERP (MIM 10 tog d ato) 

ERP (didle) Pottneia deliu inudiudt 
d (lun) 017iriutia da aldeou ~emissora no limite da (reoi de serviço (mio da área meetwào do serviço) 
E RIDO 107t ( 	47,351  )-20Ing ( 	1,6 	) - 	89,65 040 

11 OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

  

  

- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

SAAC EINICIO ENOS() MENUOZA  

i 	 
CIDADE 	 LIE 

[CASCAM 	I 11.2.L_I 
010, 	 00 	I EEEPONE 	 D 	FAX 

185802-050 	 1 1 	451 13220-4000 	 1 1 	- 1 1 	 1 
E-MAIL 

LOCAL 
;CASCAVEL  

ASSINATURA 

 

DATA 

I I 	 15/0.5/2013j 

 

  

  

REG CREU, 	 ENDEREÇO 
1 18998/l)-PR 	 I ;RUA BARÃO no CERRO:AZUL N,359  

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 	 BAIRRO 
I F, ;NTRL) 

2 



(2C 
PLANO A un Pd "'Truta) DO TE1 RENO 

- 

--7,/ 
Dist, em 
Metros 

ou  30° 60" 90°  120" 150 180" 210° 2141" 
• • 	- 
2700  .300° 330° 

0 371 371 371 371 371 371 371 371 371 37! 371 371 
100 368 375 375 378 378 37$ 373 371 368 368 368 . 372 
200 305 373 374 382 381 378 373 367 364 364 365 367 
300 .361 371 378 381 385 179 371 365 360 361 362 363 
400 357 3611 376 382 385 380 367 36$ 357 356 3613 360 
500 355 366 374 383 384 375 363 362 356 354 361 358 
600 352 364 472 387. 382 372 358 364 355 332 358 35.1 
700 fl  353 371 382 385 367 352 363 350 350 355 330 
300 314 358 	" 368 379 184 338 345 358 347 348 350 3.17 
900 343 352 366 376 386 359 342 .356 346 316 318 342 
1000 338 355 364 376 378 350 341 348 347 342 343 341 
1100 337 355 362 373 373 351 342 346 347 3,11 341 339 
1200 334 351 359 373 363 344 349 333 346 340 338 337 
1300 338. 355 350 370 3$1 331 346 332 345 339 334 338 
1400 310 353 346 356 354 323 340 325 345 339 332 336 
1500 339 357 339 347 303 335 323 318 340 311 335 332 
1600 339 361 339 333 370 118 318 314 338 343 333 326 
1700 340 361 318 342 386 318 310 312 alain 334 324 
1800 341 359 319 348388 357 307 311 332 347 332 321 
IMO 311 355 323 351 386 356 309 310 336 347 328  
.000 342 353 316 343 381 445 306 312 341 347 326 328 
2100 343 155 323 337 369 343 305 320 344 341 321  330 
2200 345 356 330 327 366 342 302 322 340 339 321 136 
2300 347 354 340 317 366 353 300 324 333  339 314 338 
2400 347 fl  336 319 366 . 	352 296 323 fl  339 312 315 
2500353 328 338 336 295 318 338 307 333 
2600 35 -  344 328 339 . 	359 353 299 316 314 33$ 304 357 
2700 349 141 327 333 367 350 287 309 323 345 300 359 
2800 347 335 329 323 372 345 285 305 331 319 296 365 	• 
2900 344 330 1 	321 311 380 337 280 297 328 350 292 364 
3000 313 331 ' 	327 306 377 335 276 293 312 315 302 366 
3100 344 327 328 322 333 328 271 284 305 338 300 360 
32(8) 347 324 329 331 325 269 276 298 338 303 151 
3300 345 328 324 337 329 269 276 298 331 298 354 
3400 343 323 316 341 361 325 269 272 296 335 302 347 
3500 311 318 310 345 357 321 271 274 369 341 301 346 
3600 326 314 305 315 342 317 267 266 304 347 301 341 
3700 316 305 301 343 344 307 272 239 291 349 30  343 
3800 114 299 294 336 350 295 268 256 289 351 305  347 
3900 317 292 283 330 350 292 260 251 295 319 311 341 
000 122 288 282 fl  354 281 264 255 305 349 307 340 

MEDIA 343 345 317 349 	7 344 312 317 346 326 347 
I DIA GLRAL DO tRItENO 339  

ES11.100 IIISPEti FIC.0 l'ARA CONTORNO -9! c100 

ALTURA DA ANTENA (1)1) ALTITUDE DO LOCAL Ou) Eli (311Se:1A POT. MU' (11310 POTÊNCIA (Rw) 
30,0 371,0 0,7362 -17,351 0,0184 

A  NMT HSNMT (E/Eniaxy ERPoi(1138) 
. Contorno 
9104 Oun) 

Observação 

	 0" 343 58 0,79 -13,707 0,768 
56 0,8 .15,269 0,919 

60° 61 0.8 -15,095 0,901 
90 349 52 0,86 .14,922 0,833 
120° 371 30 6.88 15269 0,919 
150" 344 57 0,38 0,919 
180° 312 89 0,82 -14,227 0.811 

10° 317 84 0,88 -15,269 0,919 
331 70 0,94 -16,310 0,965 

270' • 346 5$ 0.82 -14,227 0,815 
300' 326 75 0,./3 -16,136 0,984 
330°  347 54 0,96 -16,07 0,927 



que ido 

da v (V.5 NOl AS 
ER115715 

h 	1110 ç dadOtes)Filin 0e:, 
t. 

Ao 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO 

PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n° 13,901.460/0001-32, com sede na Rua José 

Flerminio Viseoncini n° 03, Bairro;  Centro, CEP 87555-000, Municiplo de São Jorge do 

Patrocínio, Estado do Paraná, através; através de seu representante legal, declara para os 

devidos fins, que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da 

entidade que represento, interromperei as transintssiies imediatamente até que 

essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competênciasfiscalizaterias 

legalmente atribuídas A Anate]. 

São Jorge do Patrocinio/PR, 20 de maio de 2013. 

MARCIO .TittNUNES VIEIRA 
CPI:1 024.415.149.03 

\P.àsidente 
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DP LFM/874 08/0d13 
ANTENA DIPOLO BANDA LARGA PARA FM 

87 a 108 IVIHZ 

Laudo Técnico 

) Auad Correta Equipamentos Eletrônicos Lida 
Pç. da Pirâmide 90 
Centro Empresarial 

ká,  Santa Rita do Sapucai - MG 
eT I.: ( 0xx35 ) 3473 -3700 

www.teletronix.com.br  



CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
Modèlo: DPSLFM/87-108/0t1B, 

- Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >15 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 45°,135°,225°,3151 dBci) 
- Ght: 1,0; a 450,1350,2250,3150  
- Gvt; 1,0 a 45° do plano 
- Diagrama do Irradiação: Onidirecional(hrz) 

10' 
20° 90° 

0° 

Telçtrgr)!!g, 
AMAR CORREA Equip.Eletta Ltda 
17g.da Mantida 00,CENTRO EMPRESARIAL 
Sante• Rita do 5ttputaI.MO-C13PMS40.000 
FedatOxx Maj 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87408 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano; VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

   

Rosp.Tác: 
Eng:Rogerio Corroa 

OBS: 	O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 
Folha 2 de 06 

   

   



V 

Teletronig 
AUAO CORREA Eatint.Elatn Lida 
Itn.aa tintinado UNCENTISO 1)MPRM$MkIAI. 
Santa Rita da Sopuon141( ,CEPt37 °Ama 
Sauna/as (35) 3473 3700 

90° Plano: HORIZONTAL; Esc, 1:1, Ght = 1,0 

Folha 03 de 08 
Resp.Tée. 
Eng:Rogerio Correa 

OBS: 	O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPOLFM/87.108/0dB 

200 k 	 14 

210 	 O 

2 	 2 

0 	 10' 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA 7X-FM 87-108 MHZ 



7k 

AUAD CORREA Equip,Eletr, Ltd 
Pg.& Pirâmide 90,CENTRO EMPRWARIAL Teletronbt 	sarda Rita do Sapocal•MO•OPP:37540•000 . 	•..•—••• 	• Fancexx 05j 3473 aTIM 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Perda por Retorno Versus Frequência 

35 - 

30 

25 -... 	• _u) 

o 15 

'6 10 
fl 

o 

85 90 95 100 105 110 

Frequência em MHZ 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
• Modelo: DPBLFM/87-108/0dB, 
-Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >15 cIB'S 
- Ganho: 1.0 a 45°,135°,225°,315°( dBd) 
- Ght: 1,0; a 45°,135°,225°,315° 
- Gvt: 1,0 a 45° do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp.Téc: 
Eng:Rogerio Corroa 

OBS: 
A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo 
a 5,0 metros, montada em urna torre de 0,5in de diâmetro. 

Folha 4 do '06 

   



Folha 5 do OG 

Resp.Tec: 
Eng:Rogerio Corea Vista explodida para montagem da antena 

t•ee 

2 

t 9 

\ 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Teletronig 
AMAI) CORREA Eqiiip.Elitio Lida 
Roais Piare% 904ENTRO nhIPRESARIAL 
Santo Rito do SapucioaCEP:37$40.000 
Poete (as) a473 3100 

1 	1 A/me./e/.45-14'.4444,  
) 4 

 2 	1 
(1/4/me1e41•11:11j/eet

—I lImIlevee2/4•345 
11111411.414 4%411101.1S fiS'. 	(l:<Ç & 	j 

411 	4 1 e 	I' 	1•:1 1,11, , ,i,ig.  2  
1144/y124etanleler4.2142»..Eti .. kLiv: .. 	_ 	I 
1111%.124:4£. 1 	2 

• 12 

tt, 



/2 
/ 

/ / 
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LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ Teletronig „ 	. 

AllA0 COtiRGA Equtp.Elots Wh; 
Pç.da Pirituilde00,CEnittlte MMPRESARIAL 
Santa Rita do 5apucal-MG-CEP:37640.1)00 
RounOxx ps,) 3473 3700 

Resp.Téc: 
Eng:Rogerio Corroa Vista explodida para montagem da antena Folha 6 da 06 

   



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃ() 

Eu Isaac Blindo Encisó Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado ik Rua São Paulo, tf 329, Apto 83, Bairro Centro, Município de 
Cascavel, Estado do Paraná, portador -da RG n" 1,311.702-0 SSP/PR e CPF/MF n° 
358.369.039-72, Declaro para os efeitos legais, que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante na localidade de SÃO JORGE DO PATROCINIO, Estado do 
PARANÁ, se encontra conforme o disposto no item 19.2.5.1.2 da.  NORMA n° 001/2011. 
(NORMA COMPLEMENTAR DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMI-IN/PEARIA). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 15 de Maio de 2013 

Eng° Isaac Binicio Enciso IVIencloza 
CREA I 8.998/D-PR 

3 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRAS1 LIA/DE 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mcndoza, brasileiro, Engenheiro em. Telecomunicações, 
residente e domiciliado à Rua Silo Paulo, n° 329, Apto 83, Bairro Centro, Município de 
Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG it" 1.31.1.702-0 SSP/PR e CPWMF a' 
358.369,039-72, Declaro que a cota dó terreno (solo) no local de instalação do sistema 
irradiante (base da torre) da Ernissora de RADIOCOMUNITARIA da ASSOCIAÇÃO 
CtILTUR.AL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE- DO PATROCINIO, sediado na Rua 
Claricio Peres, 422" 	 IA, Bairro Centro, localidade de SÃO JORGE DO PATROCINIO, 
Estado do PARANÁ, de coordenadas geográficas 23" 8- 45' 54" de latitude e 53" W 52' 
55" de,  longitude, tem desnível maior que 30,0 ( trinta ) metros em relação à cota de 
qualquer ponto do terreno, no raio de 1,0 ( hum ) km em torno do local ( torre ) do sistema 
irradiante. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 15 de Maio de 2013 

Ene Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CRE,A 18.998/D-PR 

4, 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
13RASILIAME 

DECLARAÇÃO • 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro; Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado à Rua São Pado, n" 329, Apto 83, Bairro Centro, 
'Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG n° 1,311.702-O SSP/PR. 

CPF/M F a° 358.369.039-72, Declaro para os efeitos legais, que existe aeródromo 
na localidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do PARANÁ, porém a 
instalação proposta não fere os gabaritos de proteção baseado na PORTARIA 
MINISTERIAL 110  1.1 ‘11./GM5 de 05/12/1987 do muusTERto DA 
AERONAUTICA e correspondentes alterações. 

Cascavel, 15 de Maio de 2013 

Eng" Isaac linicio Enciso Mendoza 
CREA 18.998434'P 

2 



AESOCIAÇÀ.0 CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCINA° 

PARECER CONCLUSI O 

Eu Isaac Binicio Enciso -Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado à Rua São Paulo, n" 329, Apto 83, Bairro Centro, Município de 
CaSeavel, Estado do Parffilá, Declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de 
Radiodifusão Comunitária .dos fornmAários constantes em anexo, atendem a todas as 
eidgencias das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 d1-31t 
Ia emissora não fica situado a mais dc 1,0 ( hum ) .ktu de distancia da antena transmissora 
em nenhuma direção. 

CascaveL 15 de Maio de 2013 

Eng° Isaac 13 inicio Enciso.  Mendoza 
CREA 18.998/0-PR 



DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO 

PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o n° 13.901.460/0001-32, com sede na Rua José 

Herminio Visconcini n°03, Bairro, Centro, CEP 87555-000, Município de São Jorge do 

Patrocínio, Estado do Paraná, através de seu representante legal, declara para os devidos 

rins que: O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA DE RÁDIO  

COMUNITÁRIA PRETENDIDO PARA QUANDO DA INSTALACÃO DA 

EMISSORA SERÁ:   

HORÁRIO DE FI NCIONAMENTO 
Dia de Início  	Dia Fim Hora Inicio Hora Fiai  

Domingo Sábado 0011 2413 

São Jorge do Patrocínio/PR, 20 de maio de 2013, 

MARCI6j0, ,'SIJNES VIEIRA 
CP17 02-1.415.149.03 

Peais/dente 
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CREA-PR conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná 
Anelação do Responsabilidade Técnica Lei Fed 0496777 
litliOrl:g SIM proibia(); Áhoornha clt PrOJelai 0:1 Obro 

"•-••••oy----  2 VIA ORGAOS PÚBLJOOS 
, 

O valor de R$ 50,00 referente a esta ART fol pago em 21/0512013 com a 
Profissional Contratado: ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA (CPF:358,589.019-72) 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada' 
Contratante: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PA1 ROCINIO 
Endereço:RUA JOSEIIERMINIO VISCONCINI 03 CENTRO 
CEP: 87555000 SA0 JORGE DO PATROCINIO Pft Fone: 
Local da Obra: RUA CLARICIO PERES 422 A 
CENTROS SA0 JORGE DO PATROCINIO PR 

                  

    

II 

             

               

ART N°20131888260 

 

                

                

               

Obra ou Serviço 'atónico 
ART Principal 

 

                

                 

gu a n0  100020131888260 
N° Cadeira: PR-180980 
N° Visto Crea: - 
N° Ren1Strot  

CPFiCtiPJl 13.901.46010001-32 

Quadra: 	 Lotei 
CEP; 87555000 

Tipo de Contrato 
Mv. Técnica 
Área de Comp. 
Tipo Obra/Serv 
Serviços 
contratados 

4 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
19 	PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA 01.1 SERVIÇO TÉCNR10 
2300 SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICAÇÕES 
656 RADIODIFUSÃO 
035 PROJETO 
097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

Dimensão 25 WATT 

Dados Compl. 	O 

Guia N, 
ART N° 
20131888260 

Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO 

Data inicio 	 17/05/2013 
Data Conclusão 

Vir Taxa R$ 50,00 	Enlidade de Classe 201 

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimana 	ARTs vinculadas, ARTs substituldas, contratantes, ele 
Insp.: 4310 
22/0512013 
CreaWeb 1.08 

Asslnatuça do Cibtratante 	 Assina ura do Profissional 
r VIA- ORGÃOS‘RgIBEICOS Destina-se a apresentação nos drgãos de acirninIstração pública, cartórios e outros. ... 	, 
Central de Informaçõekidd CREA-PR 0800 410067 	 . 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do alta www.croa-pr.org.br  

As Anotações de Responsabilidade Técnica ARTs - foram InstItuidas pela Lei n°6496, de 07/12/1977, e sua aplicação está regulamentada 
pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CORRA), através da Resolução n°425, de 18/12/1998, que define os seguintes 
aspectos: 
* Fatos geradores de ARTs 
* ARTs originais e ARTs vinculadas 
* Substituições deARTs 
* Desdobramentos de ARTs - casos de co-autoria e co-responsabilidade 
* Responsabilidade pelo preechimento das ARTs e pagamentos das taxas 
* Condições em que as ARTs serão consideradas nulas 
* implIcaçães da Inexistência/nulidade de ARTs - autuação e aplicação de multas previstas na Lei na 5194, de 24/12/1956. 
° Outros 
O texto completo destas normas estão disponíveis via Internet no seguinte endereço : www.confea.org.br  

	Autentica* Mecânica 	 

http://oreawebscrea-pnorg.brIconsultas/imprimel  sp7OPCAOPGTON&VI—ON8tV2=ON&V3,,,... 22/05/2013 



RADIOFLEX© 

 

a-- RADIO EREQUENCY SYSTEMS t•-•-~ 

 

/- 

 

Condutor Interna 
PIO de cobre nu 

	DIelétrico 
PE Expanso 

 

  

a E ouipainenta5 de Telecomunicações 
' 	• Equipamentos de rádio freqüência 

• Outros, 

Capa 
14 em ti 	Iro niaMa 	PE 80°C 

a Blindagem 
Pita alumlnizado t 
trança de cobre 
estanhado 

MODELO 
SÉRIE 
Tipo de Cabo 

06C213 
401,941 
COAXIAL 

RGC 8 
401,095 
COAXIAL 

Egia 	 •r*;;;"", 
Condutor intemolMaterial 
Diâmetro do condutor Interno - mmtin) 
Dielétricciftvlateriai 
Diâmetro dO dielétriCo • Mm(In) 
Condutor et terrinfMaterial (Cobertura de blindagem(3S)) 
Diâmetro do condutor externo • innt(00 
Capa/Material 
Diâmetro da capa - mmon) 

FNu 
2,55(0,10) 

PE expanso 
7,25(0,28) 

FTSri (7854) 
8,14(0,32) 

PE 
10,31(0,40) 

Fialo 
2,74(0,11) 

PE °aquoso 
7,37(0,29) 

FATSti(77513) 
8,13(032) 

PE 
10,24(0.10) 

'W41111ia 
Peso do cabo- kgfria(lbfiti 
Raio miriii110 de Curvaturafropetidas - inna(irt) 
Temperatura de °pataca° °CrE) 

impecláncia nominal (ohms) 
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MINISTEREO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação transmissora 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÂO JORGE DO 
PATROCINIO, do serviço de RadCom, cuja instalação está proposta para a Rua Claricio 
Peres, 422"— IA, Bairro Centro, Município de SÀO JORGE DO PA.TROCINIO, Estado 
do PARANÁ, utilizando o/a canal/freqüência, 200 (87,9) Mhz, atenderá aos limites 
estabelecidos pela Legislação Brasileira editada pela ANATEL através da Resolução n° 303 
de 02/07/2002 que regulamenta Sobre Limitação da Exposição.  a Campos Elétricos, 
Magnéticos e Eletromagnéticos de Radiorrequência entre 9 Khz e 300 Ghz. 
Para maior clareza firmo o presente.. 

vel 15 de Maio de 2013 

Eng° Isaac B inicio Enciso Mendoza 
CREA 18.998/D-PR 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Radiociifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.036914/2011 	 Localidade/UF: SÃO JORGE DO PATROCINIO/PR 
Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE SAO JORGE DO PATROCINIO 
Aviso: 	34 	Canal: 200 

Coordenadas Distância 
IBGE(A) 	Sm:MB) Sist. Irradiante 

Latitude: S23°45'29.} S23°45'54" Distância A-C O 78 Km 

Longitude W53°52'59 W53°5755" Distância B-C 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? 

	
Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Cladcb Penes N° 422A-1A - B. CENTRO SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR / SÃO JORGE DO 

13, Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF 

PR 

Distância (Km) Status 

SOB 53000.037464/2011  SÃO  JORGE DO PATROCÍNIO 0,35 
53000.037724/2011  SÃO JORGE DO PATROCÍNIO  PR  0,94 SOB 

Ci. Dependentes orderndos pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo 	 Município UF 

PR 

DIstân la (Km) Stehle 

53000 012738/2007  
53000.013014/2007 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 0,63  
0,94 	 

ARQCD)  
ARQCDI SÃO JORGE DO PATROCÍNIO PR 

Check LIst 

[ 	Viávei 

S. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 
Processo tecnicamente instruído em 1a  e 2A fases. À Jurídica para prosseguimento. Em, 11/06/2013. 

• - 
Ceser•Segond Vasconcellos 
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Interativos 

sisc O 1.4 »)> Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais! menu ajuda 

Dados da consulta 	Consulta 	 Crio r Arítutvo Texto  

LIE: PR 

SERVIÇO: Plano Radcom  

Canal/Freg. 

Localidade: 	C) JORGE', DO P 	•INI 

200 / 37.90 

Usuário: • 	Data: 11/06/2013 	Hora: 10:08:39 

Registro 1 atél de 1 registros 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.036914/2011 	 Localidade! UF: SÃO JORGE DO PATROCINIO/PR 
Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE SAO JORGE DO PATROCINIO 
Miso: 	34 	Canal: 200 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 
2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <=, 25W (-16,02 ciBk)? Sim 

4, Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBti? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente 
IVIII, item 6.11)  
8. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, 
reposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
ontorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1Km de distância 
m nenhuma direção? (ri°,  VII, item 6.11) 	  
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a 
. abaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente 

eronautica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração 
erodromo na localidade? n° VI item 6.11 

à Instalação proposta? (n° 

atestando q a instalação 
aplicáveis à mesma e que o 

da antena transmissora 

Sim 

Sim 

instalação proposta não fere os 
do Ministério da 
da inexistência de 

Sim 

8, Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
lo &terna Irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, 
'etermlna o item 14,2,7.1.1? n° V item 6.11 

Instalação 
conforme 

instalação 
conforme 

do norte-  
proposto; 

das 

Sim 

Sim 9, Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cola do terreno, no local de 
o sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14,2.7.1 ou estado especifico, 

determina o itern 14.2.7.1.1?  (n° V, item 6.11)  
10, Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação 

verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (11° IV, Rem 6,11) 

Sim . 

. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverá estar assinalado o local de Instalação do sistema Irradiante, com indicação da coordenadas 

°gráficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 11(m de raio. que limita a 
rea abrangida pelo contorno de serviçosni° III, item 6.11) , 
12, Apresentou Declaração firmada polo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
nterferancla tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
e 06/08/98 DOU 07/08/98? 

SI 

Sim 

13, Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
iterferáncia tomará as providências previstas na letra "b" do Rem 6.11 da Normal 02/98, Podaria 191 

'606/08198, DOU 07/0/98? 
14, Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

Sim  

Sim 

15. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

16. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

17. As coordenadas geográficas do local de Instalação são as mesmas do aviso que torna publico a 
&ação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

Sim 

18. Altura da antena em relação ao solo <t-- 30m? m 

19. Dados do Transmissor 	 , 

a, Fabricante: 	i 	Auad Corroa Equipamentos 
I c. Categoria : 	i 	2H 

Eletrônicos b. Modelo: 5P5025 

1 	25 í d. Certificado: 1 	0680030528 e. Potência (W) : 
NOvi 



20, Dados dó Transmissor Reserva 

a. Fabricante: b. Modelo: 

c. Categoria: d. Codificado; o. Potência (W) : 

21. Dados da Antena 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrênicos 

O 

b. Modelo : 

22. Intensidade 

• DPRIFM187-106/0dB 

de campo(dBu) : 89.65 c. Altura: 30,0 d. Ganho Máximo: 11 

23. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 
i Tecnicamente instruido em r fase. Em, 11/06/2013. 

Casar Stgond Vasconoeilas 

51%,10,3 	 10.12C1211 	 flu,a 2 tio S 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANALISE LEGAL DE RADCOM 

Identlficsçao do Processo 

Número: 53000.036914/2011 	 Localidade / UF: SÃO JORGE DO PATROCINIO/PR 
Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCINIO 
Aviso: 	34 	Publicação: 06/06/2011 	Prazo: 	45 

	
Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associaço 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

VALDERLEI APARECIDO 570.142129-34 Vice-Presidente 20/06/2011 
NASCIMENTO 20/06/2015 

RONALDO TINTI 738.708,899-34 Secretário 20/06/2011 
20/06/2015 

APARECIDO ROSEMIRODÃ 555.695.109-82 Tesoureiro 20/06/2011 
SILVA 20/06(2015 

MARCIO JOSE NUNES VIEIRA 024.415.149-03 Presidente 20/06/2011 
20/06/2015 

SANDRELEY MINORU 14.442.259-87 Diretor 20/06/2011 
MIYAMOTO  Administrativo 20/06/2015 

. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

ENDÊNCIAS: 
- certidão cartorária comprovando o registro da Ata de Fundação e do Estatuto Social em PJ; 

I - comprovação da maioridade e nacionalidade do presidente (encaminhou apenas CNH, Til. Eleitoral e CPF); 

APA DA DOCUMENTAÇÃO: 
) requerimento de outorga: fl. 2; 
) CNPJ, n°13.901.460/0001-32: fl. 7; 
}comprovante de pagamento da taxa de cadastro; fl. 23; 
) relação de associados: O. 19 e 20; 
) manifestações de apoio: fl. 25 à 155; 
estatuto social, datado de 20/6/2011, rg.-TIL e Doc.: fl. 8 à 12; 
ata de fundação, datada de 2002011, rg.-TIL e Doc.: fl. 13; 

) ata de eleição, datada de 	/ / 	, rg. - : ti. não é o caso; 
) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fis. 14, 15, 16, 17 e 18; 
) comprovante de residência: fls. 160 à 165; 
) declarações do anexo 3: fl. 21 (SEDE: R. José Herminio Visconcini, n°3, centro - FANTASIA: Rádio Cultura]; 

) certidões criminais das Justiças estadual e federal: fls. 192 à 201; 
) declarações de fiel cumprimento: II. 22; 
) consulta aos sistemas de fiscalização da Anatel: fl. 186. 
) contagem de manifestações do apoio: fl. 168.; 
) proposta de acordo: fl. 170 à 176 
ANDATO: 4 ANOS. 

Pedro Uns Barrete Vianna Rocha 

1~0t3 
	 PAcpros 1 tis 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2535/2013/CORC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n°53000.036914/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	 Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Educativa de 
São Jorge do Patrocínio para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de SM Jorge do Patrocínio / PR. 

ANÁLISE 

2, 	 Após análise do processo, constataram-se pendências passíveis de saneamento, 
mediante apresentação dos documentos delicados abaixo: 

L 	Prova de que o Sr. Mareio José Nunes Vieira, presidente da Associação, é 
brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, mediante apresentação de documentos tais 
como cópia do RO, da Certidão de Nascimento ou de Casamento, bem como Certificado de 
reservista, carteira profissional ou certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos. O 
dirigente em questão encaminhou apenas cópia da CN11, do Titulo de Eleitor e do CPF, 
documentos que, consonante orientação contida nos subitens 8.4, 8.4.1 e 8.4.2 da Norma n" 
1/2011, não comprovam a nacionalidade do titular. 

Comprovação, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de 
.Constituicão, datada de 20/6/2011, e de que o Estatuto Social foram devidamente registrados ou 
microfilmados no gnistro Civil de Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto no subitem 
8.1, alínea "c" da Norma n" 1/2011. Destaque-se que as certidões cartorárias até agora 
encaminhados atestam apenas que (SSC:: documentos foram registrados em Títulos e 
Documentos, o que não satisfaz a exigência normativa. 

	  CONCLUSÃO  

2. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por unia única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formar neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
nr/CURC 



esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão 'aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À eonside.raçâo superior. 

Brasília, 	 de 2013. 

  

PEDRO LUIS BARRETO VIANNA. ROCHA 
Analista Técnico-Administrativo 

  

De acordo. Aprovo a Nota Técnica ri? 2535/20 /CGRC/S T-MC 

Brasília, 	de de 2013. 

      

  

SANHR ANJAi DO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifiisão Comunitária 

  

Fr/ /CCM: 	
2 de 3 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Gerai de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3'.g andar 70044-900 - Brasília — DE 
(61)3311-6281 

Ofício n° $.a ,t3  /2013/CGRUSCE-MC 

Brasília, 	 de 2013. 

Ao Senhor 
MÁRCIO JOSÉ NUNES VIEIRA 
Representante Legal Associação Cultural e Educati  
Rua 'José %mínio Visconcíni, n'' 3, centro 
87.555-000 São Jorge do Patrocínio — PR 

de São Jorge do Patrocínio 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n^ 53000.036914/2011 

Senhor Representante Legal, 

1, 	 Tendo em vista a análise realizada no processo tf 53000.036914/2011, na 
localidade São Jorge do Patrocínio / PR, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
2535 / 2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir dá data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a dOcumentação solicitada, Transcorrido esse prazo sem que 
liaja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por unia única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciospielite, 

SAMIR Ah DO GRANJA NOBRE !VIAJA 
Coordenad 	ral de Radiodifusão Comunitária 

sta:ORC 
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SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
A/C Sr. Samir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Assunto: Oficio 5278/CGRC/SCEIMC de 20/0/2013 

Processo n.°. 53000.036914/2011 
São Jorge do Patrocínio - PR 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de 

documentação para sanear pendências constadas no requerimento de 

autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO 

PATROCÍNIO: segue anexo a documentação solicitada. 

São Jorge do Patrocínio/PR, 02 de outubro de 2013. 

MARCR JÍ É NUNES VIEIRA 
idente 

CP F: 024.415.149.03 
DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 



IDADE E DOU F FER 

RÇPÚ ICA F RRAir VA p0 RAS1 

7 
ÇARTÓAIO DE REGISTRO C/Vit-ME PESSOAS , 

JURIDICAS 
Rua  12 de Dezembro, no 594 - Centro - Fo 	(44) 3659-3581 ' 

CEP 87550-000 Municipioe Comarca,  de Aatónia 
Estado de Paraná, OSMAR VIZETE BARBOZA, Registrador' 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, a pedido verbal da 

parte ',interessada e re4endo em cartório 	de, 	Registro de 

Pessoas Jurididas, neje/ 'verifiquei  C9geter '° Registro d°  
Estatuto da entidade ASsoCZAÇÃo CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO 

JORGE DO pliamwxnctUm., devidamente - registradá •no livr•o A-03, as 

olhes 	074 	verso, 	sob n° 	250,, em data de 20/0E/2.01 1. Assim 

como ATA DE FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DO ESTATUTO E ELEIÇÃO D 

DIRETORIA, averbada sob 	n° 093,  A margem d° registro11°4258' 

eM data de 	20/06/011. 

OUTUBRO 
C11$1•AS CSRTIVAO 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de RadiOdifuSàO 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

identificação do Processo 

Número: 53000.036914/2011 	 Localidade / UF: SÃO JORGE DO PATROCINIO/PR 
Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCINIO 
Aviso: 	34 	Publicação: 06/06/2011 	Prazo: 	45 

	
Canal: 200 

Processo 	. 
1. A Entidade é urna: Associação 

. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome 4—OPE Cargo Mandato Telefone 

VALDERLEI APARECIDO 
 	NASCIMENTO 

570.142.729-34 Vice-Presidente 20/06/2011 
20/06/2015 

RONALDO TINTI 738,708.899-34 Secretário 20/06(2011 
20/06/2015 

APARECIDO ROSEMIRO DA 
SILVA 

555,695.109-82 Tesoureiro 
• 

20/06/2011 
20/06/2015 

MARCIO JOSE NUNES VIEIRA 024.415.149-03 Presidente 20/06/2011 
20/06/2015 

SANDRELEY MINORU 
MIYAMOTO_ 	 

914.442.259-87 Diretor 
Administrativo 

20/06/2011 
20/06/2015  

. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

ANALISE: 	 \ 
Regular e Instruido. 

LAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 
) requerimento de outorga: fl. 2; 
) CNPJ, n° 13.901.460/0001-32; fl. 7; 
) comprovante de pagamento da taxa de cadastro: ti, 23; 
) relação de associados: fl, 19 e 20; 
) manifestações de apoio:11. 25 à 155; 
estatuto social, datado de 20/6/2011, rg.-PJ: fl. 8 á 12 e 236; 

) atado fundação, datada de 20/6/2011, rg.-PJ: il. 13 e 236; 
'1) ata de eleição, datada de 	/ / 	, rg. - : fl. não é ocaso; 

comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls. 14, 15, 16, 17, 18 e 237; 
comprovante de residência: Os. 160 a 165; 
declarações do anexo 3: fl. 21 [SEDE; R. José liermlnio Vlsconcinl, n° 3, centro - FANTASIA: Rádio Cultura]; 
) certidões criminais das justiças estadual e federal: fls. 192 à 201; 

) declarações de fiel cumprimento: O. 22; 
o) consulta aos sistemas de fiscalização da Anatai: li, 186. 

) contagem de manifestações de apoio: O. 168.; 
) proposta de acordo: fl. 170 à 176 
ANDATO: 4 ANOS, 

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

%vogou 
	 Pej,:ne 1 	t 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Com 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

icação LictrônicWp 
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NOTA TÉCNICA Na 2907/2013/CGRCIDEAA/SCE-MC 

Assunto: Outorga para execuefto do Serviço de Radiodifuflo Comunitária. 
Referência: Processo n° 53000.036914/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 'Frata-se de análise do requerimento por meio da qual a ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO demonstra interesse 
em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Jorge do Patrocínio, 
estado do Paraná, em atendimento ao Aviso de Habilitação, publicado no Diário Oficial da 
União de 6 de junho.  de 2011. 

ANÁLISE 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou 
requerimento em 18 de julho de 2011, às fls. 2, subscrito por seu representante legal, nos 
Lermos do art, 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n°2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue: 

REQUERENTE 
Associação Cultural e Educativa de São Jorge do Patrocínio 

QUADRO DIRETIVO 
Márcio José Nunes Vieira — Presidente 
Valderlei Aparecido Nascimento —Vice-Presidente 
Ronaldo Thai -- Secretário 
Aparecido Rosemiro da Silva- Tesoureiro 
Sandrelev Minora Nfiyarnoto Diretor Administrativo 

LocAuzAçao DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE  
Rua Claricio Peres, n° 422A-IA— Bairro Centro 
'oordenadas o traficas: 23%45'54" de [atitude e 539W52[ 55"  de longitude  

LOCALIZACAO  DO ESTÚDIO 
Rua dando Veres, a" 422A-1A —Bairro Centro 

3. O pleito da requerente é tempestivo 	o que o prazo para clemonstraçflo de 
interesse se encerrava em 21 de julho de 2011. 

4. A análise da documentação apresentada, com base no que dispfieni a Lei n" 
9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de março de 1998, e a Norma Complementar tf 1, de 26 de janeiro de 
2004, indicou a completa instrução do feito, conforme check-list abaixo: 

IT M 	 ANALISE 
I. Estatuto 	social 	registrado 	ein 	conformidade 	com 	os 
	 preceitos do Código  Civil e adequado ás finalidades da  Lei 

Ok, fls. $ à 	12 e 
236, 

CCM: 



119 	9.612, 	de 	1998, 	e 	aos 	pressupostos 	da 	Norma —  
Complementar n° 1, de 2004. 

2.  Ata de constituição e ata atual de eleição dos dirigentes 
registradas, em conformidade com os preceitos do Código 

Ok, fls. 13 e 236, 

Civil e adequadas às finalidades e requisitos cia Lei n° 
9.612, de 1998." 

3.  Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos Ok, fls. 14 à 18 e 
dirigentes. 237 

4, Miinifestações 	de 	apoio 	à 	iniciativa 	da 	requerente, 
formulados e encaminhados pela comunidade., 

Ok, fls. 25 à 155. 

5. Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da Norma Ok, lis, 208 à 238. 
Complementar tf 1, de 2004. 

6, Declarações 	relativas 	aos 	integrantes 	do 	quadro 
administrativo 	da 	requerente, 	demonstrando 	a 	sua 
regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e 
da Norma Complementar n° I, de 2004, e ainda demais 
declarações e documentos 	requeridos com 	intuito 	de 
confirmar alguns dados informados. 

Ok, fls. 21 e 22.  

7. Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 
criminais (Justiça Comum e Federai) dos últimos 5 anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há 
existência 	de 	imputação 	de 	execução 	de 	serviço 	de 
radiodifusão clandestina Cm atenção ao disposto na Cota n° 

Ok, fls. 192 à 201. 

261/2010/DPF/COCE/CONJUR-MC/AGU. 

5. • 	No Aviso de Habilitação em referência, e conside.ando a distância de 4km 
entre as interessadas, foram analisados também os requerimentos de Outras duas entidades, 
cot) forme descrito abaixo: 

1. 	ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE SÃO JORGE DO PATROC1C10, 
objeto do processo n° 53000.031464/2011, que resultou em arquivamento, em razão da 
aplicação do critério da representatividade, urna vez que a entidade obteve menor pontuação 
em manifestações de apoio da comunidade a ser atendida: 

ITEM. 	 MOTIVO 
Subitem 1.0.3 e alíneas da Norma Complementar 	1 
e 2004 

Critério 
Representatividade - 

da 

MI. 9 	, 	° da Lei n°9.612, de 19 de fevereiro de 
1998 	 

Critério 
Representatividade 

da 

INSTITUTO DO BEM ESTAR SOCIAL EBENEZER, objeto do 
processo if 53000.037724/2011, que resultou CM arquivamento, em razão da aplicação do 
critério da representatividade, uma vez que a entidade obteve menor pontuação em 
Manifestações de apoio da comunidade a ser atendida: 

_ 
FIEM MOTIVO 
Subitem 103 e alíneas da Norma Complementar ti 1, 
de 2004 Representatividade . 

Critério 

. 	. 
Critério 
Representatividade  

da 

da Art. 9° 4 5° da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 
199$ 	. 

Processo o° 00.03691412011 
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SSP' 
CONCLUSÃO 

6. 	Diante do exposto, e tendo em vista a completa instrução do feito, conforme 
check-list constante do item 4, opinamos pelo encaminhamento do presente.  processo à 
Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

À consideraçflo superior, 

30 de outubro de 2013. 

PEDRO LUÍS BA EIRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico-Administrativo 

Brasília, 30 de outubro de 2013. 

•~0,4 
CESAR SEGONÍb VASCÓNCELLOS 

Analista / Chefe de Divisão 

De acordo, A consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, de 2013. 

• SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MALA 
Coordenador:Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portada de Delegação n" 166, de 18/10/2012, 
publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração da Senhora Secretária de Serviços 
de Comunicação Eletrônica. 

astlia, 

OCTAVIO P4$NA PÁERANTI 
Diretor do l)epa[tamcnto dc AoJnpanhainento c Avaliação „ 

De acordo, Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

Brasília, 	 de 2013. 

PATRÍCIA-4S 	E VILA 
Secretária de Serviç'õs de Comunicação Eletrônica 

Prawssuir 5300,036914/2011 	 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 .12  andar 70044-900 Brasili 	DF 
(6 0 3311-6177 

Oficio n° t2 63 /2013/ CORC/SCE-MC 

Brasília, )11  de D.) b) kV° de 2013, 

Ari Senhor 
ALDO PC/12E11210 DA SILVA 
Representante Legal do Instituto do Bem Estar Social Ebenezer 
R. São Sebastião Divino Simão, shf - (anexo ao salão comunitário) 
87.555-000 	 São Jorge do Patrocínio / PR 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relátiva à Análise do Processo nO 
5301)0,037724/2011 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.037724/2011, na 
localidade de São Jorge do Patrocínio / PR, no qual essa entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1578 /2013, que dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da entidade, 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o A R Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhara à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. . 

3, 	 Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
c de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma tf 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente", 
er'  

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MALA 
Coordenador-Geral dc Radiodifusão Comunitária 

1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1578/2013/CORC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento do Pedido de Outorga. 

Referencia: Processo n°53000,037724/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

Trata-se de requerimento de autorização do Instituto do Rem Estar Social 
Ebefiezer para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Jorge do 
Patrocínio / PR, 

ANÁLISE  
• 

2. 	Esta requerente obteve menor pontuação ponderada em manifestações de apoio do. 
que sua concorrente, a Associação Cultural e Educativa de São Jorge do Patrocínio: 

I 	N° dó Processo Entidade 
Soma das 

Manifestações de 
apoio válidas 

53000:036914/2011 Associação Cultural e Educativa de São Jorge 
do Patrocínio 1,400 pontos 

3000.037464/2011 Associação Cultural de São Jorge do Patroefnío 868 mitos 

ni 53000.037724/2011  Instituto do Bem Estar Social Ebenezer 

3. Tendo e ri vista que a ganhadora do certame manifestara-se. contraria à proposta 
de acordo associativo, foi aplicado o critério da representatividade, disposto no art. 9°, § 5° da 
Lei 9.612, de 1998, que consiste fia seleção da entidade melhor pontuada, para instrução 
documental do processo de outorga. 

4. Transcorrida a fase de instrução, Associação Cultural e Educativa de Sito Jorge do 1  
Patrocínio foi considerada apta a receber a outorga. Assini, cai cumprimento ao dispositivo legal 
supracitado, os pleitos das dentais conconentes deverão ser indeferidos, por contar com menor 
representatividade junto à. eornun idade local. 

CONCLUSÃO 

5, 	Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento de seu 
'pedido de outorga mediante oficio enviado por AR Postal, À entidade assiste o direito de 
apresentar recurso, endereçado à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não o reconsiderar. 
o encaminhará à antoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera 
priCORC 



si ia, 

,  
OCTAVIO P NWPIE ANU t/ Diretor do Departamento d Acompanhamento e Avalia 'to 

de 2013. 

• administrativa. Transcorrido o prazo estabelecido no oficio sem que haja respostas, o processo 
será arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 	
Brasília I I de)J4t/f 	 de 2013. 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, / 	de P/ 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica a' 1.578/20131CORC/SCE-MC, conforme 
Portaria de Delegação N' 166, de 18/10/2012, publicada no Diário Oficial da União de 
19/10/2012. 

p,3UQO.O37fl4f2011/CCiRe 	
2 de 2 

de 2013. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACH.0 

Assunto: Despacho de arquivamento. 

1. Frente ao disposto no item li da Norma MC a' 01 de 2011, a análise do 
processo n° 53060.037724/2011, do Instituto do Bem Estar Social Ebenezer, da 
localidade de São Jorge do Patrocínio / PR, indica a necessidade cie arquivamento pelo 
seguinte fundamento: 

1. 	A entidade não interpôs recurso administrativo, dentro do prazo 
legal estabelecido no Oficio de Indeferimento n°2983;  datado de 11/6/2013, recebido em 
25/6/2013, conforme indica o respectivo AR Postal. 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer 
documentação encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá 
ser analisada, tendo em vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do 
inciso I, do art. 63 da Lei n°9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 

BraSilia, 19 de setembro de 2013. 

cd 
PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 

Analista Técnico-Administrativo 

  

De acordo com a decisão. Encaminhe-s 

Brasília, de 2013. 

SAMIR A Ni Do GRANJA NOBRE MAM 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CORC 
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miNisTÉRio DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília DF 
(61)3311-6177 

Oficio II fl EL,2„, /2013/ CGRC/SCE-MC 

Brasília, J Á de -1-0k3  ',"\i5) 	de 2013. 

Ao Senhor 
MARCO ANTÔNIO PERES 
Representante Legal da Associação Cultural de São Jorge do Patrocínio 
Av, Carlos Spanhol, n0 164, Jardim Novo Horizonte 
87.555-000 	 São Jorge do Patrocínio / PR 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo a' 
53000.037464/2011 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000,037464/2011, na 
localidade de São Jorge do Patrocínio / PR, no qual essa entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nv 
1579 / 2013, que dispõe sobre os motives do indeferimento do pedido da entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
c de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subirem. 11.2,1, da Norma n° 1/2011, não serão considerados, J10 julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por Corça das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação de Ministério das Comunicações. 

Atenciptee:  

	- 	 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGIU' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n? 1579/2013/CORCISCE-MC 

Assunto: Indeferimento do Pedido de Outorga. 

Referência: Processo' 53000.037464/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	 Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural de Silo Jorge 
do Patrocínio para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Jorge 
tio Patrocínio / PR. 

ANÁLISE 

A. 	 Esta requerente obteve menor pontuação ponderada em manifestações. de apoio do 
que sua concorrente, a Associação Cultural e Educativa de São Jorge do Patrocínio: 

N° do Processo 

, 
Entidade 

Soma das 
Manifestações cie 

a joio válidas 
. 

53000.036914/2011 Associação Cultural e Educativa de São Jorge 
cio Patrocínio 	• 

1.400 pontos 

53000.037464/2011 Associação Cultural de São Jor c do Patrocínio 868 'cintos 
53000.037724/2011 instituto do Bem Estar Social El:amem' 213 pontos 

3 	 Tendo em vista que a ganhadora do certame manifestara-se contrária à proposta 
de acordo associativo, RU aplicado o critério da representatividade, disposto no art. 9', § 5 da 
Lei 9.612, de 1998, que consiste na seleção da entidade melhor pontuada, para instrução 
documental do processo de outorga. 	, 

/ 
4. 	 Transcorrida a fase de instrução, Associação Cultural e Educativa de São Jorge do # 
Patrocínio foi considerada apta a receber a outorga.. Assim, em cumprimento ao dispositivo legal 
supracitado, os pleitos das demais concorrentes deverão ser indeferidos, por contar com menor 
representatividade junto à comunidade local, 

CONCLUSÃO 

5, 	 Desta forma, a entidade deverá ser comunicado acerca do 'indeferimento de seu 
pedido de outorga mediante.  ofício enviado por AR Postal: À entidade assiste o direito de 
apresentar recurso, endereçado à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não o reconsiderar, 
o encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera 

prieCilte 



administrativa, Transcorrido o prazo estabelecido no oficio sem que haja respostas, o processo 
será arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

À consideração super'. 
de 2013. 

PEDRO LUIS BARRETO VIANNA ROCHA 
Anal 	Técnico Administrativo 

De acordo. À consderaço do Senhor Diretor .  do Depanainento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodilbsão Comunitária 

Dc acordo, Aprovo a Nota Técnica n° 1579/2013/CGRO/SCE-MC, conforma 
Portaria de Delegação N° 166, de 18/10/20J 2, publicada no Djárq Oficial da União de 

/ 	UI, 

 

te 

• 

Brasília, 11 

Brasília, (t ( de (ifilti\fk\-1 	de 2013. 

19/10/2012. 
1 

de 2013, 

OCTAV 
Diretor do Dopariam 

N, PIERANTI 
Acompanhamento valiação 

pti531700,037464120 	el 
2 tie' 2 
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De acordo coma decjsão. Eneatninhe-se ao arquivc 
PC) 

Brasília, / 7 de de 2013. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de arquivamento. 

1. Frente ao disposto no item II da Norma MC n'',01 de 2011, a análise dá 
processo n' 53000.037464/2011, da Associação Cultural de São Jorge do Patrocínio, 
da localidade de São Jorge do Patrocínio / PR, indica a necessidade de arquivamento 
pelo seguinte fundamento: 

1. 	A entidade não interpôs recurso administrativo, dentro do prazo 
legal estabelecido no Oficio de Indeferimento n' 2982, 'datado de 11/6/2013, recebido em 
25/6/2013, conforme indica o respectivo AR Postal, 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer 
documentação encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá 
ser analisada, tendo em vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do 
inciso 1, do art. 63 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 

À consideração superior. 

Brasília, 19 de setembro de 2013. 

em)  
PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 

Analista Técnico-Administrativo 

SAMIR AM O GRANJA NOBRE MA IA 
Coordenado -Geral de Radiodifusão Comunitária 

g 

CORC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENa GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 1573/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO: N°53000.036914/2011-36 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná. 
II - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
III - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da1egaliciade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exma. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nu 2907/2013/CGCR/DEAMSCE-MC, fls. 
240/241, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 06/06/2011, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 21/07/2011. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi protocolado no dia 18/07/2011, conforme constou do requerimento de fls. 

, 	02, concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária Imre que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9°, 52°, da Lei n°9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de,  RadCom) e demais-,  
normas int :alegais (Decreto nu 2.615, de 1998, e Norma Complementar n° 1, de 20 
aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

(1) 	estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (8/12, Art. 2°, fls, 
08); 

Esplanada dos MInIstdrles, Moco "R" • sala 920 - CEP 70.044-900 - Orasilla - DF 
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Continuação do PARECER If 1573/2013/LRWCYS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

(ii) 	ata da sua constituição e da pOsse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fls.13); 

(ifi) 	comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 14/18); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fl. 22); e 

(v) manifestações de apoio à Iniciativa (f is. 25/155) 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 150  (lis. 11), 
consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art, 8° da Lei 
9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, elas foram utilizadas como critério 
de desempate, conforme determina o disposto nos 56 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, 
de 1998, haja vista a existência de outras entidades também habilitadas ao serviço. Uma 
vez que não logrou êxito a tentativa de as entidades se associarem, procedeu-se à 
aplicação do critério de representatividade em tela, contando a ora interessada com o 
maior número de manifestações (Nota Técnica n° 1802/2012, fl. 170). 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruido, 

7. Eis o relatório. 

II • DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n2  73, de 10 ,de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicos" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 

assessorar as autoridades Indicadas no caput deste artigo; 
exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 
e entidades vinculadas; 
fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser unifornemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por eia praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

Vi•• 	examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou Instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilldade, ou decidir a dispensa,/e 

licitação. 
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09, 	 Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação cio Ministério Público Federal, expediu a COTA n° 
261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde orientou a SCE a adução de providências no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n°4,117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n°9.612, 
de 1998. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 05 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a sua idoneidade moral. Passou-se, também, a solicitar a juntada de 
declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade, de execução ilegal de 
serviço de radiodifusão (sem outorga da Poder Concedente), de modo a comprovar sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência {f is. 
192/201). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
peia entidade, foi expedido o Despacho de fl. 186, por Intermédio do qual faz menção que, 
nos últimos 05 (cinco) anos, não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n° 9,612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreta n2  2.615, de 1998, e da Norma Complementar n2 1/2004, aprovada pela Portaria n° 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participaram da seleção a Associação 
Cultural de São Jorge do Patrocínio - processo 53000.037.464/2011 e o instituto do Bem 
Estar Social Ebenezer - processo 53000,037,724/2011, que tiveram seus processos 
arquivados, em razão do menor número Jde manifestações de apoio por elas obtidos, e, 
por conseguinte menor pontuação alcançaria em atenção ao critério de 
representatividade. 

15. Ressalta-se que as referidas entidades foram comunicadas dos 
arquivamentos dos seus processos por meio dos ofícios número 2982/2013, fl. 246, AR fl. 
248 e 2983/2013, fl. 242, AR fls. 244. 	 a 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendenjl  
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, o 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo - 
7° da Lei n°9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n°2.615, de 1998. 
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17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica n° 2907/2013/CGCR/DEAA/SCE-MC, fls. 240/241. 

18. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n° 1/2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Anal da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão Ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV- DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. e, parágrafo único, da Lei n° 9.612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 30  do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

22, 	 Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunic 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 18 de dezembro de 2013. 

/ 

Ci udia Maria Vilela von Sperling 
Advogada da União 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS. 

DESPACHO N° 5341/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO: N° 53000.036914/2011-36 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Peto deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N° 1573/2013/1RWCVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, (5 de CO 	t 	201 

sotORÃo ANAINÁ M. LEONARDO 
Ad)ogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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ale 
S FLAVIO BIANCHI 
C nsultor Jurídico 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURIDICA 

DESPACHO N° 5342/2013/JFI3FGAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO: N°53000.036914/2011-36 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Stio Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido, 

Aprovo o DESPACHO N° 5341/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 
lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° 
1573/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU /AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento, 

Brasília, 14., 	C „i•-•,(.40-- 
	

de 201 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 • CEP 70,044400 • Bnsilla • DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 	Fax: (61) 3311-6602 	Emoli: conluremc,gov.hr 



PORTARIA NQ 26 , DE 06 DE FEVEREIRO Dli 2014. 

C MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9v e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto IP 2,615, de 3 de junho de 1998, na Lei 112  Q612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo IV 53000,036914/2011, resolve; 

Art. le Outorgar autorização à AssOciação Cultural e Educativa de. São Jose do patrocínio, 
com sesde à Rua José Herminio Viseoneini, 	3, Centro, im Município de São Jorge do Patrocínio, Elstado 
do Purana, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único, A autorização regcr-se-a pela Lei 	9,612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subso quentes, seus regulianciaos e normas ciimplemientruts, 

Art. 2')  A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coonleriadas geográficas com latitude em 23° 45' 54" S e longitude em 53 '>2' 55 W, utilizando a 
frequência dó 87,9 MHz, 

• 
Art. 	Fste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 

: nos termos do § 3' do are 2:23 da Constituição, devendo a entidade iniciar a 'execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis 111Mts a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Are 	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

t;AuLo BERNARDO SILVA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secrelarin de Serviços de Conemietteilo Eletrônica 
elorirderNIM-Geral de RtidiadifusiM Comunitária 

DISPA Cito 

ASS1111{0: Encaminha nico to de Cópia de Processo à Presidência da Repu Mie 

Tendo em vista a publicuçilo da Portaria n" 26, de 0O/02/2014, no Diário Oficial da 
:União de 11102/2014, que autoriza a Associação Cultural e Educativa de São José da 
Patrocínio a executar o serviço de radiodifusão comunitária na loCalidade de Saci Jorge do 
Patrocínio/PR, consoante com o disposto no § V do art, 223 da Constituição, encaminhe-se 
processo o 53000,0369,14/2011, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motives, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para poSterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração 11 11151", 

Brasil 
	

de 1,:e. (À.i A (I% 
	

de 2014. 

. 	..A FERREIRA MACHADO • 
Chefe de Diviso 

De acordo. .Enettiráribe-se ao. Gabinete do Ministro de. Estado das Comunicações 
para tüt pr 

Bramiu,. 	dc 	 de 2014. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE 
Coravionadot4lierat de Radkxli.insào Comunitária 

CGW: 



PORTARIA NQ  26 ,DE 06 • DE FEVEREIRO DE 2014. 

O -MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9' e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
• Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 3 de junho de 1998, da Lei ri? 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.036914/2011, resolve: 

Art. P Outorgar autorização à Associação Cultural e Educativa de São José do patrocínio, 
com sede A Rua José Herminio Visconeini, n° 3, Centro, no Município de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei lig 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complefnentares. 

Art. r A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 23° 45' 54" 5 e longitude em 53° 52' 55" W, utilizando a 
frequência de 87,9 MHz. 

Art, 39  Este ato somente produzira efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3' do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 0.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNA DO SILVA 



EM n2 00019/2014 MC 

Brtudlia, 7 dë março de 2014 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. 	Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural e Educativa de São Jorge do Patrocínio, 
no Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe capa/ do art, 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n2  9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à. integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso cm espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo tt' 53000.036914/2011, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autmização, 
objeto dá presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32  do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado ele/ronicametite por Pendo Bernardo Slim 



e 
tiomuhm 
eitdetita 

I 7,02015 	 SEI/MC -041 74 - Twm o tie Cadastrode ntProcno*nbilocbsri 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DF, INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO.O  SEI 

Protocolo ri2: 53000.0.3691.4/2011-36 

1. 	Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eleti.ônico de Infotmações (SEI), permanecendo com o mesmo mimei o do 

• processo físico. 

• 2. 	Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalizaçâo e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem emno garantir que a partir dessa data, todas as 
movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 17 de março de 2015 

Documento assinado eletronicamente por Wallace Santos Pinheiro, Técnico de Nível 
Superior, cm 17/03/20 t5, às 14:22, conforme art. 30, 10, "1?, da Portaria MC 89/2014. 

autenticidade do documento pode ser conferida no sitc littp://sei.mc.gov.briverifica.binil 
informando o código verificador 0419074 e o código CRC 48CAF21B. 

1111rAs://sel,mc gov. x/ 	 treaceor2documento 	web8ecao origem=srvore visuagzaralt 	lonlo=51 	Qpirdenlar 10000... 1/1 



TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização é consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para 
arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 08 de maio de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe 
de Serviço de Apoio Administrativo, em 08/05/2015, às 10:24, conforme art. 30,111, 
"b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

. 	A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
ifig  • 	http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 0495491 e o código os-k.• 	CRC F776B2BC. 
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Presidência da República 
Secretaria de Relações Institucionais 

Subchefia de Assuntos Parlamentares 
. Praça dos Três Poderes,'Palácio do Planalto — 70150-900 — Brasília/DF 

Fone: (61) 3411-1440 — Fax (61)3411-1120 —super® presidenciagov_br 

°fiei° da  3? /2O15- Supar/SRI- 

Brasília, .15 de janeiro de 2015. 

À Senhora 
ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília -DP 

WilMSTÉRIO DKr---3--r---1/"CAÇÕES 

. Assunto: Restituiçã'o de processos de radiodifusão. 

Senhora Chefe de Gabinete. 

Restituímos a Vossa Senhoria, conforme relação anexa, 15.1 Processos de 
Radiodifusão e respectivas Portarias, para oitiva do atual Ministro dessa Pasta. Informo, 
também, que as Exposições de Motivos estão sendo restituídas pelo Sidof. 

Atenciosamente, 

ANTI/O GENNARI 
Sub efe-Adjunto 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem ' 	NUP Assunto 

1 53740000783200032 MC 00002 2013 Mandaguaçu PR/ LiciVFNI -1 (um) volume 

2 53000022860200826 MC 00003 2012 Cãceres MT / Renov/FM -1 (um) volume-Apensado processo n2  5-3690.000854/1998 -com 1 (um) volume 

3 53740000857200031 MC 00003 2013 Santa Terezinha dg Itainu PR / Licit/FM - 1 (um) volume 	) 

• 4 53000064010201281 MC 00013 2014'Centenário TO / RADCOM - 1 (um) volume 

• .5 53000023661201050 MC 00014 2014 Itumbiara GO / RADCOM -1 (umr volume 
\ 	 _ 

53000023655201001 , 6 , 
MC 00015 2014 Humberto de Campos MAI RADCOM -1 (um) volume 

7. 53000066201201105 MC 00017 2014'Catuti MG / RADCOM -2 (dois) volumes 

8 53000007834200878 •MC 00018 2012 Lapa PR / Renov/FM -1-(um) volume Apensado processci n2.53740.000488/1998 com 1 (um) volume • 

9 5300005458520111-3 MC 00018 201:1 Porto Esperidião MT / RADCOM - 1 (um) volume 	, 	. 

10 53000035914201136 
, 

MC 000192014 São Jorge do Patrocínio PR / RADCOM -1 (um) volume 

11 53000055599200760 MC 00020 2014 Palmas TO / RADCOM - 1 (um) volume 

12 53000005277200770 MC 00021 2012 Criciúma ã• C / Renov/FM -1 (um) volume Apensado processo n53820000056/1097-29 comi (um) volume 

13  53000027485200991 MC 00022 2014 Assis Chateaubriand PR / RADCOM - 1 (uni) volume 

14 53000015437200951 MC 00024 2012 Criciúma SC / RenoWFM - 1 (um) volume Apensado processo n2  537,40.002183/1999-14 com 2 (dois) volumes 
- 	. 

15 53650000551200174 MC 00024 2013 Viçosa do Ceará CE / LicitiOM - 1 (um)volume 

, 	16 53000009365201127 MC 00026 201.2 Casório Lenge SP / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo rr2  53830.000087/2001 com 2 (dois) volumes 



. 	Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP • Assunto 

17 53670000962200041 
, 

MC 00025 2013 Campo Novo do Parecis MT/ Ling/FM - 1 (um) Volume 

18 63000063165201209 MC 00025 2014 Aparecida do Rio Doce GO / RADCOM -.2 (dois) volumes 

19 53000049325200651 MC 00026 2012 Pelotas RS / Renov/FM - 1 (um) volume 

20 53710000579200150 MC 00026 2013 Montalvânla MG / Licit/FM -1 (um) volume 

21 	, 53000029325200987 me 00026 2014 Santa Bárbara BA / RADCOM - 1 (um) volume' . 

.22 -- 53000012434200531 MC 00027 2012 Piracicaba SP / Renov/FM - 2-(dois) volumes 

23 53710000579200150 MC 00027 2013 Manas Cardoso MC/ Licit/FM - 1 (um) volume 

24+ 53000010676201058 MC 00028 2013 Encantado RS/ Licit/FM -1 (urn)'volume 
, • 

25  53640000236200247 MC 00029 2013 Campo Formoso BA / Licit/OM -1 (um) volume 	. 

26 53000066680201151 MC 00029 2014 Avaré SP — FME - 1 (um) volume _ ) 

27 53710000449200206 MC 00030 2013, Araporg MG / ficit/FM - 1 (um) volume 

28 53000057408201181 MC 00030 2014 Dourados MS— FME - 1 (um) volume 

53000041092201024 29 .. MC 00031 2013 Lagarto SE / Licit/FM -1 (um) volume 
.. 

30 53000008620201203 MC 00031 2014 Estância SE - FME - 1 (urn) volume 

31 	- 53000022885201125 MC 00032 2012 Blumenau SC / Renov/FME - 3 (três) volumes 	. 

32 	, . 
/ 

53000056116201121 MC' 00032 2014 Paranaguá PR - FMET  1 (um) volume 



Ex osi ões de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP 'Assunto - 

33 53650000792200113 MC 00033 2012 OrOs CE / Renov/FM -1.(urn) volume.  

34 
, 	‘ 
53000067147201115 MC 00033 2014 Telêmabo Borba PR - FME -1 (um) volume- 

35 53000059022201111 MC 00034 2014 Criciúma SC - FME -1 (um) volume 	,- 

36 53000009979201117 
.. 

MC 00035 2012 Niquelândia GO / Renov/FM -1 (um) volume 
, 

37 53000059718201130 MC 00035 2014 Santarém PA - FME •- 1 (um) volume 

38 53000058587201173 MC 06036 2014 Nova Friburgo RJ - FME - 1 (um) volume 
_ 

39 53000066082201182 MC 00037 2014 Trindade GO - FME --1 (um) volume 

53670000698200215 40 k  
MC 00038-2013 Novo Gama GO / Licit/FM -1 (um) volume 

41 53000007971201299 MC 00638 2014 Senhor do Bonfim BA - FME -1 (um) volume 

42 53000027954201014 MC 00039 2012 Prata MG/ Licit/FM -1 (um) volume 

43 53000007969201210 MC 00039 2014 Serrinha BA - FME- 1 (um) volume , 

44 - 53710000613200013 MC 00040 2012 Itamogi MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

45 53000008174201229 MC 00040 2014 Januária MG — FME - 1 (um) volume • 

46. 53000045699201083 MC 00041 2012•Treviso SC / Licit/FM -• 1 (um) volume 

47 53000000127201318 MC 00041 2014 São João do Sabugi RN / RADCOM -1 (um) volume. 

48 53000026910201069 MC 00042 2012 Cambuquira MG / Licit/FM -1 óan)) volume 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

49 53000028478200915 
. 

MC.00042 2014 Japaratuba SEI RADCOM -1 (uru) volume 

50 53000003089201011 MC 0O0432012 Sáo Benedito do Rio Preto MA / Licit/FM -1 (um) volume 

51 53000042881201244 MC 00043 2014 IndlaniSecilis PR / RADCOM -1 (um)-volume i 

52 53710000326200267 MC 00044 2012 Pocrane MG / Ucit/FM - 1 (um) volume 

53 53000053959201094 MC 00044 2014 Matarac:a PB / RADCOM -1 (um) volume 

54 53000060892201125 MC 00045 2014 Cãpim PB / RADCOM - 1 (um) volume 

55 53000047616201171 MC 00046 2014 Chalé MG / RADCOM -2 (dois) v.olumes 

• 56 	- 53000028337201290 
, 

MC 00049 2014 Virgolandia MOI RADCOM ri (um) volume 

57 - 53000055538201189 MC 000530l4 Jaraguari MS / RADCOM - 1 (um) volume 

58 53710000754199814 MC 00056 2014 Alvinõpolis MG/RADCOM -1 (um) volume 

59 53000038735206757 -MC 00057 2014 Itaquiraí MS/ RADCOM - 1 (um) volume 

60 53000003556201266 MC 00060 2014 ltapipoca CEIEM .1 (um) volume 

61 53000015303201235 MC 00061 2014 Caatanhelra MT/RADCOM -3 (três) volumes 

62 53720000367200234 MC 00062 2013 Novo Progresso PA - Licit/OM - 1 (um) volume 

63 53000067466201031 MC 00062 2014 Santa Terezinha de Goiás GO/ RADCOM - 1 (um) volume 

. 64 - 53000060366201165 
.. 

MC 00063 2014 Dois Riachos AL/RADCOM - 1 (uni) volume . 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem • NUP Assunto 

65 53000021819201057 MC 00064 2014 Vitória da Conquista BA/RADCOM -.2 (dois) vOlumes 

66 53000003793201227 MC 00066 2014 Porto Grande ÁP/RADCOM - 1 (um) volume 

.67 53000000317201335 MC 00067 2.014 Amapá do Maranhão MA/RADCOM :1  (um).-volume 

68 53000001388201355 MC 00070 2014 Itamaraju BA/RADCOM -5 (cinco) volumes 

sb 53000053917201215 MC 00071 2014 Barra do Ouro TO/ RADCOM - 1 (um) volume 

70 53000051948200693 MC 00073 2013 Limoeiro PE / Renov/FM 1 (um) volume Apensado processo n2  53103.000408/2000 com 1 (um) volume 

71  53000014329201002 MC 00074 2012 Umbaúba SE/ Licit/FM -1 (um) volume 	I 

•72 53000043799201237 . MC 00074 2014 Floral PR/ RADCOM -1 (um) volume 

73  53000056849200941-  Mb 00075 2012 Coari AM"/ Licit/FM - 1 (um) volume 

74 

. 	. 
53000017857201358 MC 000762014 Governador Newton Bailo MN RADCOM - 1 (um) volume 

75 53000036335201193' MC 00077 2014 Araruna PNRADCOM - 2 (dois) volumes 

76 5000006756201017 MC 00083 2013 Tamarana PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

77 53000004706201097 MC 00084 2613 Argirita MG / Licit/FM -1 (um) volume 

78 53000003848201037 MC 00085 2013 Bandeira do Sul MG / Licit/FM -1 (um) volume 	 \ 

79  ' 53000043932201093 MC 000862013,Santa Fe do Araguaia TO / Licit/FM -1,  (um) volume 

80 53790000837200155 MC. 00087 2013 Torres RS / Licit/FM - 1 (um) volume 
\ 



Expos ções de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP 	• Assunto 	 . 

• 81 53790000837200155 MC 00088 2013 Tapejara RS / Licit/FM ,- 1 (um) volume 

82. 53000002269201077 MC 00090 2013 Condena BA / Licit/FM -1 (um) volume 

83 53000060821201041 
_ 

MC 00091 2013 Irará BA / Licit/FM.- 1 (um) volume 

54  5300001.2652200819 MC 00101 2012 Gravata PE fRenov/FM -1 (itin) volume Apensado processo n° 53103.000044/2000-56 com 2 (dois) volumes 

85 53000008986201193 MC 00103,2012 Joinville SC / Renov/FM - 1 (Um) volume" 

86 - 53000064843200785 iViC 00105 2012 Jatai GO / Renov/FM- 2 (dois) volumes 

87 53000067686201065 MC 00106 2012 Santos SP /Renov/FME -1. (um) volume 	' 
. 
88 53740000559200211 'MC 00111 2013 Ar,aucária PR— FME :1 (um) volume 

- 89 53000034004200902 
_ 

MC 00117 2013 Goiânia Gó / Renov/OC - 2 (dois) volumes 

90. 
, 

53000065263200713 MC 00129 2012 Sananduva RS / Renov/FM 	1 (um) Volume 

91 	‘ 53000020768200406 MC-00132 2013 Osório RS - FME - 1 (um) volume 

92 
• 53000036097200730 MC 60144 2012 Santa lzabel do Oeste PR / Renov/OM - 1 (um) volume 

93  
_ 

53000024520200873 MC 00145 2012 Monte Anil Paulistas? 1 Renov/OM -1 (um) volume 

• 94 . 53000019707200901 MC 001482Q12 Poçás de Caldas MG / Retiov/OT —2 volumes apenso processo 63710.000189/2002 comi volume e processo 
53710.000793/1996 comi volume 	i 

i 95  53000010896200867 
_ 

MC 00149 2012 Sobradinho RS / Renov/FM -1 (um) volume Apensado processo n°53790.000305/1998 com 1 (um) volume 

96 53000012106201183 MC 00151 2012 Concórdia SC / Renov/FM - 1 (um) volume 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NU? Assunto' 

97 53000026993201096 MC 00156 2012 Rondonópolis RO / Renov/FME -1 (um) volume _ 

98 53720000299200041 MC 00156 2013 Pacajá PA/ Licit/FM - 2 (dois) volumes 

99 53000014693200335 MC 001572012 Varginha MG / Renov/OM - 1 (urn) volume 

100 53720000299200041 MC 00157 2013 Jacundá PAI LicitiFM -2 (dois) volumes 
.. . 	

101 53000010700200863- MC 00158 2012 Santo Antônio de Pádua Ri / Renov/OM -2 (dois) volumes Apensado processo ri2  53770.001066/1998-03 com 1 (um) 
volume 

102 53720000225200277 MC 00158 2013 Limoeiro do Ajuru PA/ Lidt/FM - 1 (um) volume 

103 53000056154201183 'MC 00160 2013 Rio dos Cedros SC / RADCOM -2 (dois) volumes • 

104 53000091533200652 . 	_. 	. MC 00161 2012 Araguarna TO / Renov/OT -.1 (um) volume 

1"  53000048738201266' MC oøiai 2013 Uira'  paru GO / RADCOM -1 (um) volume 

106 53000002920201271 MC 00162 2013 Bacabeira MA / RADÇOM - 2 (dois) volumes 

107 53000076774200671 MC 00163.2012 Catu BA / Repov/FM - 1 (um) volume Apensado prociesso n2  53640.001298/1998-39 comi (um) volume 

108 53000044548201016 
. 

MC 00164 2012 Campo Grande MS / Rénov/FME - 2 (dois) volumes 

109 5300002-7679201292 MC 00164 2013 Jequitibá MG ÍRADCOM -3 (três) volumes 

110 53000013790201030 
. 

MC 00165 2013 Montes Claros MG/ RADCOM - 1 (um) volume , _ 
111 53000012984201018 MC 00166 2013 Ibiratala BA/ RADCOM -1 (um) volume 

112 53000026544201129 MC 00169 2013 Embu-Guaçu SP / RADCOM- 1 (um) volume 



• 
Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

113 5300000338701264 MÇ 00171 2013 Princesa Isabel PB/ RADCOM -12 (dbze) volumes 

114 53000038016200655 MC 00173 2013 Amaportà PR / RADCOM -1 (um) volume 

115 53000054603201230 MC 00175 2013 MutunOpolis GO / RADCOM -2 (dois) volumes 

116 53000019859200814 MC 00179 2013 Carrasco Bonito TO / RADCOM - 1 (um) volume 

, 117 53000006409200942 MC 00180 2013 Ameiroz CE / RADCOM -2 (dois) volumes 

- 118 53000046729201150 ' MC 00182 2012 Cassilandia MS/ Renov/OM - 1 (um) volume 

119 53000006481201011 MC 00185 2012 Jupi PE / Licit/FM -1 (um) volume 

120 5365000035720027G MC 00186 2012 Parambu CE/ Licit/FM- 1 (um) volume 

'121  53000003644201004 -MC 001872012 Lagoa da Prata MG / Licit/FM -1 (um) volume 

122 53790000211200068 MC 0018 2012 Chul RS / Licit/FM '- 1 (um) Volume 

• 123 53000013513201027 MC 00190 2012 Campo Belo do Sul SC / Licit/FM- 1 (um) volume 

124 53000008281209285- MC 00227 2012 Aguas Belas PE / Licit/FM -1 (um) volume 

125 53000004483201068 MC 00228 2012 Glaucilandia MG i Licit/FM - 1 (um y volume 

126  53000042680201085 MC 00229 2012 Olho DAgua P81 Licit/FM - 1 (um) Volume 

. 	127 - 53000062713200716 MC 00230 2012 Joinville SC / Renov/FM -1 (um) volume Apensado processo no  53820.000061/1998 com 1 (um) volume 

128 53720000345200274 MC 00231 2012 Água Azul do Norte PA/ Licit/FM -1  (um) volume 	- 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem Nt.112 	1 Assunto 

129 53720000345200274 • 
MC 00232 2012 Aurora do Pará PA / Liolt/FM - 1 (um) volume • 

130 5300002664201074 MC 00237 2012 Angelândia MG 1,Licit/FM -1  (um) volume 

131 	- 530000062712010:(5 MC 00238 2012 Betânia PE / LIcit/FM -1 (um) volume 	. 

132 53640000323199721 MC 00239 2012 Salvador BA/ Renov/FM - 2 (dois) volumes Apensado processo n° 53000.016821/2007 comi (um) volume 

133 53000007818201008 , 'MC 00241 2012 Rio-Bonito do Iguaçu PR / Licit/FM - 1 (um) volume: 

134 -53000045150201099 MC 00242 2012 Santa Rosado Sul SC / Lici VEM - 1 (um) volume 	 ,. 

135  53000056819200979 MC 002472012 Olho cl'Agua das Cunhâs' MA / Licit/FM - 1 (um) volume • 

136, 53740000259200223 MC 00249 2012 Matos Costa SC / Licit/FM -; 1, (um) volume 

137 5300000547201011 . 	. MC 06250 20.12 Maturéia PB / LicitIFM -1 (um) volume 

138 53740000282200218 - MC- 00251 2012 lomerê SC / Licit/FM -1 (um) volume 	- 

139 _ 53000026104201091 MC 00252 2012 Paranapuã SP / Licit/FM -1 (um) volume 

140 53000042099201063 
.._ 

MC 00267 2012 Bom Jesus P1/ LIcit/FM -1 (um) volume 

141 53830000286200297 MC 00269 2012 Jaci SP/ Licit/FM -1 '(um) volume 

142. 53790001359199707 MC.002/2 2012. Igrejinha RS/ Renov/FM -1 (um) volume Apensado processo n° 53000.051345/2004-72 com l(um) volume 

143 53000015250200523 MC 0. 0278 2012 Viamão RS / Renov/FM - 1 (um) volume 	- 

144 53000019342200825 MC 00290 2012 Aquidauana MS / Renov/FM - 1 (um) volurhe Apensado processo if 53700.000177/1998-18 com 1 (um) volume 	i 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

145 

146 

53000005831201103 MC 00291 2012 Itabaiana SE / Renov/FM -1 (um) volume 

53000039892201022 MC 00292 2012 Estreitd MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

• 147 53830000887199862  ,MC 00874 2011 Presidente Venceslau SP / Renov/FM -1 (um) volume Ápenáado processo ria  53000.014729/2008-95 com 1 (um)
volume 

 

148 53790000368200093 MC 00889 2011 ltaara RS / Licit/FM - 1 (um) volume 

149 53000001057199706 MC 00294 2012Canguçu RS - cancelar-dento de outorga FM -2 (dois) volumes • , 	. 	 . 
150 53000000039200425 

. 
MC 00159 201 	Rio Grande RS - Renov/FM - Retificação de Portaria - 1 (um) volume .. 

151 53000022272200892 MC 00174 2012 DivinópOlis MG / Renov/FM -2 (dois) volumes Apensado Processo n2  53710.000610/199/-04 com 1 (um)-volume 



EM No 184/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e 
respectiva documentação para que a entidade Associação Cultural e Educativa de São 
Jorge do Patrocínio, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
São Jorge do Patrocínio / PR, em conformidade com o que chspõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para 
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o 
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa 
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a 
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas 
também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os 
segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o 
que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo 
Administrativo no 53000.036914/2011-36 que ora faço acompanhar, com a finalidade de 
subsidiar os trabalhos finais. 

5. 	 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de 
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente 
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 30  do art. 223 da Constituição 
Federal. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 



Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 03/06/2015, às 19:35, conforme art. 30,111, 
'a', das Portarias MC no 89 /2014 e MCT1C n°34/2016. 
N° de Série do Certificado: 1237855 

ci,,n.yr 
. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnlinformando  o código verificador 0503341 eu código 
1 CRC 854BA6B6. 

141.10Sii,1; 	!1„.1,:fli1j 	1,, ; (..,111f111•1  -1111 	.,:1L,1 112( 	1 



EM n2  00105/2015 MC 

Brasília, 17 de Junho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural e Educativa de São Jorge do Patrocínio, 
explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Jorge do Patrocínio / PR, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil 	e 	a 	Lei 	n° 	9.612, 	de 	19 	de 	fevereiro 	de 	1998. 
2. A entidade requerçu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 
3. Como se depreende da importância da iniciativa ,comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 
4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 53000.036914/2011-36 que ora faço 
acompanhar, 	com 	a 	finalidade 	de 	subsidiar 	os 	trabalhos 	finais. 
5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PARECER N" 1573/2013/LRM/CVS/CGANCONJUR-MC/COU/AGU 
PROCESSO: N°53000.036914/2011-36 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL Ç EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I — Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná. 

— A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 
III — Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade. 
IV — Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro de Estado 
das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I — DO RELATÓRIO 

1. ASecretaria de Serviços de Coinunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica 
processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n° 2907/2013/CGCR/DEAA/SCE-MC, fls. 240/241, o Aviso de 
Habilitação concernente À localidade em questão foi /publicado no Diário Oficial da União do dia 
06/06/2011, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 
21/07/2011. No- caso em apreço, o pedido de habilitação foi protocolado no dia 18/07/2011, conforme 
constou do requerimento de fls. 02, concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária para que se 
procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9°, §2°, da Lei n° 9.612, de 1998 (Lei que 
instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto n° 2.615, de 1998, e Norma 
Complementar n° 1, de 2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o 
seguinte: 

i. estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o 
serviço de radiodifusão comunitária (8/12, Art. 2", fls. 08); 

ii. ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registrada (0s.13); 

iii. comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 14/18); 

iv. declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento -das normas 
estabelecidas para o serviço (fl. 22); e 

v. manifestações de apoio à iniciativa (fls. 25/155) 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 150  (fls. 11), consta a previsão de instituição 
de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são 
igualmente de competência da SCE, elas foram utilizadas como critério de desempate, conforme 
determina o disposto nos .§§ 4° e 5° do art. 9" da Lei n° 9.612, de 1998, haja vista a existência de 
outras entidades também habilitadas ao serviço. Uma vez que não logrou êxito a tentativa de g 
entidades se associarem, procedeu-se à aplicação do critério de representatividade em tela, 
contando a ora interessada com o maior número de manifestações (Nota Técnica n" 1802/2012, fl. 
170). 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se 
devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

H — DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 



8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar n2  73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo 
a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União.  , senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 

I. assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
H. exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades 

vinculadas; 
III. fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser 

uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver orientação 
normativa do Advogado-Geral da União; 

IV.elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste 
artigo; 

V. assistir a autoridade assessorada no controle interno da. legalidade administrativa dos atos a 
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob 

, 	coordenação jurídica; 
VI. examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das 

Forças Armadas: 
os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 

1. ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
2. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação. 

09. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos às 
outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do Ministério 
Público Federal, expediu a COTA n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde orientou a SCE a 
adoção de providências no sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu 
quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea -"a" da Lei n° 4.117, de 1962 (CBT), lei de 
aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n° 9.612, 
de 1998. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como os 
atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos 
feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 anos dos dirigentes da 
entidade, documentos estes que comprovariam a sua idoneidade moral. Passou-se, também, a solicitar a 
juntada de declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade, de execução ilegal de serviço 
de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), de modo a comprovar sua idoneidade niotal para a 
prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos'autos as competentes certidões criminais 
aos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos 
últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 192J201). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi 
expedido o Despacho de fl. 186, por intermédio do qual faz menção que, nos últimos 05 (cinco) anos, não 
há na localidade registro de fiscalização por operação clandestina. 

ifi — DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n2  9.612, de 1998, do 

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto na 2.615, de 1998, e da 
Norma Complementar n2 1/2004, aprovada pela Portaria n2  103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participaram da seleção a Associação Cultural de São Jorge do 
Patrocínio — processo 53000.037.464/2011 e o Instituto do Bem Estar Social Ebenezer — processo 
53000.037.724/2011, que tiveram seus processos arquivados, em razão do menor número de 
manifestações de apoio por elas obtidos, e, por conseguinte menor pontuação alcançada em atenção 
ao critério de representatividade. 

15. Ressalta-se que as referidas entidades foram comunicadas dos arquivamentos dos seus 



processos por meio dos ofícios número 2982/2013, fl. 246, AR 11. 248 e 2983/2013, fl. 242, AR fls. 244. 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de constituição e 
de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de 
entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo'7° da Lei n°9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n° 
2.615, de 1998. 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, 
estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme se atesta a Nota Técnica n°. 
2907/2013/CGCR/DEAA/SCE-MC, fls. 240/241. 

18. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas estão 
em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma 
Complementar n2  1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das quais se 
denota que em face deles não existe nenhuma "demanda judicial criminal que possa desabonar sua 
idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E, através.  de pesquisa realizada no 
'sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa 
jurídica, para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 12 da 
presente peça. 

1V—DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o processo 
se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, estando em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do serviço de 

radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 62, parágrafo único, da Lei n2  
9.612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o 
ato de autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição 
da República Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto,. esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu 
deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário 
de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 18 de dezembro de 2013. 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 
Advogada da União 

DESPACHO N° 5341/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO: N°53000.036914/2011-36 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N° 1573/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/COU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, de 201 



SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

DESPACHO N° 5342/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO: N° 53000.036914/2011-36 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 5341/2013/SJL/CGANCONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da Senhora 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° 
1573/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

Brasília, de de 201 . 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico 

DESPACHÓ SN° 

Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da mudança de 
direção desta Pasta, reilero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui 
pela ausência de óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência 
da República. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Brasília, 10 de junho de 2015. 

Alan Trajano 
Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 



Assunto: Alteração da numeração da EM 
De: Sidof@planalto.gov.br  
Data: 17/06/2015 15:33 
Para: renata.checchio@cotnunicacoes.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
bruno.lins@comunicacoes.gov.br  

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
ALTERAÇÃO' DA NUMERAÇÃO DA EM 

EM MC 00019 2014 São Jorge do Patrocínio PR / RADCOM foi arquivada por 
ter sido gerada no ano de 2014 e encaminhada para a PR no ano 2015. 
Uma nova EM foi gerada para o ano de 2015 e encaminhada para a 
Presidência: EM MC 00105 2015 São Jorge do Patrocínio PR / RADCOM 

. Email ALTERAÇÃO EM 19401'4 (05. 39609) 	- SEI 53C,00.036914/20 3( pr. 32' 



Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br  
Data: 17/06/2015 15:43 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, bruno.lins comunicacoes.gov.br, 
henrique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, ialves@planalto.gov.br, 
nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 
francidalva.leal@planalto.gov.br, paulo.mesquita@planalto.gov.br  

PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA 
PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRI 

Autor do Documento: Pedro Leite Ribeiro Neto 
Data de Encaminhamento: 17/06/2015 
Fluxo: Fluxo Interno 
Nup: 53000.036914/2011-36 
Ministério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assunto: MC 00195 2015 São Jorge do Patrocínio PR /.RADCOM 
Atividade: Avalia Documento e Define Destino 

Emati Nohíicação EM 105-2015 (0559617) SEI 53000036914/201 	6 pg. 328 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Gabinete do Ministro 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministgrios, Bloco R, Sala 721 — 70011 900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-62427 6225 

Ofício Q 19960/2015/SEI-MC 

Brasília, 24 de junho de 2015. 

Ao Senhor 
•GABRIEL FERRAZ AIDAR 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da 
República — Substituto. 
Palácio do Planalto, 4°  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assuntj: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 3 de • 
janeiro Fie 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes 
processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM n° 00083/2015 MC  

:53000.000127/2013  

EM n°  00084/2015 MC e-- 

- 53000.028478/2009 

EM n° 00087/2015 MC  

'1-9 

z s JUN 2015 

¡TOM- 

- 53000.053959/2010 

EM n°  00088/2015 MC  

=53000.047616/2011 

EM n°00089/2015 MC  

 

   

°feio 19960 1j057301 Vs 	"SEI 53000.000127 ,20 .i -L isg. 



• -53000.028337/2012 ' 

EM n° 00090/2015 MC  

- 53000.064008/2012 

EM n° 00093/2015 MC eG.- 
	o 

- 53000.001388/2013 

EM n°00094/2015 	 itykorze 

- 53000.028384/2009 

EM n° 00095/2015 MC 	tia/4~7.-e- 

- 53000.053917/2012 • , 	-- 

EM n°00096/2015 MC  t- 2 ti decin's---)  
- 53000.000317/2013 

EM n°00097/2015 MC  e- 

- 53000.003793/2012 

EM n°00098/2015 MC  dr- 2 bro0-&-°' 

-53000.021819/2016 

EM n° 00101/2015 MCg,  ti mo 1‘4 fine-- 
- 53000.015303/2012 

EM n° 00102/2015 MC  c, 	OéTint4 

- 53000.029325/2009 

EM n° 00104/2015 MC  d 2  v t-)-4fr  
-53000.027485/2009 

EM n° 00105/2015 MC  £2 /vv4in-A-7  
- 53000.036914/2011 

EM n°00106/2015 MC  c  

- 53000.054585/2011 

EM n°00108/2015 MC 

- 53000.023855/2010 

EM n° 00109/2015 MC  

- 53000.023661/2010 

.f.„L„fryvtILC) 

O 4,frryt 

t, A tioP.1/4} »  

(1)5730.1 IV, - 	SEI ':53000.0001271201 	pç). 2 



EM n°  00111/2015 MC o—, 3 t da4nee-> 

- 53000.006409/2009 

EM n° 00112/2015 MC 	doltirmilyu 
- 53000.019859/2008 

• EM n°  00113/2015 MC C 2' 4/04401.‘ 

• - 53000.020885/2010 

,EM n°00114/2015 MC  e_ 2 valÁtfr -fru-,  

-53000.054603/2012 

EM n°  00115/2015 MC, f 

-53000.03801S/2006 

EM n°00116/2015 MCeii.-5 	is e__ 

-53000.012984/2010 

EM n°  00117/2015 MC  (2,.,2 '‘, 

-53000.013790/2010 

EM n°00118/2015 MC  e 3 -do -1-4-7 

-53000.027679/2012 

EM n° 00119/2015 MC  &)- 

- 53000.002920/2012 

EM n° 00120/2015 MC  

- 53000.048738/2012 

Atenciosamente, 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-Geral Substituta 

n - 

' I  ar  eP 
assinatura , j ePelagt.h 

 

Documento assinado eletronicamente p_or Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete,Substituta, em 24/06/2015, às 18:29, conforme art. 30, III, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

   

Oleio 19930 (0573,0'11) 	• •SE1.53000.00',3127Pb 	/ 



1- 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.tir/verifica.html  
informando o código verificador 0573011 e o Código CRC C2E5C967. 

Criado por nelsOnk, versão 4 por nelsonk em 24/06/2015 18:27:22. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo no: 53000.036914/2011-36 

Referência: Oficio no 19960/2015/SEI-MC, de 24 de junho de 2015. 

Interessado: Associação Cultural e Educativa de São Jorge do Patrocínio 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a expedição do Ofício no 19960/2015/SEI-MC, de 24 de junho 
de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa 
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços 
de Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

Brasília, 26 de junho de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em 30/06/2015, às 13:01, conforme art. 30 , 

"b", das Portarias MC no 89/2014 e MCTIC no 34/2016. 

lã 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

etjta http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 0576266 e o código 
CRC 431D72A5. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



SOLICITAÇÃO DE 

LICENÇA PROVISÓRIA 

UTILIZAÇÃO DE NOME FANTASIA 

E 

INFORME DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

RADCOM 

Portaria: 26 de 0610212014— D.O.U. Seção 01 11(0212014 
Processo: 53000.036914/2011-36 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO 
PATROC1N10 



Reconheço por Sernebance 
~CIO jOgi tow:s VI 
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Err t 	 Verdeci 
Sdo Jorge do 	. 183`35/20 ,  

MONICA DA MLVAS ARES ESCREVENTE 
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Consulle este Io em httl: drUnerPan COM br 

PEDIDO DE LIBERAÇÃO DE LICENÇA PROVISÓRIA PARA 
EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA — 

RADCOM 

A/C 
Sra. FLAVIA OLIVEIRA CORREA 
Diretora do Departamento de Outorgas de Serviços - DEOC 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, devidamente inscrita no CNPJ n. 13.901.460/0001-32, com 
sede à Rua José Herminio Visconcini, n.03, Centro, São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná CEP 87555-000, entidade sem fins lucrativos, vem mui 
respeitosamente solicitar a este Órgão: LICENÇA PROVISÓRIA DE 
FUNCIONAMENTO, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em SÃO JORGE DO PATROCINIO/PR. 

A solicitação deve-se ao fato da entidade acima descrita ter sido 
Outorgada pelo Ministério das Comunicações, através da Portaria n° 26 de 

• 0610212014, publicada na Seção 01 do Diário Oficial da União, de 
11/02/2014 — Processo - n° 53000.036914/2011-36. 

Nestes termos, 

Pede deferimento 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EaWCATIVA DE SAO JORGE DO 
PATROCÍNIO 

CNPJ 13.901.460/0001-32 
Representante Legal 

DOCUMENIO EN-IT 
Em  3C CS":  
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PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE 
NOME FANTASIA 

A/C 
Sra. FLAVIA OLIVEIRA CORREA 
Diretora do Departamento de Outorgas de Serviços - DEOC 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, devidamente inscrita no CNPJ n. 13.901.460/0001-32, com 
sede à Rua José Herminio Visconcim n03, Centro, na cidade de S'ão Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná CEP 87555-000, entidade sem fins 
lucrativos, vem mui respeitosamente solicitar a este Órgão: 
AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE NOME FANTASIA EM SUA 
ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITARIA, no Município de SÃO JORGE DO 
PATROCINIO /PR. 

A Entidade acima descrita pretende utilizar como nome fantasia de sua 
Rádio Comunitária: "Cultura FM". 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

(Nr-rt  
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E èDATIVA DE SÃO JORGE DO 

PATROCÍNIO 
CNPJ 13 901 460/0001-32 

Representante Legal 
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COMUNICADO DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE 
RÁDIO COMUNITÁRIA - RADCOM 

A/C 
Sra. FLAVIA OLIVEIRA CORREA 
Diretora do Departamento de Outorgas de Serviços - DEOC 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, devidamente inscrita no CNPJ n. 13.901.460/0001-32, com 
sede à Rua José Heffninio Visconcini, n.03, Centro, na cidade de SãO Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná CEP 87555-000, entidade sem fins 
lucrativos, vem através deste: Informar ao MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, o Horário de Funcionamento pretendido para sua 
Estação de Rádio Comunitária a ser implantada em SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO /PR. 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

  

Hora Início 
00h 

 

Dia de Inicio 
Domingo 

Dia Fim 
Sábado 

Hora Fim 
24h 

 

São Jorge do Patrocinio/Pr, 12 de maio de 2016, 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL 'tDjiCATIVA DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO 

CNPJ 13 901 460/0001-32 
Representante Legal 
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Presidência da República 
Secretaria de Governo 

Subchefia de Assuntos Parlamentares 
Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto — 70150-900 — Brasília/DF 

Fone: (61) 3411-1440 — supar@presidencia.gov.br  

oficionQ 661 /2016 - Supar/SEGOV. 

Brasília, P5 de julho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Brasília - DF 

Assunto: Restituição de processos de radiodifusão. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituímos a Vossa Senhoria, conforme relação anexa, 46 Processos de 
Radiodifusão e respectivas Portarias enviados à Câmara dos Deputados pela Mensagem n' 219, 
de 2016 e retirados de tramitação pela Mensagem n' 340, de 2016, para oitiva do atual Ministro 
dessa Pasta. 

Atenciosamente, 

_ 

PAULO MAURIDCEI 'RA DA COSTA 
Subchefe-Adjunto 

NUP: 00030.003049/2016-32 



NUP Portaria Data Rádio Município UF 
53000.027679/2012 316 25/11/2013 Associação Comunitária de Radiodifusão de 

Jeq_uitibá 
Jequitibá MG 

53000.013790/2010 317 25/11/2013 Associação Montesclarense de Comunicação e 
Assistência 

Montes Claros ' MG 

53000.037303/2011 318 25/11/2013 Associação 	de 	Radiodifusão 	Comunitária 
Cachoeira FM 

Cachoeira 	do 
Arari 

PA 

53000.003387/2012 319 , ,  25/11/2013 Associação 	Comunitária 	de 	Cultura 	e 
Comunicação Princesa FM, 

Princesa Isabel PB 

53000.026544/2011 324 25/11/2013 Associação Cultural Comunitária A Voz de 
Embu-Gua_çu 

Embu-Guaçu SP . 

53000.023655/2010 
• , 

335 3/12/2013 Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura de Amaporã 

Amaporã PR 

53000.006409/2009 345 11/12/2013 Fundação Francisca Elci Monteiro Pádua Ameiroz CE 
53000.000317/2013 361 

• 
25/04/2013 Associação 	Comunitária 	Amapaense 	de 

Comunicação 
Amapá 	do 
Maranhão 

MA 

53000.027485/2009 25 6/02/2014 Associação 	Cultural 	e 	Social 	de 	Assis 
Chateaubriand 

Assis 
Chateaubriand 

PR 

53000.036914/2011 26 6/02/2014 Associação Cultural e Educativa de São Jorge 
do Patrocínio 

São Jorge do 
Patrocínio 

PR 

53000.055599/2007 33 6/02/2014 Associação Amigos da Cultura e do Meio 
Ambiente Taquaruçu Canto das Artes, 

Palmas TO 

• 53000.029325/2009 36 6/02/2014 Associação Comunitária de Radiodifusão de Santa Bárbara BA . 
Santa Bárbara 

53000.028337/2012 54 21/02/2014 Associação 	Virgolandense 	Comunitária 
Cultural, 

Virgolândia MG 

53000.047616/2011 55 21/02/2014 Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Social e Cultural Chaleense 

Chalé MG 

53000.053959/2010 57 21/02/2014 Associação de Desenvolvimento Cultural da 
Rádio Difusão de Mataraca 

Mataraca PB 

53000.000127/2013 63 21/02/2014, Associação Cultural e Educativa Sabujiense São 	João 	do 
Sabugi 

RN 

53000.001388/2013 363 25/04/2014 Associação Educadora do 	Movimento 	de 
Radiodifusão Comunitária de Itamaraju 

Itamaraju 	_ BA 



NUP Portaria Data Rádio Município UF 
53000.003793/2012 365 25/04/2014 Associação Rádio Comunitária Porto Grande 

FM 
Porto Grande AP 

53000.021819/2010 366 25/04/2014 Associação Comunitária de Radiodifusão do 
Povoado de São João da Vitória do Município 
de Vitória da Conquista - ACRPSJVC 

Vitória 	da 
Conquista 

BA 
, 

53000.015303/2012 370 25/04/2014 Associação 	•de 	Rádio 	Comunitária 	de 
Castanheira 

Castanheira MT 

53000.064008/2012 421 22/05/2014 Associação Santa Maria de Difusão e Cultura - 
ASMDDCEC 

Santa Maria do 
Tocantins 

TO 

53000.017857/2013 460 5/06/2014 Associação 	de 	Radiodifusão 	Comunitária 
Chapéu de Couro 

Governador 
Newton Belo 

MA 

53000.027143/2013 1.145 6/11/2014 Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Sítio Bom Jesus da Serra 

Upanema RN 

53000.064001/2012 1.153 6/11/2014 Associação Milênio de Apoio a Criança e 
Adolescente de Brasilândia 

Brasilándia de 
Tocantins 

TO 

53000.053346/2011 1.164 6/11/2014 	. Clube de Mães do Município de Sabá Sabá PE 
53000.041718/2009 3.088 27/11/2014 ASsociação Comunidade Nova Tufilândia Tufilândia MA 
53000.064284/2010 ., 	457 5/06/2015 Associação Cristã sem Fronteiras de Difusão 

Comunitária 
Teófilo Otoni MG 

53000.034839/2012 458 5/06/2015 Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Santa Tereza 

Tauá CE 

53000.045172/2012 479 5/06/2015 Associação Comunitária de Comunicação de 
Porto Estrela 

Porto Estrela MT 

53000.048971/2012 800 9/06/2015 Associação Cultural Bem FM São 	Pedro 
. D'Aldeia 

RJ 

53000.048544/2010 , 881 9/06/2015 Associação 	Comunitária 	Esportiva 	e 
Educacional de Radiodifusão da Cidade de 
Laguna Carapã 

Laguna Carapã MS ' 

53000.022867/2010 1.206 17/03/2015 Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Artístico 	e 	Cultural 	Futura 	da 	Grande 
Dourados 

Dourados MS 



3 

NU? Portaria Data Rádio Município UF 
53000.002360/2012 2.020 16/06/2015 Associação Cultural Maraial Maraial PE 
53000.045153/2012 2.224 5/06/2015 Associação Comunitária de Amigos de Reserva 

do Cabaça! 
Reserva 	do 
Cabaça! 

MT 

53000.048669/2012 2.225 5/06/2015 Associação 	Radiodifusão 	do 	Polvilho 
(ADIPO), 

Cajamar SP 

53000.050492/2011 2.226 5/06/2015 Associação de Promoção Cultural, Educacional 
e Comunicação Social de Água Boa 

Água Boa MG 

53000.028439/2009 2.228 5/06/2015 Associação Movimento Rádio Comunitária 
Educativa Mirante FM 	" 

Chapada 
Guimarães 

MT 

53000.050225/2011 2.229 5/06/2015 Conselho ComunitáriO de Desenvolvimento , 
Social de Morada Nova de Minas 

Morada Nova 
de Minas 

MG 

53000.044719/2011 2.259 16/06/2015 Assoèiação 	Coloniense 	de 	Radiodifusão 
Comunitária 

Colônia 	do 
Piauí 

PI 

53000.008595/2010 2.633 29/06/2015 Associação de Radiodifusão Comunitária Rio 
hapecuru e Alpercatas da Região de Mirador - 
Maranhão (Radial) 

Mirador MA 

53000.007503/2006 2.635 29/06/2015 Associação dos Amigos e Moradores do Bairro 
Cassino - ABC IX 

Rio Grande RS 

53000.002984/2008 2.786 30/07/2015 Associação Cultural Comunitária Alto Figueira Arvorezinha RS 
53000.050613/2011 2.831 30/07/2015 Associação de Radiodifusão Comunitária de 

Cultura 	e 	Educação 	de 	Barbacena 	- 
Barbacena MG 

ARCOCEBAR 
53000.002483/2003 3.147 30/07/2015 Associação de Radiodifusão Comunitária de 

Laj eado -RCE 
Lajeado RS 

53000.013635/2010 3.437 30/07/2015 Associação Cidade Alta 	. Jaguariaíva PR 
53000.037499/2011 á.444 30/07/2015 Associação Beneficente e Cultural de Pires 

Ferreira 
Pires Ferreira CE 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 132, DE 2016 
(Do Poder Executivo) 

MSC 219/2016 
AV 258/2016 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n" 26, de 06 de fevereiro 
de 2014, que autoriza a Associação Cultural e Educativa de São Jorge do Patrocínio a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem di:reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E RJáTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD);, REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : AR T. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRE( IAÇÀ O 
CONCLUS1VA(PARECER 09/90 - COR)) 



Mensagem flQ 2 19 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos .termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências-, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas ás entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de 'dei anos, sem direito de exclusividade,: 
serviços de radiodifusão comunitária, confonne os seguintes atos: 

1. - Portaria re 316, d.e 25 de novembro de 2013....Associação Contnitárja de  
Radiodifusão de Jequitibá, no município de Jequitibá 

2 - Podaria 112  317, de 25 de novembro de 2013 Associação MontSclarene de 
Comunicação e Assistência, no município de Montes Claros — MG; 

3 - Portaria n9  318, de 25 de novembro de 2013 	 Associação. de Radiodifusão 
Comunitária Cachoeira FM, no Município de Cachoeira do Arari — PA; 

4 - Portaria 319, de 25 de novembro de 2013 Associação Comunitária de  
Cultura e Comunicação Princesa FM, no município de PrincesaIsabel — PB; 

5- 'Portaria . n2  324, de 25 de novembro de 2013 — 'Associação Cultural 
Comunitária A Voz de Embu-Guaçu, no município Embu-Guaçu SP; 

6- Portaria n2  335, de 3 de dezembro de 2013 — Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Amaporii — PR; 

7- Portaria n2  345, de 11 de dezembro de 2013 — Fundação Francisca Fiei 
Monteiro Pádtta, no município de Ameiroz — CE; 

" • 8- Portaria n2  361, de 25 de-abril de 2013 — Associação onit,  a  
Amapaense de Complicação, no município de Amapá do Maranhão — MA; 

9 - Portaria n2  25, de 6 de fevereiro de 2014 	 Associação Cultural e Social de 
Assis Chateaubriand, no município de Assis C.hateaubriand -- PR.; 

10 - Portaria t.12  26, de 6 de fevereirci de 2014 -- Associação Cultural e Educativa 
cleSão Jorge do Patrocínio, no município de São Jorge do Patrocínio — PR; 

11 - Portaria n33, de 6 de fevereiro de 2014— Associação Amigos da Cultura e 
do Meio Ambiente — Taquantçu — Canto das Artes, no município de Palmas— TO; 

12- Portaria ris' 36, de 6 de fevereiro de 2014 — Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Santa Bárbara, no município de Santa Bárbara 	 BA;.  

13 - Portaria riQ  54, de 21 de fevereiro de 2014 — Associação Virgolandense 
Comunitária Cultural, no mimicípio de Virgolándia.— MG; 



14 - Portaria n2  55, de 21 de fevereiro de 2014 - Associação Comunitária de-
Desenvolvimento Social e Cultural Chaleense, no município de Chalé -MO; 

15- Portaria nu 57, de 21 de fevereiro de 2014 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural da Rádio Difusão de Mataraca, no município de Mai:craca.- P43: 

16- Portaria n' 63, de 21 de fevereiro de 2014, Associação Cultural e Educativa 
Sabuj nse, no município de São João do Sabugi RN; 

17-• 	Portaria n" 363, de 25 de abril de 2014 - Associação Educadora do 
MoVimento de Radiodifusão Comunitária de Itamaraju, no município de hantaraju - BA; 

18- Portaria nu  365, de 25 de abril de 2014 	 Associação Rádio Comunitária 
Porto Grande FM, no município de Porto Grande AP; 

19- Portaria nu 366, de 25 de abril de 2014 - Associação Comunitária  
Radiodifusão do Povoado de São João da Vitória do Município de Vitória da Conquista - 
ACRPSJVC, no município de Vitória da Conquista - BA; 

20 - Portaria nu 370, de 25 de abril de 2014- Associação de Rádio Comunitária 
de Castanheira, no município de Castanheira - MT; 	. 

21 - Portaria IP 421, de 22 de maio de 2014 - Associação Santa Maria de 
Difusão e Cultura - ASMDDCEC, no Município de Santa Maria do Tocantins  - TO; 

22 - Portaria nu 460, de 5 de junho de 2014 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Chapéu de Couro, no município de Governador Newton Dello MA; 

23 - Portada n 1.145, de 6 de novembro de 2014 	 Associação de Radiodifusão 
Comunitária do Sítio Bom Jesus da Sena, rio município de Upanema RN; 

24- Portaria nu 1.153, de 6 de novembro de - 201.4 -- Associação Milênio de 
Apoio a Criança e Adolescente de Brasilândia, no mUnicipio de L3rasillindia de Tocantins TO; 

25- Portaria nu 1.164, de 6 de novembro de 2014 	 Clube- de Mães do 
Município de Sabá, no município de Sabá PE; 

26 - Podaria n' 3.088, de 27 d.e novembro de 2014- - Associação Comunidade 
Nova Tufilândia, no município de Tufilándia. - MA; 

27- Portaria nu 457, de 5 de junho de 2015 - Associação Cristã sem Fronteiras 
de Difusão Comunitária, no município de Teófilo Otoni - MG 

28 - Portaria nu 458, de 5 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Santa Tereza, no tnunicipio de Tatá - CE; 

29- Portaria nu  479, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Porto Estrela, no município de Porto Estrela - MT; 

30- Portaria n2  800, de 9 de junho de 2015- Associação Culiural Bem FM, no 
município de São Pedro D'Aldeia - RJ; 

31 - Portaria 112  881, de 9 dejunho de 2015 - Associação Comunitária Esportiva 
e Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Ctuapã, no município de Laguna Carapã - 
MS; 	- 

32- Portaria n2  1.206, de 17 de março de 2015 - Associação Comunitária de 
Dese volvimentso Artístico e Cultural Futura da Grande Dourados, no município' de Dourados --
MS; 



33 - Portaria. n' 2.020, de 16 de junho de 2015 -- Associação Cultuitd .Maraial, 
no município de Mandai - PE; 

34 - Portaria n2  2.224, de 5 de junho de 2015 - Associação Cot t ária de 
Amigos de Reserva do Cabaça!, no município de Reserva do enlaçai - Ml; 

35 - Portaria flQ  2,225, de 5 de junho de 2015 ••- Associação Radiodifusão do 
Polvilho (AD1P0), no município de Cajamar - SP; 

36 - Portaria rt° 2.226, de- 5 de junho de 2015 --- Associação de Promoção 
Cultural, Educacional e Comunicação Social de Água Boa, no município de Água Boa ----- MG; 

37 - Portaria n0  2.228, de 5 de junho de 2015 - Associação Movimento Rádio 
Comunitária Educativa Mirante FM, no município de Chapada Guimarães -- MT; 

38 Portaria n 2.229, de 5 de junho de 2015 •••• COnselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social de Morada Nova de Minas, no município de Morada Nova de Minas - 
MG; 

39- Portaria ri? 2.259, de 16 de junho de 2015 - Associação Coloniense  
Radiodifusão Comunitária, no município de Colônia do Piauí - PI; 

40- Portaria n0  1633, de .  29 de junho de 2015 - MSOCiaÇÕO cie RadlodifilSão 
Comunitária Riu Itapecuru e Alpercatas da Região de Mirador 	Maranhão (Radial), no 
município de Mirador - MA; 

41 - Portaria n9  2.635, de 29 de junho de 2015 	 Associação dos Amigos e 
Moradores do Bairro Cassino ABC IX, no município de Rio Grande R.8; 

42 7  Portaria n".  2.786, de 30 de julho de 2015 - Ássociaçrto Cultural • 
Comunitária Alto Figueira, no município de Arvorezinha - RS; 

43- Portaria e 2.831, ide 30 de julho de 2015 •••• Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Cultura e Educação de Barbacena - ARCOCEBAR, no município de Barbacena 
-MG; 

44- Portaria n' 3.147, de 30 de julho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Injeado-RCL, no município de Lajeado - RS; 

45 - Portaria ri'• 3,437, de 30 de julho de 2015 - Associação Cidade Alta, no 
município de Jaguariaíva - PR; e 

• 46 - Podaria tf 3.444, de 30 de julho de 2015 - Associação Beneficente e 
Cultural de Pires Ferreira, no município de Pires Ferreira - CE. 

Brasília; 	9 	de maio de 2016. 

o 



EM n° 00105/2015 MC 

Brasília, 17 de junho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
'çc'20C)  

/ 
1. k/a Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de A 	ir -iã 	1  
documentação para que a entidade Associação Cultural c Educativa de Sã/Jorge tIo Irocínio, 

. explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Jorge (do 	 PR., em 
conformidade com o que dispõe Caput do art. 223, da Constituição da RepúbPedet  iva lBrasil 
e 	a 	Lei 	ri° 	9.612, 	de 	19 	. de 	fevereiro 	de 	1998.  
2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o , 	de 
Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade numa 
demonstração-de receptividade da filosofia d.e criação desse braço da radiodifusão, de fila eira  
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades nos ulantes. 
3. Conto se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, escas iições 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só n.' processo 
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de iÀfonnaçôes 
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos p li aio 
4. Sobre o caso era espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petiç& apresentacla, 
constando a inexistência de Óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 	i entação de 
origem, consubstanciada nd Processo AdministratiVo n° 53000.036914/2011-36 que ora faço 
acompanhar, 	com 	a 	finalidade 	de 	subsidiar 	os . 	trabalhos 	finais. 
5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do § 3' do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

'Usinado eletronicamentepor: Ricordo Jose Ribeiro Berzoini 



ANOTADO P 

PORTARIA N° 26 , DE 06 DE FEVEREIRO DE 2014, 

O MINISTRO DE ESTADO .pAs COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9' e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radíodifilaãn 
Comunitária, aptóvado pelo Decreto 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei IP 9.612, de. 19 de Levem 
de 1998,e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo o' 53000.03691412011, :resolve: 

Art. I°  Outorgar autorização à AssoCiação Cultural e Educativa de São José do patrocínio, 
com sede à Rua José Horminio Viseoneini, n° 3, Centro, no Município de São .Torge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, seta direito de 
exclusividade. 

• Parágrafo único. A autorlução reger-se-á pela Lei n°  9.612, de 19.de fevereirc de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas coniplementares. 

Art. 20  A entidade autorizada deverá operar com o sistema 	 localizado nas 
coordenadas geognificas com latitude , em 23° 45' 54" S e longitude em S3  52' . 	utilizando a 
frequência de 87,9 MHz. 

• Art, 3g Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do C 	esso Nacional, 
nos termos do § 30  do art, 223 da Constituição, devendo a entidade inkiar a exceu 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberaçkL 

Art. 4° Esta Podaria entra em vige a 	de Sua publicação. 

PAULO BERNARDO SIIWA 



PR% 
•RECEBIDO 	 tarja 

	botas 

Aviso IP 258 	- C. Civil. 

Em 9 de maio de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO 
Primeiro

MANSUR- 
Secretário da Câmara dos Deputados 

• 
Assunto adiodiBisão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora President 
República ria qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos mie auto  
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias II 316 a 319, 324 
335, 345e 361, de 2013; 25, 26, 33, 36, 54, 55, 57, 63, 363, 365, 366, 370 421, 460,1.145 
1.153, 1.164 e 3.088, de 2014; 457, 458, 479, 800, 881, 1.206, 2.020,2.224,2.22 
2.229, 2.259, 2.633, 2,635, 2.786, 2.831, 3.147, 3.437 e 3.444, de 2015. 

Atenciosamente, 

EVA M.  A CE. .iMçNállA3wN-
Ministrinttótrfl' taga Civil 
diti, Presidência da República;  substituta 

h Kwayna aatu 

aniMEARA afr:CR,ETARiA 
Eatn. 	 

De bolero, ao Senho: SersehVio-
Geral da Mesa, para as devMss 

ovidênciss. 

IUh, II 
Uír, CdtiM CO24 

Chefe cie Ge.)inele 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo no: 53000.036914/2011-36 

Entidade: Associação Cultural e Educativa de São Jorge do Patrocínio 

Assunto: Encaminhamento de Processo 

Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o 
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o 
processo acima referido, para as providências cabíveis. 

Atenciosaniente, 

Documento assinado eletronicathente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/2017, às 11:05, conforme art. 30,111, 
"b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

 

." A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1747219 e o código 
CRC 9ECF4F28. e. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Referência: Processo 53000.036914/2011-36 	 SEI no 1747219 



Documento assinado eletronicamente por hamar Marques Teixeira, Diretor de 
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 23/03/2017, 
às 15:09, conforme art. 3°,111, "b", das Portarias MC no 89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

0 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

- http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.htrnlinformando  o código verificador 1747231 e o código 
CRC 4AD9BD02. 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processq no: 53000.036914/2011-36 

Entidade: Associação Cultural e Educativa de São Jorge do Patrocínio 

Assunto: Encaminhamento de Processo 

Secretaria de Radiodifusão, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se 
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima 
referido, para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Referência: Processo no 53000.036914/2011-36 	 SEI no 1747231 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo no: 53000.036914/2011-36 

Entidade: Associacao Cultural e Educativa de São Jorge do Patrocínio 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos 

À Chefia de Gabinete do Ministro, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se 
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota 
Técnica no 2907/2013 (Folhas 55-57 do processo digitalizado Evento SEI 0495490) e do 
Parecer Conjur no 1573/2013 (Folhas 70-73 do processo digitalizado Evento SEI 0495490), 
encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações. 

Atenciosamente, 

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugunha Bonna Nogueira, 
Secretária de Radiodifusão, em 27/03/2017, às 20:35, conforme art. 30, 	"b", das 
Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

  

It: 	AO 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site 	 , 
http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1747237 e o código 
CRC DBDB8CCF. 

El S.:0,-;;• ore.. 

Minutas e Anexos 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. 	 Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e 
respectiva documentação para que a entidade Associação Cultural e Educativa de São 
Jorge do Patrocínio, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
São Jorge do Patrocínio / PR, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 



2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição 
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o 
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa 
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a 
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas 
também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os 
segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o 
que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo 
Administrativo no 53000.036914/2011-36 que ora faço acompanhar, com a finalidade de 
subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de 
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente 
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição 
Federal. 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 

Referência: Processo no 53000.036914/2011-36 	 SE no 1747237 



EM nn /MCTIC/2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e 
respectiva documentação para que a entidade Associação Cultural e Educativa de São 
Jorge do Patrocínio, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
São Jorge do Patrocínio / PR, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, de,19 de fevereiro de 
1998. 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição 
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o 
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa 
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto corri a 
comunidade, auxiliando não só rio processo educacional, social e cultural, mas 
também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os 
segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o 
que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo 
Administrativo no 53000.036914/2011-36 que ora faço acompanhar, com a finalidade de 
subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de 
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente 
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do' art. 223 da Constituição 
Federal. 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/05/2017, às 18:09, 
conforme art. 30, ifi, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

Exposição cié Motivos Outorga (1799243) 	SEI 53000.036914/2011-36f pg. 1 



CL? 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http:/ /sei.mc.gov.briverifica.htanl informando o código verificador 1799243 e o código 
CRC EA51AAE2. 

Referência: Processo no 53000.036914/2011-36 	 SEI no 1799243 

Exposição de Mgtivos Outorga (1799243) 	SEI 5300.06914101-36/ pg. 2 

a 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

UNIDADE(S) DESTINATÁRIA (S): 

CGGM_RÁDIO 

DEMANDA: 

Encaminhar a Presidência da República 

OBSERVAÇÃO: 

Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em 
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à 
Presidência da República. 

Brasília, 15 de maio de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente 
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 30,111, "b", das Portarias MC 
n°89/2014 e MCTIC no 34/2016. 

-.9.w•: A autenticidade do documento-pode ser conferida no site 
http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 1884092 e o código 
CRC FA62FBAO. 

ti 

Referência: Processo no 53000.036914/2011-36 	 SEI no 1884092 

Papeleta de Pro \iidências ASRAD 1884092 	SEI 53000.036914/2011-36 f.  pg. 3 



EM r19. 00324/2017 MCTIC 

Brasília, 11 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural e Educativa de São Jorge do Patrocínio, 
explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Jorge do Patrocínio / PR, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei n°9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em Conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 53000.036914/2011-36 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congfesso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e lnformática/DECOM 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Prezados, 

MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br> 
segunda-feira, 11 de março de 201913:21 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e lnformática/DECOM 
Processo nº 53000.036914/2011 - Outorga de Radiodifusão Comunitária 
Extrato_3926185_PDF.js_viewer.pdf 

Em atenção ao processo mencionado acima, solicitamos que seja feita a retificação da denominação 
da entidade, constante na Mensagem da Presidência da República publicada no DOU em 
21/12/2018, que encaminhou ao Congresso o referido processo. 

A denominação da entidade consta como ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO JOSÉ 
DO PATROCÍNIO, quando o nome correto é ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, conforme consta na publicação anexa a este e-mail. 

Desde já agradecemos, 

CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC 
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Art. 3° As referidas unidades poderão ser submetidas â ava­
liação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde {SAS/MS) e. no 
caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Panaria n" 
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, teclo suspensos os efeitos de 
sua habilitação. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigo r na data de sua pu­
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA 
PORTARIA N° 2, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE SAÚDE IN DÍGENA. no­
meado pela Portaria nº 629. publicada no DOU de 20 de outubro de 
2010, no uso das atribuições que lhe confe re a Porta.ria nº 475 , 
publicada no DO U de 17 de março de 20 11 , resolve: 

Art. lº Subdelegar competência aos Coordenadores Distritais 
de saúde Indígena. para praticar os seguintes atos de gestão or­
çamentária e fi nanceira das Unidades Gestoras dos Distritos Especiais 
Indígenas: 

I - emitir Notas e Crédito e de Empenho bem como as 

~~~~~id~ rs~~;~~IIE~~e~ttd;es~fuiºes 1~día;~~1ários. atribuidos 
II - ordenar a reah.zação de despesas e concede r suprimento 

de fundos , observada a legislação em vigor: 
III - conceder d1ârias na fom1a das nonnas legais e re­

gulamentos pertinentes: 
IV - requisitar em objeto de serviço, passagens e transporte 

por qua1czye! ;~~eb~r b:~0
; 1~!vcesi~º~·~Z!~f:. ~:ifegrid~~ ~ e outros 

órgãos/entidades. inclusive em doação. mediante recursos de con­
vênio ce lebrado com Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

A11. 2° Nos casos de impedimentos k:gais e eventuais do 
Coordenador Distrital. os atos previstos serão exercidos por seu subs­
tituto eventual. 

Art. 3° Os atos previstos no inciso I do art. 1°, serão pra­
ticados em conjunto com Chefe do Serviço de Orçamento e Finanças 
e nos seus impedimentos por se u substituto eve ntual. 

99, Seçt\ 4;:_eJ~\~~i:C 24,ÔS~Q/3. n; ~- Ç~~~\~la ºr3~i~: 
nadas . 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ANTÓNIO ALVES DE SOUZA 
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Ministci\io das Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

PORTARIA N' 2 1, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014 (•) 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONA L DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram 
confe ridas pelo art . 19, inciso 1. da Lei n.0 9.503, de 23 de setembro 
de l.997. que inst ituiu o Código de Trânsito Brasileiro . 

Considerando o disposto na Resolução nº . 245. de 27 de 
julho de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, que 
dispõe sobre a instalação de equipamento obrigatôrio . denominado 
antifurto. nos ve ículos novos produzidos e saidos de fábrica.. na­
cionais e importados: 

Cons iderando a Portaria nº 902 de 8 de novemb ro de 20 11. 
do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN que definiu as 
características do processo de certificação e homologação para o 
sistema antifurto obrigatório, a ser instalado em veicuJos novos que 
sejam licenciados no Brasil. e para os provedores de serviço de 
monitoramento e localização: 

Conside rando o que consta no Processo administrativo nº 
80000.047792/20 13-48. resol ve: 

Art. 1° Homologar as soluções da empresa FORD MOTOR 
COMPANY BRASIL LTDN SP conforme to.bela constante do Anexo 
desta Portaria, para a instalação do Sistema Antifurto Obrigatório de 
que trata a Reso lução CONTRAN nº 245/07. 

Art . 21) Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
bl icação . 

COTRIM DUARTE 

ANEXO 

Tabela das soluções homologadas 
FORD MOTOR COMPANY BRASIL LIBA . 

Equip:uncnlO Código do M=• Modelo Vm,O 
Antifurln F.nui1tt111nlo 

lr,..,1, ..... .,,~ 1:rsVT1 nrd C-'RGO 6 9 6Y4 
CnntinenW CSVTI o,d CARGO 2042 AT 
C,1ntinen1~1 ·CSVTJ ""' CARGO 2842 AT 
Cnnti nc 11,J ·CSVrT o,d CARGO I \JQ 
Conunental rcsvn Ford CARGO 1719B 
Cnntinental FCSVTI Ford CARGO 1723 K 
ContincnL,J i:-rsVTr .,,. CARGO 1729 
Cnntincnt:d Fí'SVTI o,d CARGO 1729 
Cnntiricnt.i.1 Ft"SVT[ ·nd CARr,O 1729T 
lí'nnti...,.nt:r.l 1~r-svr1 n,d CARC'.O 1729T 

lr.r-SVTI o,d 2429S 
Conhncnt.al FCSVTI Ford CARGO 2429 SL 
Contincnt.al FCSVTI Ford CARGO 26296X4M 

MORVAM 

Código 

1"17Cll17 
30412(! 
304121 
304126 
304125 
]04128 

'""" 
º"º 30411 1 
04 22 

11'1.i\24 
304123 
304 127 

(•) Republicada por ter saido. no DOU de 10-2-20 14. Seção 1. pãg. 

41. com incorreção no original. 
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PAULO BERNARDO SILVA 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 6 de feve reiro de 20 14 O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES. no uso de suas atribuições. consi­

derando o disposto no inc iso II do art. 9° e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radi odifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevere iro 
de 1998. resolve outorgar autorização as entidades abruxo relacionadas a execura.r. pelo prazo de dez 
anos , sem di reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga somente 
produzirão efeitos legais após de libe ração do Congresso Nacional, nos tennos do § 3° do art. 223 da 
Constituição . 

Nº da Nº do Proc.cs,o Nome d:a Enti<bdc LocalicbdclUF 

O MINlSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, reso lve 
.1co lher o disposto no PARECER nº 14&2/2013/GBA/CGCE/CONJUR-MC/AGU, constante do processo 
53000.002040/20 12, de sorte a homologar o processo de seleção para execução do Serviço de Re­
transmissão de Televisão no município de Floriano, estado do Piauí, por meio dos canais 11 e 20 
constantes do Aviso de Habilitação nº l 7. de 9 de dezembro de 20 11. publicado do Diário Oficial da 
União em 12 de dezel!'bro de 2011. repub licado_em 10 de fevereiro de 2012. e adjudicar o seu objeto 
à JET RADIODIFUSAO LIBA . e a TELEVISAO SUL BAHlA DE TEIXEIRA DE FREITAS S.A. , 
respectivamente . de acordo com o resultado final constante do A.nexo . 

,, 
'" 
26 
27 

' " lO 

" JJ 

34 

53000.00577&'2009 As~1uilo Comunit.iri;,. e Cuhur;,. de Centcniri,1 d,.1 Sul Ccntcrüri<J d.:, Sul/PR 
5J0OO.0 74U/2009 As'OOCi~~ilo Cultural e Snci:d de uii Ch.:11e;,.uhria.nd As\Ü Ch.3.tc:mbn:ind/PP 
53000 0369 14/2011 A59ociatcio Cultural e EducaU\·a de Sio Jon!e dn Patroc:i1110 Sio .k>ll!c dn }'atroçíniofPR 
53000.046056/2009 Ridin Comunitária AIICmahva FM PanuílwPI 
53000.054511512011 As'IOC1a Ao ComumLVia de Ami M de Porto E~ iridilo Porto E..-.indiWMT 

.O O O :i i'in ·t,;,;., t1~ .. fo t.Jnv:i h ,o vn.l t.AG 
llOO 066201/2011 IAnr>e1:iri'in Cr>munit.-i.ri;,. de r.,,.1· C:ituffMCi 

1ílfl0.0 / O o s<o<'\Ci:i i'inro.., un,,,.,õ:ic! 1 i. i;,;n t.A:iMn ~ • wu 
1000.06401012012 iA~~i:M'.5n Rin Fr>rtt d,c rn-~u · Cuhnf:'I ente · ·, 

53000.055599/2007 Assoe1::ição Amigos da Cultura e dn Meio Ambiente • Taquaruçu - Canto Pa.Jmu'TO 
d;,.~ cs 

5 000.06 165/201 2 A.~..-.á•r3n CnmuniLVi;,. e Cultur;,.I Rir> n,ice 

Este documento pode se r verificado no endereço eletrônico http://w,vw.i n.gov.br/allenticidackhtml. 
pe lo código 000 120 1402 1 !00033 

PROPO:--IF.NTF. 
JET RAºl"ºIFUSÀO LTDA. 

TELEVISÃO SUL BAHIA 
DE TEIXEIRA DE FREITAS 

S.A. 
REDE METIWPOLITANA 
DE RÁDIO E TELEVISÃO 

LmA. 
TELEVISÃO CIDADE MO­

n1:1 o TOA. 

ANEXO 

LOC:ALIDADF. m: J;"I.ORIANO F.STAD0 no PIAU. 
T IPO PROCF.SSO Nº RJ.'S UI.TADO 

Ili 53000001734/201 H:ihilit:w:b 
IIl 53000006111/2012 Habilit.ld:r. 

III 53000017]4S/2012 Habi li t.ld:r. 

III 53000 004203/2012 lfabilil;\W 

CI.ASSIFIO·':Ã0 
1° 11:U 

2° Lugar 

3° Lugar 

4° Lugar 

Documento assinado digitalmente confom1e MP n! 2.200-2 de 24/08/200 1. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-B rasil. 
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